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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/03/2011

CREDITO. COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROINDUSTRIAL. BENS PARA
REVENDA E INSUMOS PROVENIENTES DE ASSOCIADOS. IMPOSSIBILIDADE.
No regime nao cumulativo das contribui¢des, as sociedades cooperativas
de producdo agroindustrial podem apurar créditos na aquisicdo de bens
para revenda e de bens e servicos utilizados como insumos adquiridos de
ndo associados, sendo vedado o creditamento em relacdo a bens e servigos
provenientes de associados.

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO. APLICACAO
DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO RICARF.
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O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade
ou relevancia, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na
sistematica de recursos repetitivos, cuja decisdao deve ser reproduzida no
ambito deste Conselho.

CREDITOS DE FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS. POS FASE DE
PRODUCAO.

As despesas com fretes entre estabelecimentos do mesmo contribuinte de
produtos acabados, posteriores a fase de produgdo, ndao geram direito a
crédito das contribuicdes para o PIS e a COFINS ndo cumulativos.

EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. PROTEGCAO E CONSERVACAQ. INDUTRIA
DE ALIMENTOS. CREDITOS. POSSIBILIDADE.

Os custos/despesas incorridos com embalagens para protecdo e
conservacdo do produto durante o transporte, como plastico, papeldo e
filmes stretch, enquadram-se na definicdo de insumos dada pelo Superior
Tribunal de Justica (STJ), no julgamento do REsp n2 1.221.170/PR, em vista
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011
			 
				 CRÉDITO. COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL. BENS PARA REVENDA E INSUMOS PROVENIENTES DE ASSOCIADOS. IMPOSSIBILIDADE.No regime não cumulativo das contribuições, as sociedades cooperativas de produção agroindustrial podem apurar créditos na aquisição de bens para revenda e de bens e serviços utilizados como insumos adquiridos de não associados, sendo vedado o creditamento em relação a bens e serviços provenientes de associados.
				 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO RICARF.
				 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito deste Conselho.
				 CRÉDITOS DE FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS. PÓS FASE DE PRODUÇÃO. 
				 As despesas com fretes entre estabelecimentos do mesmo contribuinte de produtos acabados, posteriores à fase de produção, não geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não cumulativos.
				 EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO. INDÚTRIA DE ALIMENTOS. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 
				 Os custos/despesas incorridos com embalagens para proteção e conservação do produto durante o transporte, como plástico, papelão e filmes stretch, enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em vista dos requisitos da essencialidade ou relevância e especificidade desse ramo de atividade.
				 CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. CRÉDITOS. INSUMOS. ALÍQUOTA ZERO.VEDAÇÃO.O art. 3º , § 2º, II, da Lei n° 10.833/03, introduzido pela Lei n° 10.865/04, veda o crédito do valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
				 FRETE. SISTEMA DE PARCERIA (INTEGRAÇÃO) - AVES, SUÍNOS, RAÇOES. CRÉDITOS. DESCONTOS. POSSIBILIDADE. 
				 O custo dos fretes incorridos com o sistema de parceria (integração) para a produção de aves e suínos utilizados como insumos na produção dos bens destinados à venda dá direito ao desconto de créditos.
				 CRÉDITO DE FRETES. AQUISIÇÃO PRODUTOS COM SUSPENSÃO .
				 Os custos com fretes sobre a aquisição de produtos adquiridos com suspensão das contribuições geram direito a crédito para o PIS e a COFINS não cumulativos.
				 CRÉDITO REGIME NÃO CUMULATIVO ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO ATIVO IMOBILIZADO.Necessidade de identificação de máquinas e equipamentos e sua vinculação ao processo produtivo para enquadre-se como insumo.
				 REDUÇÃO. CRÉDITO PRESUMIDO. PERCENTUAL DE 60% PARA 35%. SUÍNOS. AVES. MILHO. TRIGO. LENHA. CRÉDITOS. GLOSA. REVERSÃO. POSSIBILIDADE.
				  Súmula CARF nº 157: O percentual da alíquota do crédito presumido das agroindústrias de produtos de origem animal ou vegetal, previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, será determinado com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindústria, e não em função da origem do insumo que aplicou para obtê-lo.
				 EXCLUSÃO. SALDO. CRÉDITO PRESUMIDO. MÊS ANTERIOR. CRÉDITO DIFERIDO. VALOR EXCLUÍDO NO MÊS. LIMITAÇÃO. GLOSA DECORRENTE, REVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Não procede a alegação de que a Fiscalização não aplicou corretamente a legislação que trata da limitação do crédito presumido da agroindústria para as sociedades cooperativa de produção agroindustrial.
				 ART. 54 DA LEI 12.350/2010. VIGÊNCIA. 20 DE DEZEMBRO DE 2010. 
				 A partir de 20 de dezembro de 2010 as operações descritas no artigo 54 da Lei 12.350 gozam de suspensão das contribuições, encontre-se esta suspensão descrita ou não em Nota Fiscal. A inscrição em nota fiscal deve ser entendida aqui como “novos critérios de apuração ou processos de fiscalização” para os quais o artigo 143 § 1° do CTN permite a vigência retroativa.
				 TAXA SELIC. CORREÇÃO. RESSARCIMENTO PIS/COFINS. NOTA CODAR 22/2021.POSSIBILIDADEDeve-se aplicar a Selic aos créditos de ressarcimento de IPI, PIS, Cofins e Reintegra, a partir do 361º dia após a transmissão do pedido à parcela do crédito deferido e ainda não ressarcido ou compensado, considerando Parecer PGFN/CAT nº 3.686, de 17 de junho de 2021, em atenção à tese fixada pelo Superior Tribunal do Justiça em relação à incidência de juros compensatórios, na hipótese de não haver o ressarcimento de créditos.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado em julgar o processo da seguinte forma: a) por unanimidade, em conhecer do recurso e no mérito dar-lhe provimento parcial nos seguintes itens: 1) acolher o resultado da diligência no presente julgamento, para reconhecer o direito ao creditamento da Recorrente sobre as rubricas citadas nas tabelas constante do termo de informação fiscal da diligência(e-fls.9.027 a 9.030); 2) reverter as glosas relativas aos créditos com materiais de embalagens de apresentação e de acondicionamento; 3) reverter a glosa dos materiais de segurança, exceto quanto aos materiais adquiridos de cooperados; 4)reverter as glosas com despesas de materiais e serviços de conservação e limpeza, exceto quanto aos materiais adquiridos de cooperados, lavação de roupas/uniformes, serv. de higienização e locação de indumentárias e serv. ref. limpeza e higienização de toalhas; 5) reverter a glosa de aquisições de “Calcário Calcítico”; 6) reverter a glosa sobre fretes nos sistemas de parcerias de suínos, aves, rações e outros; 7) reverter a glosa do frete incidente no transporte de insumos da atividade produtiva; 8) reverter a glosa dos fretes na aquisição de insumos sujeitos à suspensão e adquiridos de cooperados, nos termos estabelecidos na Súmula CARF nº188; 9) reverter a glosa de créditos sobre a depreciação de suínos reprodutores; 10) reverter a glosa da depreciação calculada sobre os seguintes bens e seus semelhantes por serem aptos a gerar créditos de PIS e COFINS: Bem n° 44240 – Estrutura Em Aço Inox C/ Roletes P/ Fixação De Balança, Bem n° 52265 – Mesa em U em Aço Inox med. 4500 x 2700 x 2500 x 900 mm c/ Suporte Para Monoblocos, Bem n° 44173 – Aerador De Fluxo Ascendentes Motor 25,0 cv Dotado De Flutuante Em Fibra, Bem n° 42463 – Lavador De Botas 03 Lugares Em Aço Inox, Bem n° 56918 – Confecção De Base Em Concreto Para Instalação Da Maquina Cubetiadeira, Bem n° 59773 – Pá Carregadeira Marca New Holland Modelo 12b Com 88 Cv, Bem n° 59789 Balança Eletrônica mod. B, c/ Plataforma Pesagem BI-4030-18kg c/ PB450(2008) Marca Alfa, Bem n° 62615 -Máquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. E Embal.de Leite Em Pó, o Bem n° 46927 -Ventilador 3 Pás Estreitas C/2 Grades Trifásico C/Motor Eberle 1/2cv, Bem n° 62615 - Máquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. e Embal. De Leite Em Pó, Bem n° 51599 -Máquina De Grampear Seloclip Mod. BR-7010, Bem n° 49152 - Gaiolas de Congelamento Med. 1000 x 1200 x 2000 mm; 11) reverter a glosa dos encargos de amortização de edificações e benfeitorias; 12) reverter a glosa do valor do crédito presumido supostamente calculado à maior (diferença entre 60% e 35%); 13)determinar o recálculo do limite ao qual crédito presumido está submetido ao saldo a pagar das respectivas contribuições devidas em relação a receita bruta das vendas após a exclusões somente daquelas previstas no art. 15, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001; e 14) aplicar a correção pela SELIC a partir 361º dia após a transmissão do pedido à parcela do crédito deferido e ainda não ressarcido ou compensado; b) por voto de qualidade, para manter as glosas de parte do material de uso e consumo/peças de reposição e serviços gerais e parte dos produtos e serviços utilizados na conservação e limpeza, atinente à lavação de roupas/uniformes, serviços de higienização e locação de indumentárias. Vencidos os conselheiros Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues e Joana Maria de Oliveira Guimarães que davam provimento em maior extensão para reverter a glosa em sua totalidade de material de uso e consumo/peças de reposição e serviços gerais e em relação aos produtos e serviços utilizados na conservação e limpeza, para alcançar a lavação de roupas/uniformes, serviços de higienização e locação de indumentárias.
		 Sala de Sessões, em 17 de dezembro de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Jorge Luis Cabral, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Joana Maria de Oliveira Guimaraes e Pedro Sousa Bispo (Presidente).Ausentes os conselheiros Karoline Marchiori de Assis e Fabio Kirzner Ejchel.
	
	 
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório constante no acórdão recorrido, com os devidos acréscimos:
		 Trata o presente processo de manifestação de inconformidade apresentada em face do deferimento parcial de Pedido de Ressarcimento de n° 22117.09152.200112.1.1.10 7407), no valor de R$ 482.137,35, de créditos de PIS/Pasep não cumulativo vinculado a receitas de vendas no mercado interno não tributadas realizadas no 1° trimestre de 2011. Foi deferido à interessada o montante de R$ 168.633,36, que foi utilizado para compensar débitos declarados em Dcomp vinculada ao PER, tendo-lhe restado o montante de R$ 48.099,02, que lhe foi ressarcido. 
		 Na Informação Fiscal (fls. 2.987/3.019), o Auditor Fiscal disserta sobre a legislação de regência do PIS/Pasep e da Cofins não cumulativa, discorre sobre o ônus da prova em pedidos de ressarcimento e do procedimento de auditoria. 
		 Explica que Cooperativa Central Aurora Alimentos desenvolve as atividades como a fabricação de produtos de carne, abate de suínos, comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, criação de suínos, fabricação de alimentos para animais, abate de aves, produção de pintos de um dia, produção de ovos, preparação de leite, entre outros. 
		 Relata que detectou diversas inconsistências na apuração do crédito pleiteado. Informa que, a partir das informações repassadas pela fiscalizada, realizou glosas nas seguintes rubricas do Dacon: 
		 1. bens para revenda (listados no Anexo I): 
		 o aquisições de mercadorias adquiridas de empresas cooperadas; 
		 o aquisições de produtos agropecuários (NCM 01.03 e 02.03) com suspensão de pagamento das contribuições; 
		 o dispêndios com frete sobre transferência de produtos acabados e fretes dobre transferência; 
		 2. bens e serviços utilizados como insumos (listados nos Anexos II e III): 
		 o Material de embalagens e etiquetas; 
		 o Material de uso e consumo; 
		 o Peças de reposição e serviços gerais; 
		 o Material de segurança; 
		 o Conservação e limpeza; 
		 o Fretes entre estabelecimentos da Cooperativa Central Aurora para envio/retorno de industrialização/armazenagem/venda, como frete sobre transferência produto acabado, frete sobre transferência de insumos, frete sobre parcerias aves, frete sobre parcerias ração, entre outros; 
		 o Aquisições de produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e carne de frango classificada no código 0210.99.00, da NCM, de pessoa física ou com suspensão do pagamento de PIS/Cofins; 
		 o Aquisições de produtos classificado no código 0504, com suspensão do pagamento de PIS/Cofins;
		 o Aquisições de insumos ou mercadorias sujeitas à alíquota zero, como sêmen suíno, hortícolas e frutas, classificadas nos capítulos 7 e 8, calcáreo calcítico, entre outros; 
		 o Aquisições de insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, com suspensão de pagamento de PIS/Cofins; 
		 o Aquisições de produtos de cooperados pessoas jurídicas; 
		 o Aquisições de produtos classificados nos códigos 8 a 12, 15, 1701 e 23, da NCM, com suspensão do pagamento de PIS/Cofins; 
		 o Aquisições de produtos classificados no código 2309.90 da NCM, com suspensão do pagamento de PIS/Cofins; 
		 o Aquisições de combustíveis e derivados: Óleo Combustível, lubrificantes, graxa, gás GLP a granel, lincomicina (NCM correta: 3004.20.410), que não geram créditos de PIS/Cofins, em virtude de compra de produto com incidência monofásica e de não se enquadrarem no conceito de insumo; 
		 o Aquisições de serviços que não se agregam ao produto; 
		 o Diferença de créditos entre o batimento dos valores declarados no Dacon e os arquivos digitais apresentados. 
		 3. armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda (Anexo IV): 
		 o remessa de vasilhame ou sacaria; 
		 o transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiro; 
		 o remessa em doação, bonificação ou brinde; 
		 o outras saídas de mercadorias ou prestação de serviços não especificados; 
		 o remessa por conta e ordem de terceiros em venda ordem ou armazém geral; 
		 o remessa para industrialização por encomenda; 
		 o glosa de valores que foram informados a maior no Dacon, em relação aos arquivos digitais apresentados. 
		 4. encargos de depreciação e amortização de bens do ativo imobilizado (Anexo V): 
		 o encargos de depreciações sobre importações de bens; 
		 o itens sem a informação nos campos número de nota fiscal, nome do fornecedor e CNPJ do fornecedor; e 
		 o encargos de depreciação de suínos reprodutores, em desacordo com a IN/SRF n° 162/1998, ou amparado por laudo técnico idôneo, conforme art. 310, do Decreto n° 3.300/99. 
		 5. encargos de amortização de edificações e benfeitorias (Anexo VI): 
		 o itens sem o preenchimento dos campos N° Nota Fiscal, Fornecedor e CNPJ Fornecedor ou o campo Fornecedor com a seguinte informação: dvs notas ficais e dvs fornecedores. 
		 6. crédito presumido – atividades agroindustriais: 
		 o créditos alocadas indevidamente nos campos “Não tributada no Mercado Interno” e de “Receita de Exportação”; 
		 o aplicação incorreta do percentual de 60% do inciso I do §3° do art. 8o sobre os insumos adquiridos como: 0103.10.00 (animais vivos da espécie suína - reprodutores de raça pura), 0103.91.00 (animais vivos da espécie suína - de peso inferior a 50 KG); 0103.92.00 (animais vivos da espécie suína - de peso igual ou superior a 50 KG); 0105.94.00 (animais vivos - galos e galinhas); 1005.90.10 (milho - em grãos); 4401.10.00 (lenha em qualquer estado); 4401.30.00 (serragem); 4402.90.00 (carvão vegetal - outros). 
		 7. Créditos a descontar na importação: aquisição de produtos importados que não se enquadram na categoria de insumos. 
		 Por fim, faz um resumo das glosas realizadas e demonstra o crédito deferido. 
		 Cientificada em 16/09/2016, a contribuinte apresentou em 17/10/2016 a manifestação de inconformidade fls. 3/101, a seguir sintetizada. 
		 Primeiramente, faz um resumo dos fatos e das glosas realizadas. 
		 No tópico Aquisições de bens para revenda, diz que as glosas foram efetuadas sob três fundamentos: mercadorias adquiridas de cooperados, mercadorias adquiridas com suspensão e frete sobre transferência de produtos acabados. 
		 Relativamente à glosa de aquisições de cooperados, diz que as notas fiscais glosadas são as constantes do Anexo I - Aquisição Para Revenda de Suínos Reprodutores de Cooperados, realizadas com base nos incisos I e II do art. 23 da IN RFB n° 635/2006. Aduz que os arts. 3° das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 não trazem tal vedação, razão pela qual o citado ato normativo ofende o princípio da legalidade. Argumenta, ainda, que as saídas desses suínos para revenda são normalmente tributados nos fornecedores. 
		 Salienta, ademais, que adquiriu suínos para revenda de pessoas jurídicas não associadas no valor de R$ 2.450,00, conforme Anexo II, cuja importância também foi glosada sob o argumento de que se trata de venda com suspensão da incidência do PIS/Pasep e de Cofins. Aduz, todavia, que os suínos destinados à revenda são integralmente tributados pelas citadas contribuições. 
		 No que tange à glosa de aquisições de produtos agropecuários (NCM 01.03 e 02.03), esclarece que elas foram efetivadas porque aplica-se a suspensão de pagamento das contribuições aos produtos adquiridos, nos termos da Lei n° 12.350/2010 e arts. 2° e 16, da IN/RFB n° 1.157/2011. Diz que os documentos glosados estão indicado no Anexo II - Aquisição Para Revenda de Suínos Reprodutores e que, em relação às mercadorias destinadas à revenda, não se aplica a suspensão do pagamento das contribuições, prevista no art. 54, III, da Lei n° 12.350/2010. Informa que, no caso, trata-se de animais de alto valor genético que não se destinam à produção das mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, e sim, à revenda, de modo a gerar o crédito pretendido. 
		 No que se refere à glosa de fretes relativos a transferências de produtos acabados entre os estabelecimentos da cooperativa, diz que os documentos glosados estão relacionados no Anexo III - Transferências de Produtos Acabados Entre os Estabelecimentos da Cooperativa. Relata possuir unidades produtoras localizadas em diversos Estados da Federação e que os produtos são transferidos das unidades produtoras para as filiais comerciais. Entende que o valor do frete integra o custo das mercadorias, nos termos do art. 289, § 1°, do RIR/1999. 
		 No tópico material de embalagem e etiquetas, aduz que a legislação não faz qualquer distinção entre embalagem de apresentação e transporte. Entende que qualquer embalagem utilizada no processo produtivo gera direito ao crédito, pois não há normas que vedam tal crédito. Diz que a tese da fiscalização já foi rechaçada pelo CARF. Reclama que o conceito de insumos do IPI é de aplicação inadequada ao PIS/Pasep e à Cofins. Alega que não é devida a glosa do crédito sobre as embalagens, que são de apresentação dos produtos destinados à venda. Relata, ainda, que dada a natureza das mercadorias - alimentos congelados para consumo humano - é irrecusável reconhecer que as embalagens, mesmo constituindo invólucro externo para acondicionamento de embalagens menores, cumprem a função relevante de conservação do produto, de modo que a preservação das propriedades do alimento constitui utilidade adicional e complementar à mera função de transporte do conteúdo, razão pela qual tem direito ao crédito sobre tais embalagens. 
		 Relativamente ao Material de Uso e Consumo, Peças de Reposição e Serviços Gerais, Material de segurança e material de conservação e limpeza, alega que a fiscalização glosou créditos relativos a valores de despesas classificadas como insumos, em virtude da essencialidade dos mesmos para a fabricação dos produtos destinados à venda. Diz que a glosa foi perpetrada em decorrência da aplicação do conceito restritivo de insumos trazido pelas Instruções Normativas n°s 247/2002 e 404/2004. Entende que o conceito de insumos deve ser feito com base no conceito de custos dado pela legislação do IRPJ. Sustenta que a legislação do IPI é inapropriada a fornecer o conceito de insumos utilizado pela fiscalização. Esclarece, com base em doutrina, que o termo insumo utilizado deve necessariamente compreender os custos e despesas operacionais da pessoa jurídica, na forma definida nos artigos 290 e 299 do RIR/99, e não se limitar apenas ao conceito trazido pelas Instruções Normativas n° 247/02 e 404/04 (embasadas exclusivamente na (inaplicável) legislação do IPI). Conclui que todas os bens glosados são utilizados diretamente no seu processo produtivo, razão pela qual requer a reversão das glosas efetivadas. 
		 Alega que os materiais de uso e consumo, as peças de reposição e serviços gerais, o material de segurança, material de limpeza e conservação, assim nomeados pela autoridade fiscal, tratam-se na verdade de bens e serviços utilizados e necessários para a atividade industrial de fabricação de carnes e derivados, estando albergadas na definição de insumo, como reconhecido pela Solução de Consulta n° 8.002, de 07 de março de 2016. 
		 Relativamente ao material de segurança, explica como as aquisições de EPI, materiais de segurança e uniformes são contabilizadas, com o fim de demonstrar que tais gastos integram os custos dos produtos que fabrica. Entende que, por estarem relacionados ao processo produtivo, geram o direito a crédito na condição de insumos.
		 No que refere às glosas de produtos de conservação e limpeza de máquinas e equipamentos, repete as alegações acima aduzidas, esclarece como são utilizados no seu processo produtivo, tece considerações sobre como são contabilizados e, por fim, requer o crédito na condição de insumos. 
		 Relativamente a gastos com bens utilizados na manutenção predial, explica que as glosas ocorreram em relação a bens e serviços utilizados na manutenção predial, serviços de pintura e construção civil realizados nos estabelecimentos fabris (unidades industriais), bem como no caso das aquisições dos itens utilizados nas referidas manutenções. Repete as considerações acima já aduzidas e requer o crédito dos bens glosados sob essa justificativa, alegando que eles são insumos de seu processo produtivo. 
		 No que tange às aquisições de calcário, afirma que a autoridade glosou as aquisições desses bens, alegando se tratar de gastos com manutenção predial. Esclarece, entretanto, que são bens destinados à fabricação de ração, ou seja, são insumos de seu processo produtivo. Informa que sua utilização como insumo pode ser verificada pelas contas contábeis em que tais dispêndios são controlados. 
		 Por fim, relata que os bens glosados sob os argumentos de que são bens de uso e consumo, peças de reposição, serviços gerais, material de segurança e materiais de conservação e limpeza estão relacionados no Anexo IV, que trouxe aos autos. 
		 No que tange à glosa de encargos de depreciação e amortização de bens do ativo imobilizado, relata que a fiscalização realizou diversas glosas sob as seguintes justificativas: 
		  glosa de créditos de bens que não são utilizados na produção de mercadorias destinados à venda; 
		  glosa de créditos de bens importados; 
		  itens sem informações necessárias à verificação do crédito; e 
		  encargos de depreciação de suínos reprodutores em desacordo com a IN/SRF 162/1998, ou amparado por laudo técnico inidôneo. 
		 Entende que as glosas estão equivocadas, uma vez que a fiscalização aplica o conceito restritivo de insumos. Apresenta, a fim de demonstrar a pertinência dos bens com o processo produtivo, o Anexo V. Diz que selecionou alguns dos bens glosados, em relação aos quais carreia aos autos a nota fiscal, o razão contábil que demonstra o registro do bem em conta do ativo imobilizado e laudo técnico detalhando a finalidade do bem e sua utilização no processo produtivo. 
		 Aduz que, igualmente, é indevida a glosa do crédito sobre os encargos de depreciação relativos a bens importados. Alega ser incorreto afirmar que o direito ao crédito se aplica exclusivamente aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no país, pois a Lei n° 10.865/2004 é clara em autorizar o crédito também sobre os bens importados. Argumenta que o despacho decisório recorrido nega vigência às disposições contidas no inciso V do art. 15 da Lei n° 10.865/2004, razão pela qual deve ser reconhecido o crédito sobre os documentos constantes no Anexo VI. 
		 Em relação aos itens sem a informação nos campos número de nota fiscal, nome do fornecedor e CNPJ do fornecedor, afirma que os bens em questão são por mais de um documento fiscal, tendo apresentado à autoridade fiscal a composição detalhada dos respectivos bens. Reclama que a fiscalização se limitou à análise de apenas parte da informação apresentada, sob o pretexto de, por falta de informações, glosar o crédito. Apresenta no Anexo VII a relação detalhada dos bens adquiridos e que têm origem em mais de um documento fiscal. Aduz que tal relatório permite identificar todas as informações relevantes para legitimar o crédito pleiteado. 
		 Requer, por fim, a reversão das glosas relativas aos encargos de depreciação dos suínos reprodutores, conforme valores indicados no Anexo VIII. Diz que se creditou de PIS/Pasep e de Cofins sobre a depreciação de Suínos Reprodutores, cujo encargo foi calculado a uma taxa anual de 40%, que tem amparo em laudo técnico, segundo o qual, a vida útil dos suínos reprodutores é de 30 meses. Assevera que a taxa de depreciação diferente daquelas estabelecidas pela RFB tem amparo legal no §1° do art. 310 do RIR/99, razão pela qual não pode se falar em contrariedade com a Instrução Normativa SRF n° 162/1998. Argumenta, outrossim, que ainda que o laudo técnico não atendesse aos requisitos estabelecidos, no mínimo, deveria ter sido aplicada a taxa de 20% ao ano, nos termos do contido no art. 1° da IN n° 162/1998, fato que não ocorreu, visto que a fiscalização simplesmente excluiu os bens da base de créditos do período. 
		 No tópico glosa de encargos de amortização de edificações e benfeitorias, informa que a fiscalização glosou créditos informados nesta rubrica sob a justifica de que as planilhas demonstrativas do créditos eram incompletas. Esclarece que as edificações e benfeitorias realizadas, regra geral, são operações que envolvem diversos documentos fiscais. Diz que uma edificação ou benfeitoria leva tempo para ser construída e nelas são empregados vários materiais que são adquiridos de diversos fornecedores e que enquanto a edificação ou a benfeitoria estiver na fase de construção, todos os gastos com materiais, mão de obra, serviços em geral, encargos tributários, etc., são registrados em conta específica pertencente ao grupo obras em andamento do ativo imobilizado. Expõe que ao fim da obra apura-se o custo da mesma, valor que é transferido para o ativo imobilizado e constitui o valor do bem a ser incorporado ao imobilizado da empresa. Aduz que, desse modo, é natural que o custo de uma edificação ou benfeitoria é composto por diversas notas fiscais relativas a todos os materiais empregados, assim como os materiais podem ter sido adquiridos de diversos fornecedores. Entende que tal circunstância não inviabiliza a verificação dos documentos que deram origem a determinado item do imobilizado. Traz aos autos o Anexo IX, a fim legitimar o crédito pleiteado. 
		 No tópico “crédito presumido – atividades agroindustriais”, afirma que o crédito presumido foi, inicialmente, previsto no art. 3o das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, mas que, posteriormente, passou a ser disciplinado pelo art. 8o da Lei n° 10.925/2004. Diz que a RFB negou o direito ao ressarcimento, sob a alegação de que o art. 5o da Lei n° 10.637/2002 e o art. 6o da Lei n° 10.833/2003, ao tratarem da compensação ou ressarcimento, referem-se exclusivamente aos créditos apurados na forma de seu artigo 3o das citadas leis, de modo que o crédito presumido definido pelo art. 8o da Lei n° 10.925/2004 só poderia ser utilizado para dedução do PIS/Cofins devidos nas operações do mercado interno. 
		 Aduz que tal entendimento inviabiliza a possibilidade de recuperação do tributo, pois, se suas receitas provierem exclusivamente de operações de exportação, os créditos presumidos ficarão sem qualquer serventia dada a impossibilidade de compensação com outros tributos ou devolução em dinheiro.
		 Alega que a interpretação literal dos arts. 5o e 6o das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 podem dar sustentação ao entendimento fazendário, mas essa não é a única maneira de se interpretar tal norma. Salienta que os créditos presumidos deixaram de figurar nas disposições do artigo 3o das citadas leis pela simples necessidade de adequá-los à realidade da não cumulatividade das contribuições. Afirma que não se justifica no modelo não cumulativo apuração de créditos presumidos na ordem de 70% (PIS) e de 80% (Cofins) que eram os créditos que existiam nos tempos da incidência cumulativa. Entende que essa é a razão da revogação dos §§ do artigo 3o daquelas leis. Argumenta que tal mudança jamais teria objetivado impedir a compensação ou ressarcimento de créditos presumidos. 
		 Assevera que, mesmo na vigência da Lei n° 10.925/2004, os créditos presumidos são passíveis de compensação ou de ressarcimento, como previsto nos arts. 5o e 6o das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, em razão de que o §1o desses artigos regula a utilização dos créditos apurados na forma do respectivo art. 3o e não dizem que são exclusivamente aos créditos relacionados no artigo 3o de ambas as leis. Entende que tanto os créditos ordinários como os presumidos vinculam-se à forma dos créditos estabelecida pelo artigo 3o das referidas leis, sendo, por isso, passíveis de ressarcimento. 
		 Reclama que apenas reconhecer a manutenção dos créditos sem possibilitar sua utilização implica exportar produtos onerados pelo PIS/Cofins, em razão da incidência presumida dessas contribuições nas etapas de circulação dos bens utilizados como insumos na produção do produto exportado, fato que afronta os objetivos estabelecidos pelo legislador, que é o de não se exportar tributos. 
		 Alega, outrossim, que o crédito presumido do PIS e da Cofins constitui uma forma de subvenção, que é definida pelo art. 12, § 3o, da Lei 4.320, de 1964. Com base em doutrina, afirma que o crédito presumido em debate funciona como estímulo financeiro para reduzir o impacto tributário existente sobre a produção. 
		 Conclui que deve ser autorizado o ressarcimento do crédito presumido na proporção da receita de vendas no mercado interno não tributadas. 
		 Relativamente ao percentual da alíquota do credito presumido sobre a aquisição de suínos, leitões, aves para abate, milho, milho quebrado e lenha, aduz que calculou o referido crédito com base no percentual de 60% sobre as alíquotas do PIS/Cofins, mas que fiscalização entendeu que o percentual é de 35%, glosando a diferença de valores. Explica que esses bens são insumos, os quais são empregados na produção de mercadorias de origem animal classificados nos capítulos 2 (cortes resultantes do abate de suínos e aves) e 16 (embutidos) e que, para tais produtos, o crédito presumido é de 60%. Assevera que se o §10 do art. 8° da Lei n° 10.925/2004 determina que, para efeitos de interpretação do §3°, o direito ao crédito no percentual de 60% abrange os insumos aplicados nos produtos ali referidos, de modo que a glosa realizada representa insubordinação à lei. Aduz que, mesmo se entendesse que o § 10 da lei não tem caráter interpretativo, nos termos do art. 8° da Lei n° 10.925/2004, pelo menos em relação às aquisições de suíno padrão, leitões para terminação e aves para abate o percentual estabelecido é de 60% sobre o valor da aquisição. 
		 No que se refere ao crédito presumido sobre as aquisições de milho inteiro e quebrado, requer, de igual modo, que seja reconhecido o direito ao crédito presumido tendo por base a alíquota de 60%, em razão de que tais insumos são destinados à alimentação de aves e suínos.
		 Aduz que o mesmo deve se dizer em relação à aquisição de lenha, que é utilizada como combustível no processo de fabricação dos produtos derivados de suínos e aves. 
		 Conclui que não é cabível a aplicação do percentual de 35% para a determinação do crédito presumido sobre os insumos de origem vegetal e animal, suínos (NCM 0103.10.00 e 0103.92.00), leitões para terminação (NCM 0103.91.00), aves para abate (NCM 0105.94.00), milho (NCM 1005.90.10), lenha (NCM 4401.10.00 e 4401.30.00) e carvão para lenha (NCM 4402.90.00), haja vista que referidos insumos foram utilizados na produção de bens dos capítulos 2 e 16, destinados à venda. 
		 Destaca, ainda, que há erros no cálculo desenvolvido para a determinação do limite de crédito passível de utilização. Diz que, pelo que pôde compreender do Demonstrativo de Apuração de Créditos PIS/Cofins da fiscalização, que, a pretexto de aplicar a limitação na utilização do crédito presumido prevista no art. 9° da Lei n° 11.051/2004, desprezou o saldo do crédito presumido da contribuição acumulado em períodos anteriores. Alega que a disposição é clara, no sentido de que a limitação no cálculo do crédito presumido previsto se aplica exclusivamente aos bens recebidos de cooperados, de modo que os créditos de bens adquiridos de não cooperados (terceiros) não possuem a limitação no cálculo do crédito presumido. Explica que adquiriu bens de cooperados e de não cooperados, conforme arquivo digital disponibilizado à fiscalização, mas que esta aplicou a limitação em relação a todas as aquisições, o que contraria a lei. Pede a revisão do cálculo da limitação do crédito presumido agroindustrial efetuado, quer pelo fato de ter incluído no cálculo do limite aquisições de não cooperados, quer pelo fato de ter considerado outras exclusões que não as previstas no art. 15 da Medida Provisória n° 2.158-35/2001. 
		 No que concerne à glosa de créditos sobre insumos importados, reclama que a fiscalização glosou créditos calculados sobre bens importados, com o argumento de que eles não se agregam aos produtos produzidos. Aduz que os bens tratados são utilizados diretamente no processo produtivo. Informa que os bens glosados são bens utilizados como embalagens, insumos para ração e peças utilizadas na manutenção de máquinas e equipamentos utilizados diretamente no processo produtivo. Trata novamente sobre o conceito de insumos. Traz aos autos o Anexo X, o qual contém relação dos bens glosados. 
		 No que se refere à glosa de fretes entre estabelecimentos da empresa, frete sobre sistema de parcerias, frete sobre compra de suínos/aves e fretes sobre produtos acabados, discorre sobre os créditos em relação aos serviços de transporte e sobre o arts. 289 e 290 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99. Entende que a interpretação que se extrai das normas legais é o de que o valor do frete integra o custo de aquisição dos bens e, nesta condição, compõe a base de cálculo dos créditos do PIS/Pasep e da Cofins. Requer o direito de deduzir créditos de PIS/Pasep e Cofins calculados sobre valor dos gastos com frete, são assegurados para os seguintes serviços de transporte: 
		  de bens utilizados como insumos na prestação de serviços e produção ou fabricação de bens destinados à venda; 
		  de produtos em produção ou fabricação entre unidades fabris do próprio contribuinte ou não; 
		  de bens ou produtos acabados, com ônus suportado do vendedor. 
		 Na sequência, discorre sobre o direito ao crédito sobre fretes sobre transferência de produtos acabados, que são transporte de bens entre as unidades produtoras e as filiais comerciais. Argumenta que tais dispêndios são custos que se agregam ao produto final. Assevera que tais gastos se revestem da característica de serviços utilizados como insumos na fabricação dos produtos destinados à venda. Informa que o Anexo XIV demonstra o crédito pretendido. 
		 No que toca aos fretes sobre transferência de insumos de produção, explica que se referem a serviços de transporte de produtos semi-elaborados, como por exemplo, peito, coxa e sobre-coxa desossados de frango, pele de frango, pernil, paleta, sobre-paleta, retalhos e toucinho de suínos, carne mecanicamente separada de frango, barriga suína, entre outros, que são transferidos entre unidades produtoras com o de compor um novo produto acabado. Aduz que tais gastos compõem o custo de produção dos bens da unidade de destino. Apresenta no Anexo XIII para comprovar o crédito pleiteado. 
		 Explica que o frete sobre sistema de parceria (insumos) é relativo a transporte de suínos, aves e rações em operações vinculados ao sistema de parceria. Informa que os respectivos conhecimentos de fretes estão relacionados no Anexo XII. Explica o sistema de parceria e que a criação de suínos e aves nesse sistema demanda grande volume de serviços de transporte nas suas diversas etapas. 
		 Esclarece que os frete sobre parcerias aves são transporte de pintinhos que se dá entre seus incubatórios e as propriedades rurais dos produtores cooperados, para criação em sistema de parceria. Explica como contabiliza tais gastos e conclui que tais fretes são custos do frigorífico, caracterizando insumo de produção. 
		 Discorre sobre os fretes sobre parcerias suínos, que se referem a transporte de leitões creche, leitões para terminação e suínos para abate. Informa que concluído o processo de engorda dos suínos, estes são enviados às unidades industriais para o abate. Entende que tal frete é parte integrante do custo de produção dos suínos e que, assim, são insumos de seu processo produtivo. 
		 Diz que a fiscalização também glosou gastos com fretes relativos a transporte das rações utilizadas na alimentação das aves e suínos, alojados nas granjas dos cooperados integrados, os quais são posteriormente remetidos para abate nas unidades industriais, constituindo-se na principal matéria-prima dos frigoríficos. Explica o processo de contabilização de tais gastos, demonstrando que eles são identificados como custos de produção, atendendo ao conceito de insumo. 
		 Relata, por fim, que a autoridade fiscal glosou fretes sobre o transporte de aves e suínos vivos para abate, os quais constituem insumo indispensável que integra o custo do bem transportado. Aduz se tratar de fretes sobre compras e que os documentos listados no Anexo XI comprovam o crédito pretendido. 
		 No que tange à glosa de aquisição de cortes de aves e suínos, de insumos vegetais (milho 10.05 e farelo 23.04), de insumos para ração, de insumos classificados na NCM 2309.90 - suspensão da Lei n° 12.350/2010, art. 54, alega que a glosa é indevida em relação aos fatos geradores ocorridos em data anterior a 17 de maio de 2011, data de publicação da IN/RFB n° 1.157/2011, por meio da qual a RFB estabeleceu as condições para a aplicação da suspensão do art. 54 da Lei n° 12.350/2010. Entende que os insumos adquiridos no período foram tributados, pois a execução da lei dependia da edição da instrução normativa, o que somente ocorreu em maio de 2011. Requer a reversão das glosas em relação às aquisições acima indicadas. 
		 No que tange à glosa de aquisições de tripas e de insumos classificados nos códigos 8 a 12 da NCM, com suspensão do pagamento do PIS e Cofins (art. 9° da Lei n° 10.925/2004), aduz que também foram objeto de glosa as tripas de bovinos (NCM 0504.0011), tripas de suínos (NCM 0504.0013) e aquisição de produtos classificados nos códigos 8 a 12, 15, 1701 e 23 da NCM. Alega que a glosa é indevida porque aos produtos adquiridos não se aplica a suspensão do pagamento do PIS/Pasep e da Cofins, pois os seus fornecedores não se enquadram entre as hipóteses previstas nos arts. 8° e 9° da Lei n° 10.925/2004. Relata, ainda, que os fornecedores não declararam nas notas fiscais que as vendas foram efetuadas com suspensão, que os fornecedores não são cerealistas e que a tripa não é um produto agropecuário. Relaciona os fornecedores de tripa, demonstrando que não são empresas cerealistas ou que exercem atividade agropecuária. Informa que o Anexo XV prova o alegado. 
		 Em relação aos produtos classificados na NCM 8 a 12, 15, 1701 e 23, aduz que as glosas também devem ser revertidas, pois os fornecedores de tais insumos não exercem atividade agropecuária, razão pela qual não se aplica a suspensão de que trata o art. 9° da Lei n° 10.925/2004. Anexa aos autos o Anexo XVI, a fim de demonstrar a pertinência das alegações suscitadas. 
		 Relativamente à glosa de aquisições de produtos tributados à alíquota zero, afirma que são indevidas as glosas dos seguintes produtos listados no Capítulo 29 da NCM:
		 /
		 Afirma que tais produtos não estão sujeitos à alíquota zero. Registra que o Decreto n° 5.821/2006 foi revogado pelo Decreto n° 6.426/2008, o qual, no art. 1°, determina que somente os produtos do capítulo 29 da TIPI e constantes no Anexo I estão sujeitos à alíquota zero. Aduz que os produtos listados não estão especificados no Anexo I. Diz se tratar de produtos tributados, os quais foram empregados como insumos nos seus processos produtivos da indústria de lácteos. Informa que o Anexo XVIII demonstra o crédito pretendido. 
		 No que tange aos Produtos do Capítulo 30 da TIPI, Não Sujeitos à Alíquota Zero, aponta que foram glosados créditos sobre diversos produtos, sob o argumento de que estariam sujeitos à alíquota zero. Explica que a fiscalização indicou como fundamento legal o art. 2° do Decreto n° 5.821/2006, que foi revogado pelo Decreto n° 6.426/2008. Aduz que tal norma não se aplica ao caso concreto, pois os produtos glosados foram adquiridos no mercado nacional. Explica que o art. 2° do Decreto n° 5.821/2006 reduziu a zero as alíquotas do PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, mas que nas vendas internas tais produtos são tributados integralmente. Argumenta que, no Decreto n° 6.426/2008, os produtos em questão não foram contemplados com a redução a zero das alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins. Informa que os bens glosados não são produtos farmacêuticos, mas material intermediário utilizados na produção de derivados lácteos. Ressalta que os fornecedores tributaram os citados produtos, conforme demonstram as notas fiscais acostadas no Anexo XVIII. 
		 Em relação à glosa de aquisições de produtos (insumos) de associados pessoas jurídicas, relata que foram glosados créditos sobre aquisições de bens utilizados como insumos de cooperativas filiadas. Diz que os insumos adquiridos foram utilizados na fabricação de rações (milho, soja e farelo de soja) e nas unidades produtoras de suínos. Alega que é indevido o fundamento utilizado pela fiscalização, qual seja, a de que os incisos I e II do art. 23 da IN/SRF n° 635/2006 somente permitem a apropriação de créditos se as aquisições de insumos forem feitas de fornecedores não associados. Aduz que as Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 não preveem qualquer restrição em relação ao crédito sobre insumos utilizados no processo produtivo provenientes de associados. Argumenta que a instrução normativa não pode invadir a competência legal, concluindo que as glosas são ilegais. Informa que traz aos autos o Anexo XIX para comprovar o crédito pretendido. 
		 No que toca à glosa de aquisições de combustíveis e derivados, afirma que as glosas foram realizadas sob o argumento de que tais produtos estariam sujeitos à incidência monofásica e não se enquadram no conceito de insumo. Assevera, entretanto, que os itens glosados são utilizados como insumos de produção, descrevendo a utilização de alguns deles em seu processo produtivo. Conclui que os itens são indispensáveis ao mesmo e integram o custo de fabricação dos produtos destinados à venda, gerando o direito ao desconto de créditos da não cumulatividade. 
		 Afirma, outrossim, que, em relação aos combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumo na produção de bens ou produtos destinados à venda, há previsão legal expressa contida no art. 3° das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003. Destaca que a Cosit, na Solução de Consulta n° 126 e Solução de Divergência Cosit n° 12, de 25/01/2017, já se manifestou a respeito da possibilidade de crédito do PIS/Pasep e de Cofins sobre combustíveis e lubrificantes empregados no processo de produção de bens e serviços. 
		 Alega, ademais, que, na incidência monofásica, ocorre o pagamento das contribuições. 
		 Informa que o Anexo XX relaciona as notas fiscais glosadas. 
		 No tópico frete no transporte de resíduos industriais, lavagem de uniformes, limpeza, etc., narra que a fiscalização glosou créditos de PIS/Pasep e Cofins sobre as aquisições de serviços, sob a justificava de que não se agregam ao produto, como é o caso da coleta de lixo/resíduo, conserto máquinas e equipamentos, lavação de roupas e uniformes, limpeza, zeladoria, manutenção de máquinas e equipamentos. Repete as considerações já aduzidas a respeito do conceito de insumos. Informa que o Anexo IV demonstra o crédito pretendido. 
		 Por fim, pede a atualização do crédito pela Selic, com base no § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250/1995.
		 Requer a procedência da manifestação de inconformidade.
		 Ato contínuo, a DRJ-CURITIBA (PR) julgou a Manifestação de Inconformidade do Contribuinte nos termos sintetizados na ementa, a seguir transcrita:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. 
		 Somente podem ser considerados insumos, os bens ou serviços intrinsecamente vinculados à fabricação de produtos da empresa, não podendo ser interpretados como todo e qualquer bem ou serviço que gere despesas. 
		 INSUMOS. MATERIAL DE EMBALAGENS. 
		 As embalagens que não são incorporadas ao produto durante o processo de industrialização (embalagens de apresentação), mas apenas depois de concluído o processo produtivo e que se destinam tão-somente ao transporte dos produtos acabados (embalagens para transporte), não geram direito ao creditamento relativo às suas aquisições. 
		 MATERIAL DE USO COMUM. MATERIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL. MATERIAL DE SEGURANÇA. PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS. SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE UNIFORMES. 
		 Os valores gastos com os bens e serviços acima identificados não geram direito à apuração de créditos a serem descontados do PIS/Pasep e da Cofins, pois não se enquadram na categoria de insumos e por não haver disposição legal expressa autorizando tal creditamento. 
		 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. INSUMOS. 
		 Os combustíveis e lubrificantes utilizados nas máquinas e equipamentos de produção e para o aquecimento de caldeiras industriais são considerados insumos, gerando créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins. 
		 COOPERATIVAS. BENS PARA REVENDA. NÃO ASSOCIADOS. 
		 As cooperativas somente pode descontar créditos calculados em relação a bens para revenda adquiridos de não associados. 
		 BENS PARA REVENDA. SUSPENSÃO. PROIBIÇÃO 
		 É vedada a venda com suspensão do PIS/Pasep e da Cofins a pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, no caso de aquisição de suínos destinados à revenda. 
		 CRÉDITOS. ALÍQUOTA ZERO. SUSPENSÃO. NÃO INCIDÊNCIA. 
		 Não dará direito a crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição. 
		 ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. SUSPENSÃO. 
		 Comprovado o erro de fato na glosa de créditos relativos a bens que não estão sujeitos à alíquota zero ou à suspensão do PIS/Pasep e da Cofins na saída do fornecedor, revertem-se as glosas realizadas sob essa fundamentação. 
		 PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. CRÉDITO. 
		 As partes e peças de reposição, usadas em máquinas e equipamentos utilizados na produção ou fabricação de bens destinados à venda podem ser consideradas insumo para fins de crédito a ser descontado do PIS/Pasep e da Cofins, desde que não representem acréscimo de vida útil superior a um ano ao bem em que forem aplicadas e se sofrerem alterações, tais como o desgaste, o dano, ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação. 
		 DEPRECIAÇÃO. CREDITAMENTO. 
		 No âmbito do regime da não cumulatividade, a pessoa jurídica poderá descontar créditos a título de depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens se esses forem adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no país, se forem incorporadas ao ativo imobilizado e se estiverem diretamente associadas ao processo produtivo de bens destinados à venda ou à produção de serviços. 
		 CRÉDITO. FRETES. 
		 Somente os valores das despesas realizadas com fretes contratados para a entrega de mercadorias diretamente aos clientes adquirentes, desde que o ônus tenha sido suportado pela pessoa jurídica vendedora, é que geram direito a créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep devida. 
		 FRETES SOBRE COMPRAS. CRÉDITOS. 
		 Somente os fretes sobre compras de bens passíveis de creditamento na sistemática da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins geram direito ao crédito básico. 
		 CRÉDITOS PRESUMIDO. AGROINDÚSTRIA. ALÍQUOTA. 
		 A alíquota aplicável sobre os créditos de PIS/Pasep e de Cofins a que as agroindústrias têm direito, prevista no art. 8º, § 3º, da Lei nº 10.925, de 2004, é determinado em função dos insumos adquiridos e não dos produtos fabricados.
		 CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. VEDAÇÃO LEGAL. 
		 Por expressa disposição legal, não incide atualização monetária sobre créditos de Cofins e de PIS/Pasep objeto de ressarcimento. 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011 
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. INCOMPETÊNCIA. 
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados. 
		 PEDIDOS DE RESSARCIMENTO. COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
		 No âmbito específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus dos sujeitos passivos requerentes a comprovação da existência do direito creditório. 
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 Em seguida, devidamente notificada, a Recorrente interpôs o presente recurso voluntário pleiteando a reforma do acórdão.
		 Em seu Recurso Voluntário, a Empresa suscitou as mesmas questões preliminares e de mérito alegadas na Manifestação de Inconformidade, repetindo as mesmas argumentações.
		 Este Colegiado, em sessão realizada no dia 27 de setembro de 2022, resolveu converter o julgamento em diligência por entender que o processo não se encontrava maduro para julgamento pois necessitava que a autoridade preparadora intimasse o contribuinte a esclarecer alguns questionamentos postos pelo Colegiado e apresentasse laudo técnico sobre os dispêndios considerados como insumos.
		 O Contribuinte, devidamente cientificado, manifestou-se sobre os resultados da diligência fiscal.
		 Cumprida a solicitação do Colegiado, o processo foi a mim devolvido para ser incluído em sessão de julgamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele se deve conhecer.
		 Conforme se depreende da leitura dos autos, a lide trata de pedido de ressarcimento de PIS não-cumulativo vinculado à receita no mercado interno de produtos tributados à alíquota zero do 1º trimestre de 2011, com pedidos de compensação atrelados, que foi indeferido parcialmente pela Unidade de Origem uma vez que se identificou a exclusão indevida de créditos sobre diversos custos/despesas e sobre a aquisição de produtos sujeitos à alíquota zero na apuração da contribuição, conforme os itens abaixo discriminados:
		 1. bens para revenda (listados no Anexo I): 
		 • aquisições de mercadorias adquiridas de empresas cooperadas; 
		 • aquisições de produtos agropecuários (NCM 01.03 e 02.03) com suspensão de pagamento das contribuições; 
		 • dispêndios com frete sobre transferência de produtos acabados e fretes dobre transferência; 
		 2. bens e serviços utilizados como insumos (listados nos Anexos II e III): 
		 • Material de embalagens e etiquetas; 
		 • Material de uso e consumo; 
		 • Peças de reposição e serviços gerais; 
		 • Material de segurança; 
		 • Conservação e limpeza; 
		 • Fretes entre estabelecimentos da Cooperativa Central Aurora para envio/retorno de industrialização/armazenagem/venda, como frete sobre transferência produto acabado, frete sobre transferência de insumos, frete sobre parcerias aves, frete sobre parcerias ração, entre outros; 
		 • Aquisições de produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e carne de frango classificada no código 0210.99.00, da NCM, de pessoa física ou com suspensão do pagamento de PIS/Cofins; 
		 • Aquisições de produtos classificado no código 0504, com suspensão do pagamento de PIS/Cofins; 
		 • Aquisições de insumos ou mercadorias sujeitas à alíquota zero, como sêmen suíno, hortícolas e frutas, classificadas nos capítulos 7 e 8, calcáreo calcítico, entre outros; 
		 • Aquisições de insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, com suspensão de pagamento de PIS/Cofins; 
		 • Aquisições de produtos de cooperados pessoas jurídicas; 
		 • Aquisições de produtos classificados nos códigos 8 a 12, 15, 1701 e 23, da NCM, com suspensão do pagamento de PIS/Cofins; 
		 • Aquisições de produtos classificados no código 2309.90 da NCM, com suspensão do pagamento de PIS/Cofins; 
		 • Aquisições de combustíveis e derivados: Óleo Combustível, lubrificantes, graxa, gás GLP a granel, lincomicina (NCM correta: 3004.20.410), que não geram créditos de PIS/Cofins, em virtude de compra de produto com incidência monofásica e de não se enquadrarem no conceito de insumo; 
		 • Aquisições de serviços que não se agregam ao produto; 
		 • Diferença de créditos entre o batimento dos valores declarados no Dacon e os arquivos digitais apresentados. 
		 3. armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda (Anexo IV): 
		 • remessa de vasilhame ou sacaria; 
		 • transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiro; 
		 • remessa em doação, bonificação ou brinde; 
		 • outras saídas de mercadorias ou prestação de serviços não especificados; 
		 • remessa por conta e ordem de terceiros em venda ordem ou armazém geral; 
		 • remessa para industrialização por encomenda; 
		 • glosa de valores que foram informados a maior no Dacon, em relação aos arquivos digitais apresentados. 
		 4. encargos de depreciação e amortização de bens do ativo imobilizado (Anexo V): 
		 • encargos de depreciações sobre importações de bens; 
		 • itens sem a informação nos campos número de nota fiscal, nome do fornecedor e CNPJ do fornecedor; e 
		 • encargos de depreciação de suínos reprodutores, em desacordo com a IN/SRF n° 162/1998, ou amparado por laudo técnico idôneo, conforme art. 310, do Decreto n° 3.300/99. 
		 5. encargos de amortização de edificações e benfeitorias (Anexo VI): 
		 • itens sem o preenchimento dos campos N° Nota Fiscal, Fornecedor e CNPJ Fornecedor ou o campo Fornecedor com a seguinte informação: dvs notas ficais e dvs fornecedores. 
		 6. crédito presumido – atividades agroindustriais: 
		 • créditos alocadas indevidamente nos campos “Não tributada no Mercado Interno” e de “Receita de Exportação”; 
		 • aplicação incorreta do percentual de 60% do inciso I do §3° do art. 8o sobre os insumos adquiridos como: 0103.10.00 (animais vivos da espécie suína - reprodutores de raça pura), 0103.91.00 (animais vivos da espécie suína - de peso inferior a 50 KG); 0103.92.00 (animais vivos da espécie suína - de peso igual ou superior a 50 KG); 0105.94.00 (animais vivos - galos e galinhas); 1005.90.10 (milho - em grãos); 4401.10.00 (lenha em qualquer estado); 4401.30.00 (serragem); 4402.90.00 (carvão vegetal - outros). 
		 7. Créditos a descontar na importação: aquisição de produtos importados que não se enquadram na categoria de insumos. 
		 A manifestação de inconformidade foi parcialmente provida em relação às seguintes matérias:
		 Bens para revenda – aquisições de produtos agropecuários (NCM 01.03 e 02.03);
		 Aquisições de produtos classificados no código 0504 da NCM (suspensão);
		 Aquisições de produtos do Capítulo 30 da TIPI, não sujeitos à alíquota zero;
		 Aquisições de produtos com suspensão do pagamento do PIS/Pasep e da Cofins, nos termos da Lei nº 10.925/2004;
		 Aquisições de produtos do Capítulo 29 da TIPI (alíquota zero).
		 Inicialmente, cabe esclarecer que a Recorrente é pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma de cooperativa, que atua no ramo alimentício, e tem como atividade precípua a industrialização de alimentos resfriados, congelados ou industrializados derivados de suínos e aves e laticínios
		 No que concerne aos bens e serviços utilizados como insumos, a recorrente sustenta que a glosa de créditos efetuadas e ratificadas integralmente pelos julgadores da DRJ, em igual sentido, ancoraram-se em uma interpretação restritiva do conceito de “insumo” para PIS e COFINS, o qual não se coaduna com o princípio da não cumulatividade previsto no parágrafo 12 do artigo 195 da Constituição Federal, a exemplo da posição de expoentes da Doutrina e dos mais recentes julgados proferidos pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, bem como, principalmente, com base no julgamento realizado pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RE nº 1.221.170/PR, o qual definiu que o conceito insumo está vinculado à essencialidade ou relevância dos dispêndios em relação à atividade econômica do contribuinte.
		 Para melhor compreensão da matéria envolvida, por oportuno, deve-se apresentar preliminarmente a delimitação do conceito de insumo hodiernamente aplicável às contribuições em comento (COFINS e PIS/PASEP) e em consonância com os artigos 3º, inciso II, das Leis nº10.637/02 e 10.833/03, com o objetivo de se saber quais são os insumos que conferem ao contribuinte o direito de apropriar créditos sobre suas respectivas aquisições.
		 Após intensos debates ocorridos nas turmas colegiadas do CARF, a maioria dos Conselheiros adotou uma posição intermediária quanto ao alcance do conceito de insumo, não tão restritivo quanto o presente na legislação de IPI e não excessivamente alargado como aquele presente na legislação de IRPJ. Nessa direção, a maioria dos Conselheiros têm aceitado os créditos relativos a bens e serviços utilizados como insumos que são pertinentes e essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, ainda que eles sejam empregados indiretamente.
		 Transcrevo parcialmente as ementas de acórdãos deste Colegiado que referendam o entendimento adotado quanto ao conceito de insumo:
		 REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.
		 No regime não cumulativo das contribuições o conteúdo semântico de “insumo” é mais amplo do que aquele da legislação do IPI e mais restrito do que aquele da legislação do imposto de renda, abrangendo apenas os “bens e serviços” que integram o custo de produção.
		 (Acórdão 3402-003.169, Rel. Cons. Antônio Carlos Atulim, sessão de 20.jul.2016)
		 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.
		 O conceito de insumo na legislação referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, à obtenção do produto final. (...).
		 (Acórdão 3403003.166, Rel. Cons. Rosaldo Trevisan, unânime em relação à matéria, sessão de 20.ago.2014)
		 Essa questão também já foi definitivamente resolvida pelo STJ, no Resp nº 1.221.170/PR, sob julgamento no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), que estabeleceu conceito de insumo que se amolda aquele que vinha sendo usado pelas turmas do CARF, tendo como diretrizes os critérios da essencialidade e/ou relevância. Reproduzo a ementa do julgado que expressa o entendimento do STJ:
		 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
		 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
		 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
		 4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. 
		 Vale reproduzir o voto da Ministra Regina Helena Costa, que considerou os seguintes conceitos de essencialidade ou relevância da despesa, que deve ser seguido por este Conselho:
		 Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 
		 Relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g.,equipamento de proteção individual EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
		 Dessa forma, para se decidir quanto ao direito ao crédito de PIS e da COFINS não-cumulativo é necessário que cada item reivindicado como insumo seja analisado em consonância com o conceito de insumo fundado nos critérios de essencialidade e/ou relevância definidos pelo STJ, ou mesmo, se não se trata de hipótese de vedação ao creditamento ou de outras previsões específicas constantes nas Leis nºs 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2005, para então se definir a possibilidade de aproveitamento do crédito.
		 Embora o referido Acórdão do STJ não tenha transitado em julgado, de forma que, pelo Regimento Interno do CARF, ainda não vincularia os membros do CARF, a Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, com a aprovação da dispensa de contestação e recursos sobre o tema, com fulcro no art. 19, IV, da Lei nº 10.522, de 2002,  c/c o art. 2º, V, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, o que vincula a Receita Federal nos atos de sua competência.
		 Nesse mesmo sentido, a Secretaria da Receita Federal do Brasil emitiu o Parecer Normativo nº 5/2018, com a seguinte ementa:
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”; a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”; b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
		 No caso concreto, observou-se que o Auditor Fiscal e o acórdão recorrido aplicaram integralmente o conceito mais restritivo aos insumos – aquele que se extrai dos atos normativos expedidos pela RFB (Instruções Normativas da SRF ns.247/2002 e 404/2004), já declarados ilegais pela decisão do STJ sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015). Assim, em face da superveniência do REsp nº 1.221.170/PR, careciam os autos da comprovação do eventual enquadramento dos itens glosados no conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevância.
		 Em sessão realizada em 27/09/2022, esta Turma Colegiada acolheu a proposta do Relator de baixar o processo em diligência para que a Autoridade Fiscal e Contribuinte providenciassem os seguintes elementos:
		 1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a apresentar laudo técnico com a demonstração detalhada da utilização de cada um dos bens e serviços glosados entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do REsp nº 1.221.170/PR. Nesse item, a recorrente deverá discriminar em planilha as despesas/custos incorridos glosados separados por natureza e juntar toda a documentação que sirva para lastrear as suas afirmações;
		  2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a justificar porque considera que cada um dos bens e serviços do item anterior são essenciais ou relevantes ao seu processo produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou serviço prestado, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, anteriormente citado; 
		 3. Especificamente quanto às glosas de “peças para manutenção de máquinas e equipamentos” e “materiais de manutenção elétrica”, informar em laudo em quais ativos imobilizados (indicando a utilização destes na atividade da empresa) tais peças e materiais foram aplicados e se eles foram ou não incorporados ao respectivo imobilizado; 
		 4. Quanto aos “serviços de manutenção de máquinas”, relacionar e informar os serviços envolvidos nessa glosa, bem como demonstrar em laudo a sua vinculação com o seu processo produtivo; 
		 5. Quanto a glosa de créditos na locação de equipamentos, relacionar a despesas nessa modalidade, bem como indicar em laudo a utilização do equipamento no processo produtivo da empresa; 
		 6. Que a Recorrente seja intimada a comprovar, por meio dos arquivos fiscais (notas fiscais/conhecimentos de transporte), se cada nota fiscal relacionada está, de fato, vinculada ao respectivo conhecimento de transporte informado, constante da glosa denominada “Glosa de despesas de armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda – Linha 07, Fichas 06-A E 16-A do DACON –Documentos relacionados no anexo IV (ITEM 2.3.3, P. 18 e 19, do Relatório Fiscal)”. Bem como, que a Recorrente informe mensalmente em planilha a parcela do valor do frete que cabe a cada nota fiscal, por natureza da operação fiscal (CFOP), dentro de um mesmo conhecimento de transporte; 
		 7. Que a Recorrente seja intimada a comprovar, por meio de documentação hábil e idônea (laudo, notas fiscais de saída, etc), que os referidos insumos, quais sejam, (0103.10.00 (animais vivos da espécie suína – reprodutores de raça pura), 0103.91.00 (animais vivos da espécie suína – de peso inferior a 50 KG); 0103.92.00 (animais vivos da espécie suína – de peso igual ou superior a 50 KG); 0105.94.00 (animais vivos – galos e galinhas); 1005.90.10 (milho – em grãos); 4401.10.00 (lenha em qualquer estado); 4401.30.00 (serragem); 4402.90.00 (carvão vegetal – outros), são aplicados na produção de mercadorias de origem animal classificados nos Capítulos 2 (cortes resultantes do abate de suínos e aves) e 16 (embutidos) para fazer jus ao crédito presumido de 60% das alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins (art. 8°, § 3°, inciso I, Lei n° 10.925/2004 e Súmula Carf nº157); 
		 8. Que a Autoridade Fiscal explique de que forma foram calculados os limites de aproveitamento mensal do crédito presumido agropecuário da contribuição, sobretudo informe se aplicou a limitação em relação a todas as aquisições, isto é, de cooperados e de não cooperados, bem como informar se na apuração do valor do PIS/Pasep e da Cofins devidos pela recorrente depois de efetuadas as exclusões previstas, foram excluídas somente a do art. 15 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; ou se também foram excluídas a do art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; e do art. 1º da Lei nº 10.676, de 22 de maio de 2003, conforme alega a Recorrente. Elaborar planilha demonstrando os limites de aproveitamento calculados, de acordo com o que determina o art.9º da Lei nº11.051/2004; 
		 9. Que a Autoridade Fiscal elabore Relatório Conclusivo acerca da apuração das informações solicitadas nos itens acima, manifestando-se sobre os fatos e fundamentos apresentados pela Recorrente, inclusive, sobre o eventual enquadramento de cada bem e serviço do período de apuração no conceito de insumo delimitado no Parecer Normativo Cosit nº05/2018 e Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, de aplicação obrigatória no âmbito da RFB (Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF);
		 Em atendimento ao solicitado, a Fiscalização analisou os documentos constantes nos autos e outros apresentados no decorrer da diligência, levando em consideração nas reanálises das glosas o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 5, de 17 de dezembro de 2018 e voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, de aplicação obrigatória no âmbito da RFB(Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF), atendendo ao solicitado na Resolução nº 3402-003.433 da 3ª Seção de Julgamento/4ª Câmara/2ª Turma Ordinária.
		 No termo de informação fiscal, a Autoridade Fiscal informa que, em consonância com os critérios da essencialidade e relevância, devem ser revertidas parcialmente as glosas relativas a: parte dos materiais de uso geral; parte das peças de reposição e serviços gerais e armazenagem; parte dos materiais de segurança; parte dos materiais de conservação e limpeza; parte das glosas nas aquisições de matérias primas; parte dos fretes – bens e serviços utilizados como insumos; parte dos fretes nas operações de venda e reversão da glosa que reduziu de 60% da alíquota do crédito presumido para 35%, sobre o valor das aquisições dos insumos citados,  foi revertida. As reversões de glosas  foram demonstradas nas pastas de trabalho: “AUDIT_Item 1 e 2 - Relacao de Insumos_2011_1º trim”, “AUDIT_Item 6 - Fretes_2011_1º trim, “Item 2_Detalhamento NFs com Cred_Presumido” e “Item 3_Exclusoes Coops”, anexas ao processo, como arquivo não paginável. 92. Também, em virtude da nova análise dos créditos pleiteados e glosados, as respectivas, manutenções de glosas e as reversões de glosas (Insumos – Nova legislação e Fretes – Nova legislação),  foram demonstradas pelo auditor nas tabelas de e-fls.5529 e 5.532, constante do relatório fiscal da diligência.
		 Como se observa, a reanálise da documentação, com base nos critérios da essencialidade e relevância firmado pelo STJ nos autos do REsp nº 1.221.170/PR, ocasionou alterações das glosas referente ao 1º trimestre de 2011.
		 Dessa forma, o resultado da diligência deve ser acolhido no presente julgamento (e-fls. 5529 e 5.532), para reconhecer o direito ao creditamento da Recorrente sobre as rubricas citadas nas tabelas acima citadas, restando controversas e em discussão, quanto aos bens e serviços utilizados como insumos, apenas os itens remanescentes citados pela Recorrente no recurso voluntário.
		 Feitas essas breves considerações, passa-se à análise dos itens glosados ainda controversos.
		 Glosa de Mercadorias Adquiridas de Cooperados
		 Observa-se pela leitura da peça recursal que o ponto central da lide diz respeito a incidência, ou não, das contribuições em comento, especificamente, sobre os atos cooperativos de venda da produção dos cooperados com a fiscalizada. 
		 A definição de ato cooperativo pode ser encontrada no art.79 da Lei nº5.764/1971, in verbis:
		 Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.
		 Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
		 De acordo com dispositivo, encontram-se dois tipos de atos praticados pelas sociedades cooperativas:
		 a) os atos cooperativos (típicos, internos ou próprios), celebrado entre a cooperativa e o cooperado ou ainda entre a cooperativa e outra cooperativa a ela associada, para a consecução dos objetivos sociais; e 
		 b) atos não cooperativos (atípicos, externos ou impróprios) aqueles praticados com terceiros (não cooperados ou associados), ainda que para a consecução dos objetivos sociais.
		 O parágrafo único do art. 79 em comento, deixa claro que somente o ato cooperativo não implica operação de mercância, o que, em regra, garante-lhe um adequado tratamento tributário, conforme previsto no art. 146, III, “c”, da CF/1988, não havendo a incidência das contribuições nesses casos. Por outro lado, o ato não cooperativo, tem natureza de operação de mercado porque envolve uma obrigação de dar ou fazer a um terceiro não associado da cooperativa, o que, em regra, submete-o a normal tratamento tributário. 
		 Nessa direção, há previsão legal de exclusão, da base de cálculo das contribuições, das receitas pelos produtos entregues pelo associado à cooperativa, com base no art. 15, I, da MP nº 2.158-35/01: 
		 Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP: 
		 I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa; 
		 (...)
		 O Superior Tribunal de Justiça também confirmou esse entendimento no sentido de que não são tributados, pelo PIS e pela Cofins, os “atos cooperativos”, por meio dos Recursos Especiais nºs 1.164.716/MG e 1.141.667/RS, na sistemática de recursos repetitivos, cuja ementa se reproduz:
		 TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS NOS ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS. APLICAÇÃO DO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
		 1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipótese de incidência do PIS/COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados com terceiros tomadores de serviço; portanto, não guardam relação estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos atos típicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e 597.315, com repercussão geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipótese diversa da destes autos.
		 2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parág.
		 único, alerta que o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
		 3. No caso dos autos, colhe-se da decisão em análise que se trata de ato cooperativo típico, promovido por cooperativa que realiza operações entre seus próprios associados (fls. 126), de forma a autorizar a não incidência das contribuições destinadas ao PIS e a COFINS.
		 4. O parecer do douto Ministério Público Federal é pelo desprovimento do Recurso Especial.
		 5. Recurso Especial desprovido.
		 6. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008 do STJ, fixando-se a tese: não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas.
		 (REsp 1164716/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016)
		 
		 TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS NOS ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS. APLICAÇÃO DO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
		 1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipótese de incidência do PIS/COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados com terceiros tomadores de serviço; portanto, não guardam relação estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos atos típicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e 597.315, com repercussão geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipótese diversa da destes autos. 
		 2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parág. único, alerta que o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 
		 3. No caso dos autos, colhe-se da decisão em análise que se trata de ato cooperativo típico, promovido por cooperativa que realiza operações entre seus próprios associados (fls. 124), de forma a autorizar a não incidência das contribuições destinadas ao PIS e a COFINS. 
		 4. O Parecer do douto Ministério Público Federal é pelo provimento parcial do Recurso Especial. 
		 5. Recurso Especial parcialmente provido para excluir o PIS e a COFINS sobre os atos cooperativos típicos e permitir a compensação tributária após o trânsito em julgado. 
		 6.Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008 do STJ, fixando-se a tese: não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas. 
		 (REsp 1141667/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016) 
		 Com as decisões expostas, a jurisprudência do STJ se consolidou sobre a matéria no sentido de considerar que os atos cooperativos, como aqueles realizados pela cooperativa com os seus associados (cooperados) e vice e versa, na busca dos seus objetivos sociais, não estão sujeitos à incidência das contribuições. O ato cooperativo sequer pode ser considerado operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
		 Como se sabe, as decisões definitivas do SuperiorTribunal de Justiça (STJ), proferidas na sistemática dos recursos repetitivos, devem ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, conforme previsto no RICARF/2023.
		 Por consequência, tais aquisições de associados para revenda não dão direito a creditamento, por causa da vedação constante do art. 3º, § 2º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, para a constituição de créditos na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, como no presente caso:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (...)
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 Por fim, cumpre ressaltar que a IN 635/2006, em seus incisos I e II, ao vedar o direito ao crédito de bens adquiridos para revenda de associados, nada mais fez do que consolidar a determinação prevista no § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e no § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003 que, veda o direito ao crédito no caso de pagamento de mão de obra a pessoa física e no caso da aquisição de bens que não sejam sujeitos ao pagamento das contribuições, inexistindo, assim, extrapolação de competência normativa.
		 Com essas considerações, constata-se que há vedação legal de tributação dos atos cooperativos típicos, até mesmo com a permissão para exclusão das receitas da base de cálculo das contribuições, sendo correta, portanto, a glosa operada pela autoridade fiscal.
		 
		 Glosa do Crédito sobre Fretes Relativos a Transferência de Produtos Acabados entre os Estabelecimentos da Cooperativa
		 A requerente esclarece que possui diversas unidades produtoras (frigoríficos de aves e suínos e indústria de laticínios) localizadas nos Estados de Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Paraná e Mato Grosso do Sul. 
		 Parte dos produtos fabricados é transferida das unidades produtoras para as filiais comerciais, localizadas nos grandes centros consumidores.
		 A fiscalização glosou da base de créditos os fretes relativos à transferência de produtos acabados transferidos das unidades produtoras para os estabelecimentos comerciais por entender que inexiste amparo legal.
		 A recorrente se insurge contra a conclusão da fiscalização afirmando que, na verdade, o frete da transferência do produto acabado já faz parte do processo de venda, apenas diferindo da venda direta ao destinatário final pela passagem da mercadoria pela filial receptora, e de produção, por óbvio. Tal situação não descaracteriza o processo de venda nem de produção como um todo, posto que no primeiro caso equivale ao custo de transporte a venda direta. Assim, com base no inciso IX do artigo. 3º da Lei nº 10.833/03, a glosa deve ser revertida.
		 Sem razão a Recorrente.
		 Pode-se assim resumir a possibilidade de geração de créditos na sistemática da não cumulatividade para as empresas quanto aos fretes:
		 i)na compra de mercadorias para revenda, posto que integrantes do custo de aquisição (artigo 289 do Regulamento do Imposto de Renda Decreto n° 3.000/99) e, assim, ao amparo do inciso I do artigo. 3° da Lei n° 10.833/03; 
		 ii)nas vendas de mercadorias, no caso do ônus ser assumido pelo vendedor, nos termos do inciso. IX do artigo. 3º da Lei nº 10.833/03; e 
		 iii)o frete pago quando o serviço de transporte seja utilizado como insumo na prestação de serviço ou na produção de um bem destinado à venda, com base no inc. II do art. 3° da Lei nº10.833/03.
		 No caso concreto, observa-se, pelos documentos juntados, que as despesas com fretes tratam em parte do transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da própria empresa.
		 Desta feita, o transporte de produtos acabados da fábrica para outros estabelecimentos da empresa não se enquadram em nenhum dos permissivos legais de crédito citados, pois não possui qualquer identidade com aquele frete que compõe o custo de aquisição dos bens destinados a revenda, não se confunde também com o frete sobre vendas, naquele que o vendedor assume o ônus o frete, tampouco pode ser considerado insumo na prestação de serviço ou na produção de um bem, já que as operações de fretes ocorrem no período pós produção.
		 Nesse mesmo sentido, foi o voto proferido pelo Conselheiro José Fernandes, no acórdão nº 3302003.212, de 16.05.2016, conforme trecho da decisão, a seguir parcialmente transcrita:
		 De acordo com os referidos preceitos legais, infere-se que a parcela do valor do frete, relativo ao transporte de bens a serem utilizados como insumos de produção ou fabricação de bens destinados à venda, integra o custo de aquisição dos referidos bens e somente nesta condição compõe a base cálculo dos créditos das mencionadas contribuições, enquanto que o valor do frete referente ao transporte dos bens em produção ou fabricação entre estabelecimentos fabris integra o custo produção na condição de serviços aplicados ou consumidos na produção ou fabricação de bens destinados à venda. Com a ressalva de que, pela razões anteriormente aduzidas, há direito de apropriação de crédito sobre o valor do frete no transporte de bens utilizados como insumos, somente se o valor de aquisição destes bens gerar direito a apropriação de créditos das referidas contribuições.
		 No âmbito da atividade de produção ou fabricação, os insumos representam os meios materiais e imateriais (bens e serviços) utilizados em todas as etapas do ciclo de produção ou fabricação, que se inicia com o ingresso dos bens de produção (matérias-primas ou produtos intermediários) e termina com a conclusão do produto a ser comercializado. Se a pessoa jurídica tem algumas operações do processo produtivo realizadas em unidades produtoras ou industriais situadas em diferentes localidades, certamente, durante o ciclo de produção ou fabricação haverá necessidade de transferência dos produtos em produção ou fabricação para os outros estabelecimentos produtores ou fabris, que demandará a prestação de serviços de transporte.
		 Assim, em relação à atividade industrial ou de produção, a apropriação dos créditos calculados sobre o valor do frete, normalmente, dar-se-á de duas formas diferentes, a saber: a) sob forma de custo de aquisição, integrado ao custo de aquisição do bem de produção (matérias-primas, produtos intermediários ou material de embalagem); e b) sob a forma de custo de produção, correspondente ao valor do frete referente ao serviço do transporte dos produtos em fabricação nas operações de transferências entre estabelecimentos industriais.
		 Com o fim do ciclo de produção ou industrialização, há permissão de apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre o valor do frete no transporte dos produtos acabados na operação de venda, desde que o ônus seja suportado pelo vendedor, conforme expressamente previsto no art. 3º, IX, e § 1º, II, da Lei 10.833/2003, que seguem reproduzidos:
		 (...)
		 Em suma, chega-se a conclusão que o direito de dedução dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, calculados sobre valor dos gastos com frete, são assegurados somente para os serviços de transporte:
		 a) de bens para revenda, cujo valor de aquisição propicia direito a créditos, caso em que o valor do frete integra base de cálculo dos créditos sob forma de custo de aquisição dos bens transportados (art. 3º, I, da Lei 10;637/2002, c/c art. 289 do RIR/1999);
		 b) de bens utilizados como insumos na prestação de serviços e produção ou fabricação de bens destinados à venda, cujo valor de aquisição propicia direito a créditos, caso em que o valor do frete integra base de cálculo dos créditos como custo de aquisição dos insumos transportados (art. 3º, II, da Lei 10.637/2002, c/c art. 290 do RIR/1999);
		 c) de produtos em produção ou fabricação entre unidades fabris do próprio contribuinte ou não, caso em que o valor do frete integra a base de cálculo do crédito da contribuição como serviço de transporte utilizado como insumo na produção ou fabricação de bens destinados à venda (art. 3º, II, da Lei 10.637/2002); e
		 d) de bens ou produtos acabados, com ônus suportado do vendedor, caso em que o valor do frete integra a base de cálculo do crédito da contribuição como despesa de venda (art. 3º, IX, da Lei 10.637/2002).
		 Enfim, cabe esclarecer que, por falta de previsão legal, o valor do frete no transporte dos produtos acabados entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica (entre matriz e filiais, ou entre filiais, por exemplo), não geram direito a apropriação de crédito das referidas contribuições, porque tais operações de transferências (i) não se enquadra como serviço de transporte utilizado como insumo de produção ou fabricação de bens destinados à venda, uma vez que foram realizadas após o término do ciclo de produção ou fabricação do bem transportado, e (ii) nem como operação de venda, mas mera operação de movimentação dos produtos acabados entre estabelecimentos, com intuito de facilitar a futura comercialização e a logística de entrega dos bens aos futuros compradores. O mesmo entendimento, também se aplica às transferências dos produtos acabados para depósitos fechados ou armazéns gerais. 
		 (negritos nossos)
		 Ademais, o Parecer Normativo COSIT/RFB/ nº 5, de 17/12/2018, ao delimitar os contornos do REsp 1.221.170/PR, sobre essa questão definiu esse mesmo entendimento em seu item 5 (gastos posteriores à finalização do processo de produção), o seguinte:
		 55. Conforme salientado acima, em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas. 
		 56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras. 
		 ... 
		 59. Assim, conclui-se que, em regra, somente são considerados insumos bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica durante o processo de produção de bens ou de prestação de serviços, excluindo-se de tal conceito os itens utilizados após a finalização do produto para venda ou a prestação do serviço. Todavia, no caso de bens e serviços que a legislação específica exige que a pessoa jurídica utilize em suas atividades, a permissão de creditamento pela aquisição de insumos estende-se aos itens exigidos para que o bem produzido ou o serviço prestado possa ser disponibilizado para venda, ainda que já esteja finalizada a produção ou prestação.
		 (negritos nossos)
		 Assim, com base nessa motivação, deve ser mantidas as glosas de fretes no transporte de produtos acabados.
		 
		 Material de Embalagem e Etiquetas (Item 2.3.2, “a”, p. 12, do Relatório Fiscal)
		 Explica a Recorrente que a Fiscalização glosou créditos de aquisições de material de embalagem e etiquetas. Diz que trata-se de embalagens com acabamento sofisticado, contendo estampas, rótulos e indicações de função promocional, cujo material empregado nitidamente tem o objetivo de valorizar o produto. Além disso, em sua maioria, são embalagens de capacidade inferior a vinte quilos e correspondem, exatamente, à forma como a requerente entrega os seus produtos aos clientes, considerando que a mesma não efetua vendas a consumidor final.
		 Com razão à recorrente.
		 Com relação a esse tipo de embalagem de etiquetas e rótulos citada, não resta dúvidas que restou caracterizado nos autos que elas têm função promocional e apresentação, sendo permitido o seu creditamento como insumo, com base nos art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, inciso II da Lei 10.833/2003.
		 Esse mesmo entendimento é expressamente consignado no Parecer Normativo Cosit nº 4/2014):
		 3.A questão que se analisa é se as etiquetas - feitas de metal, de plástico, de papel, de tecido, de couro, ou de qualquer outra matéria - aplicadas no produto fabricado para sua identificação ou prestação de informações das mais diversas ao cliente, atendendo ou não a exigências técnicas ou outras constantes de leis e de atos administrativos e até mesmo com fins promocionais, enquadram-se em alguma das categorias de insumos para industrialização que, assim sendo, gerariam direito ao crédito do imposto na sua aquisição.
		 4.Nos termos do art. 226, I, do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi/2010), os estabelecimentos industriais poderão creditar-se do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo imobilizado.
		 5.A etiqueta não tem a função de acondicionamento do material de embalagem e também não entra na composição do produto final em si, fugindo portanto ao conceito estrito de matéria-prima, mas a ele se integra - seja diretamente, seja pela aposição na sua embalagem - podendo, assim, mais propriamente, ser tida como produto intermediário, para os efeitos em estudo.
		 6.E se mostra induvidoso que a operação de etiquetagem é uma das fases do processo de industrialização, tal como acontece com a rotulagem e a marcação por estampagem, que são análogas.
		 (negrito nosso)
		 
		 No que concerne aos materiais de embalagens denominados filme stretch, fita de arquear, caixa de papelão, caixa de papelão fundo, caixa de papelão tampa e outros, em vista da especificidade do ramo alimentício exercido pela recorrente, tais materiais são essenciais no processo produtivo da empresa, uma vez que são utilizados para a proteção e conservação do produto transportado, visando manter a integridade e das produtos fabricados, normalmente perecíveis, sendo utilizadas como condição fundamental para manter a sua qualidade.
		 Nesse mesmo sentido, é a jurisprudência das turmas do CARF, destacando-se os seguintes julgados:
		 CRÉDITOS. INSUMOS. PALLETS 
		 Os pallets são utilizados para proteger a integridade das matérias-primas e dos produtos, enquadrando-se no conceito de insumos. 
		 (Acórdão nº 3301-004.056 do Processo 10983.911352/2011-91, sessão realizada em 27 de setembro de 2017)
		 
		 EMBALAGENS PARA TRANSPORTE, NÃO RETORNÁVEIS, ESSENCIAIS À GARANTIA DA INTEGRIDADE DO PRODUTO. INSUMOS. DIREITO AO CRÉDITO. 
		 As embalagens, ainda para transporte (desde que não retornáveis), essenciais à garantia da integridade de seu conteúdo como as que acondicionam portas de madeira, algumas inclusive partes de móveis vertem sua utilidade diretamente sobre os bens em produção, os quais, sem elas, não se encontram ainda prontos para venda, gerando, assim, a sua aquisição, direito a crédito 
		 (Acórdão nº 3201-011.616 – 3ª seção/2ª câmara/1ª turma ordinária do, sessão realizada em 20 de março de 2024, relatoria do conselheiro Mateus Soares)
		 
		 O STJ também reconheceu o direito aos créditos sobre embalagens utilizadas para a preservação das características dos produtos durante o transporte, condição essencial para a manutenção de sua qualidade (REsp 1.125.253), tal como ocorre no presente caso. Abaixo, reproduz-se a ementa sintetizadora do acórdão:
		 COFINS – NÃO CUMULATIVIDADE – INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA – POSSIBILIDADE – EMBALAGENS DE ACONDICIONAMENTO DESTINADAS A PRESERVAR AS CARACTERÍSTICAS DOS BENS DURANTE O TRANSPORTE, QUANDO O VENDEDOR ARCAR COM ESTE CUSTO – É INSUMO NOS TERMOS DO ART. 3º, II, DAS LEIS N.10.637/2002 E 10.833/2003.
		 1. Hipótese de aplicação de interpretação extensiva de que resulta a simples inclusão de situação fática em hipótese legalmente prevista, que não ofende a legalidade estrita.
		 Precedentes.
		 2. As embalagens de acondicionamento, utilizadas para a preservação das características dos bens durante o transporte, deverão ser consideradas como insumos nos termos definidos no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 sempre que a operação de venda incluir o transporte das mercadorias e o vendedor arque com estes custos.
		 (negritos nossos)
		 Em conclusão, os gastos com embalagens de acondicionamento, a exemplo dos filme stretch, fita de arquear, caixa de papelão, caixa de papelão fundo, caixa de papelão tampa e outros, devem ser considerados essenciais ao processo produtivo, em consonância com os conceitos de essencialidade ou relevância da despesa no voto da Ministra Regina Helena Costa, proferido no julgamento do Resp nº 1.221.170/PR, uma vez que contribuem para integridade do produto fabricado. Em consequência, devem ser considerados insumos para fins de creditamento do PIS e da COFINS.
		 Por tais motivos, devem ser revertidas as glosas relativas aos créditos com materiais de embalagens de apresentação e de acondicionamento.
		 
		 Material de Uso e Consumo/Peças de Reposição e Serviços Gerais (Item 2.3.2, “b” e “c”, p. 12, do Relatório Fiscal)
		 No tocante às peças para reposição de máquinas e equipamentos, aos materiais de manutenção elétrica e e serviços gerais, em bora a decisão recorrida tenha reconhecido que os mencionados bens, quando utilizados na linha de produção atendem ao conceito de insumo e, por consequência, geram direito ao crédito do PIS/Pasep e da Cofins, manteve a glosa do crédito sobre bens - peças e materiais empregados na manutenção de máquinas, equipamentos e instalações industriais - e, sobre serviços de manutenção, pois “a interessada não demonstrou, em relação às glosas especificamente feitas, se e quais os bens são partes e peças de reposição utilizadas na manutenção de equipamentos industriais que produzem mercadorias destinadas à venda, assim como não provou que os créditos pretendidos dizem respeito a bens que não foram incorporados ao ativo imobilizado da empresa”.
		 Na realização da diligência fiscal determinada pelo colegiado, a fiscalização demonstrou em planilha que reverteu parte das glosas em vista da nova legislação do Parecer Normativo Cosit nº 05/2018 e IN RFB nº 2.121/2022 e manteve as demais sob o fundamento de que tratar-se de custos/despesas não essenciais ou relevantes ao processo produtivo da empresa ou são itens que não podem ser classificados como despesas operacionais e devem ser ativados, conforme prediz a legislação.
		 Em sua manifestação dos resultados da diligência, a recorrente aduz que a própria denominação dos subgrupos glosados descrevem por si só que se referem a itens utilizados pela contribuinte em seu processo produtivo, dada a sua natureza de indústria alimentícia, do ramo agroindustrial, tais como: “Bacias – Monoblocos e Paletes)”, “Vasilhames/lacres/brincos e barbantes/fios/fitas/grampos e colas”.
		 Da mesma forma, argui que enquadram-se na condição de “insumo” os itens vinculados aos subgrupos de:
		  ✓ “Conexões, mangueiras, válvulas e engates”: adaptadores, buchas, conexões, válvulas, joelhos, luvas, mangueiras, niples, registros, tampões, tubos, etc.; 
		 ✓ “Ferramentas e utensílio mecânicos”: alicates, brocas, cadeados, chaves, escovas, fitas, lixas, martelos, pistolas, pincéis, etc.; 
		 ✓ “Materiais para Construção civil”: arames, azulejos, cortinas, dobradiças, fechaduras, ferros, lonas, massas, pregos, rejuntes, silicones, tábuas, telhas, conserto de máquinas, locação de guindaste, serviços de muck, serviços de retroescavadeira, serviços de concretagem, etc.; 
		 ✓ “Material elétrico e eletrônico”: adaptadores, blocos, baterias, blocos, bombas, botões de comandos, cabos, conectores, conduletes, controladores, disjuntores, fios magnéticos, fontes, fusíveis, interruptores, lâmpadas, leds, luminárias, manoplas, plugs, reatores, resistências, sensores, tomadas, etc.; 
		 ✓ “Material mecânico, uso geral, filtros”: abraçadeira, anéis, arruelas, barras, bicos, borrachas, buchas, cabos, chapas, correntes, eixos, parafusos, pinos, placas, polias, ponteiras, porcas, rebites, rodas dentadas, rodízios, suportes, travas, tubos, colas, molas, etc.; 
		 ✓ “Produtos para Laboratório”;
		 ✓ “Peças para balanças”; 
		 ✓ “Peças para grampeadeiras; 
		 ✓ “Peças para máquinas importadas”; 
		 ✓ “Peças para máquinas nacionais”; 
		 ✓ “Rolamentos, retentores, correias e mancais”; 
		 ✓ “Peças sobressalentes”; 
		 ✓ “Aparelhos de Medição”;
		 ✓ “Medicamentos veterinários”
		 Sem razão a recorrente.
		 Como se sabe,  nos termos dos artigos 3.º, inciso II, da Leis n.º 10.833/03 e 10.637/2002, simplificadamente, dão direito a crédito os bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. Ou seja, há que se demonstrado que a aplicação do bem ou serviço foi aplicado na produção ou fabricação do produto destinado a venda.
		 No caso em apreço, o colegiado determinou, por meio da resolução nº 3402-003.433 que a recorrente providenciasse as seguintes informações:
		 apresentasse laudo técnico com a demonstração detalhada da utilização de cada um dos bens e serviços glosados entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do REsp nº 1.221.170/PR. Nesse item, a recorrente deverá discriminar em planilha as despesas/custos incorridos glosados separados por natureza e juntar toda a documentação que sirva para lastrear as suas afirmações”;
		 Especificamente quanto às glosas de “peças para manutenção de máquinas e equipamentos” e “materiais de manutenção elétrica”, informar em laudo em quais ativos imobilizados (indicando a utilização destes na atividade da empresa) tais peças e materiais foram aplicados e se eles foram ou não incorporados ao respectivo imobilizado; 
		 Quanto aos “serviços de manutenção de máquinas”, relacionar e informar os serviços envolvidos nessa glosa, bem como demonstrar em laudo a sua vinculação com o seu processo produtivo; 
		  No entanto, como se percebe nos autos, inexiste essas informações solicitadas e em sua manifestação do resultado da diligência a recorrente limita-se a afirmar que as descrições dos materiais descrevem por si só que se referem a itens utilizados pela contribuinte em seu processo produtivo, desprovida de lastreio em qualquer prova. Tampouco, trouxe qualquer prova quanto a necessidade de imobilização ou não dos glosados, a fim de infirmar as conclusões da fiscalização.
		 Nunca é demais lembrar que é entendimento pacificado neste Colegiado que cabe à recorrente o ônus de provar o direito creditório alegado perante a Administração Tributária, conforme consignado no Código de Processo Civil 2015(Lei nª13105/15), adotado de forma subsidiária na esfera administrativa tributária:
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 (negrito nosso)
		 A obrigação de provar o seu direito decorre do fato de que a iniciativa para o pedido de restituição ser do contribuinte, cabendo à Fiscalização a verificação da certeza e liquidez de tal pedido, por meio da realização de diligências, se entender necessárias, e análise da documentação comprobatória apresentada. O art. 65 da revogada IN RFB nº 900/2008 esclarecia:
		 Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.
		 Ressalte-se que normas de semelhante teor constam em legislação antecedente, conforme IN SRF 210, de 01/10/2002,IN SRF 460 de 18/10/2004, IN SRF 600 de 28/12/2005.
		 No caso em apreço, a recorrente não logrou êxito em comprovar que a empresa faz jus ao crédito sobre as aquisições de material de uso e consumo/peças de reposição e serviços gerais.
		 Em vista do exposto, mantém-se a glosa.
		 
		 Material de Segurança (Item 2.3.2, “d”, p. 12, do Relatório Fiscal)
		 Quanto a este item, observa-se que o auditor reconheceu a pertinência da reversão da glosa para considerar esse tipo de despesa como insumo, exceto quanto aos materiais adquiridos de cooperados que deve ser mantida. 
		  A exceção citada pela fiscalização já foi abordada no tópico “Glosa de Mercadorias Adquiridas de Cooperados”, devendo-se utilizar a mesma fundamentação a fim de manter a glosa.
		 Desta feita, reverte-se a glosa dos materiais de segurança, exceto quanto aos materiais adquiridos de cooperados.
		 
		 Produtos e Serviços Utilizados na Conservação e Limpeza (Item 2.3.2, “e”, p. 12, do Relatório Fiscal) 
		 Da mesma forma, a fiscalização em diligência reconhece a essencialidade e relevância desse tipo de gasto, indicando a reversão da glosa de parte desses materiais, exceto quanto aos materiais adquiridos de cooperados.
		 Aqui também a exceção citada pela fiscalização já foi abordada no tópico “Glosa de Mercadorias Adquiridas de Cooperados”, devendo-se utilizar a mesma fundamentação a fim de manter a glosa.
		 Ademais, a fiscalização manteve a glosa de serviços não enquadráveis como insumos, por tratar-se de custos/despesas não essenciais ou relevantes ao processo produtivo da empresa. Serviços, tais como: lavação de roupas/uniformes, serv. de higienização e locação de indumetária e serv. ref. limpeza e higienização de toalhas, não se enquadram como conservação e limpeza.
		 Com fundamento no inciso VI, § 2º, art. 176, da IN RFB nº 2.121/2022, manteve a glosa desses itens:
		 § 2º Não são considerados insumos, entre outros: 
		 ... 
		 VI - despesas destinadas a viabilizar a atividade da mão de obra empregada no processo de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, cursos, plano de saúde e seguro de vida;
		 Com razão a fiscalização quanto a este ponto.
		 Tais despesas claramente se dão fora do processo produtivo. Embora sejam importantes na atividade da empresa, não são aplicadas diretamente ou sequer indiretamente no processo produtivo.
		 Devem ser revertidas as glosas assim das despesas com materiais e serviços de conservação e limpeza, exceto quanto aos materiais adquiridos de cooperados, lavação de roupas/uniformes, serv. de higienização e locação de indumentárias e serv. ref. limpeza e higienização de toalhas.
		 
		 Aquisições de Calcário Utilizado como Matéria-Prima na Fabricação de Ração (Item 2.3.2, “4”, p. 14-16, do Relatório Fiscal)
		 A fiscalização glosou os créditos relativos â aquisições de calcáreo, sob a justificativa de que são bens utilizados na manutenção predial, a manifestante, por sua vez, afirma se tratar, na verdade, de insumos destinados à fabricação de ração, ou seja, são insumos de seu processo produtivo., conforme demonstram suas contas contábeis.
		 Com razão à recorrente.
		 Por oportuno, transcreve-se o dispositivo legal que estabelece alíquota zero para o produto em comento:
		 Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: 
		 [...] IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI; (Grifo nosso). 
		 Como se observa, a venda de produtos do capítulo 25 da TIPI apenas beneficiam aqueles que se destinam a aplicação como corretivo de solo. No caso dos autos, no entanto, a recorrente comprovou que utiliza o calcário calcítico como ingrediente de ração animal.
		 Há de se concluir, portanto, que o referido dispositivo legal não beneficia o produto adquirido pela recorrente com a finalidade de utilização na alimentação animal.
		 Corrobora com essa afirmação as notas ficais trazidas no anexo IV dos autos nas quais se demonstra que os próprios fornecedores tributaram integralmente os referidos produtos na venda para a recorrente,  uma vez que consta nas referidas notas fiscais a utilização de código CST 01, que corresponde a “operação tributável com alíquota básica”.
		 Ademais, como é cediço, a legislação que dispõe sobre benefícios fiscais determina, em seu art. 111 do CTN, que a  esse tipo de legislação deve ser interpretada literalmente:
		 Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
		 I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
		 II - outorga de isenção;
		 III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.  
		 Como o referido produto tem utilização como insumo do produto fabricado (ração), não resta dúvida a pertinência de ser considerado insumo sob a ótica dos critérios de essencialidade ou relevância.
		 Desta feita, deve ser revertida a glosa de aquisições de “Calcário Calcítico”.
		 
		 Glosa de Fretes entre Estabelecimentos da Empresa, Relativos a Envio/Retorno de Industrialização, Armazenagem/Venda, como Frete sobre Transferência de Produto Acabado, sobre Transferência de Insumos, sobre Parcerias Aves, sobre Parcerias Ração, Entre Outros (Item 1, p. 13-14, do Relatório Fiscal)
		 Parcerias sobre aves, suínos, rações, entre outros
		 Conforme explicado pela recorrente, a atividade de parceria se constitui em um sistema integrado de produção de animais para abate e processamento/ industrialização, a indústria frigorifica fornece os animais para os produtores rurais fazerem a criação/terminação. Todos os custos de produção dos animais, tais como dos animais para terminação, da ração e dos medicamentos veterinários, do transporte de entrega dos animais e das coletas para o abate são bancados pela indústria frigorífica. Os produtores rurais são responsáveis apenas pelos serviços de criação pelos quais são remunerados. 
		 No caso em apreço, a recorrente, fornece os pintinhos e leitões para a criação e engorda dos frangos e suínos pelos seus cooperados (pessoas físicas/jurídicas), arcando com os custos de transporte para entrega dos animais aos produtores, da ração para os animais e demais insumos, bem como de suas coletas para o abate. 
		 As aves e suínos constituem, portanto, a matéria-prima básica da produção dos bens destinados à venda, produzidos pela recorrente. 
		 Por consequência, os custos com fretes incorridos com o sistema integrado compõem o custo da matéria-prima e dão direito ao crédito integral das contribuições, ainda que o produto transportado esteja sujeito à alíquota zero. Isenção, suspensão, monofasia ou crédito presumido, como se verá mais adiante.
		 Deve ser revertida a glosa, portanto.
		 Frete na transferência de insumos
		 Explica a recorrente que os gastos com frete de insumos de produção, referem-se a serviços de transporte de suínos vivos, lenha, ração, condimentos, embalagens, produtos semielaborados, como por exemplo: peito, coxa e sobrecoxa desossados de frango, pele de frango, pernil, paleta, sobrepaleta, retalhos e toucinho de suínos, carne mecanicamente separada de frango, barriga suína, entre outros, que são transferidos de uma unidade produtora para outra unidade também produtora, a fim de compor um novo produto acabado.
		 A fim de evitar repetições, valem aqui as mesmas considerações do tópico anterior “Glosa do Crédito sobre Fretes Relativos a Transferência de Produtos Acabados entre os Estabelecimentos da Cooperativa” para reverter a glosa do frete incidente no transporte de insumos da atividade produtiva, haja vista que o custo desse transporte também se constitui insumo da atividade produtiva pelo critério da essencialidade.
		 Frete na Transferência Produto Acabado
		 Valem aqui também as mesmas considerações do tópico “Glosa do Crédito sobre Fretes Relativos a Transferência de Produtos Acabados entre os Estabelecimentos da Cooperativa” para manter a glosa operada pela autoridade fiscal.
		 Fretes sobre Compras de Suínos e Aves para Abate
		 Sobre o frete sobre compras de suínos e aves para abate, a decisão recorrida decidiu que, quando contratado com pessoa jurídica e suportado pela adquirente dos bens, pode, em princípio, gerar créditos do PIS e da Cofins, de vez que, nessa situação, ele integra o valor de aquisição das mesmas. A possibilidade de apropriação de crédito calculado sobre a despesa com frete deve ser determinada, no entanto, em função da possibilidade ou não de apropriação de crédito em relação aos bens transportados, ou seja, nem toda despesa com frete é capaz de gerar crédito a ser deduzido na apuração não cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins, mas somente o frete pago nas aquisições de insumos ou mercadorias passíveis também de creditamento.
		 Neste tópico, a Fiscalização não reconheceu o crédito por ausência de amparo normativo, e afirma que o frete e as referidas despesas integram o custo de aquisição do bem sujeito à alíquota zero, conforme art. 289, § 1°, do Regulamento do Imposto de Renda – RIR, de 1999. Portanto, estando a mercadoria sujeita à alíquota zero o frete a ela vinculado não gera direito a crédito em observância ao art. 3°, § 2°, inciso II, da Lei n° 10.833/2003:
		 “Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor: 
		 (...)
		 II da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei no 10.865, de 2004)
		 Observa-se que o dispositivo transcrito impede o creditamento em relação a bens não sujeitos ao pagamento da contribuição e serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição. Não trata o dispositivo de vedação de creditamento de serviços sujeitos à tributação incorridos com bens não sujeitos a tributação (que é o caso do presente processo).
		 Tem-se, assim, por insubsistente a subsunção efetuada pela Auditoria Fiscal no sentido de que o fato do produto transportado não ser onerado pelas contribuições, o frete, por compor o custo do produto adquirido, seguiria o mesmo regime dele, não permitindo, dessa forma, créditos dos serviços a ele associados. Trata-se o transporte de operação autônoma que compõe o custo de aquisição da mercadoria e, se devidamente tributada, enseja o creditamento.
		 Dessa forma, tratando-se o serviço de transporte de um insumo essencial ao processo produtivo, conclui-se que, ainda que o insumo adquirido não tenha sido onerado pelas contribuições, as despesas com frete oneradas pelas contribuições devem ser apropriadas no regime da não cumulatividade, na condição de serviços utilizados também como insumos essenciais ao processo produtivo.
		 Nesse sentido, já foi decidido por esta 3ª Seção, conforme as ementas parciais de alguns acórdãos, abaixo reproduzidos:
		 FRETES DE INSUMOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO CRÉDITO.
		 Os fretes pagos na aquisição de insumos integram o custo dos referidos insumos e são apropriáveis no regime da não cumulatividade do PIS e da COFINS, ainda que o insumo adquirido não tenha sido onerado pelas contribuições.
		 (Acórdão nº 3302005.813– 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, 24 de setembro de 2018, de relatoria do Conselheiro Raphael Madeira Abad)
		 
		 CRÉDITO DE FRETES. AQUISIÇÃO PRODUTOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO.
		 Os custos com fretes sobre a aquisição de produtos tributados à alíquota zero, geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não cumulativos.
		 (Acórdão nº 3302004.890 – 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, 25 de outubro de 2017, de relatoria do Conselheiro José Renato Pereira de Deus)
		 Confirmando esse entendimento, recentemente, também foi aprovada e publicada a súmula CARF nº188 permitindo o creditamento nesses casos:
		  “Épermitidoo aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições”.
		 Assim, deve ser cancelada a glosa dos fretes na aquisição de insumos sujeitos à suspensão, nos termos estabelecidos na Súmula CARF nº188.
		 
		 Glosa de encargos de depreciação e amortização de bens do ativo imobilizado – documentos relacionados no anexo v (item 2.3.4, p. 19 e 20, do relatório fiscal)
		 Neste tópico, as glosas operadas pela fiscalização tiveram as seguintes motivações:
		 ( glosa de créditos de bens que não são utilizados na produção de mercadorias destinados à venda; 
		 ( glosa de créditos de bens importados; 
		 ( itens sem informações necessárias à verificação do crédito; e 
		 ( encargos de depreciação de suínos reprodutores em desacordo com a IN/SRF 162/1998, ou amparado por laudo técnico inidôneo, conforme art. 310, do Decreto n° 3.000/99.
		 No que concerne a primeira glosa, a recorrente se defende afirmando que a fiscalização e a DRJ levaram em conta o conceito restritivo de insumo previsto no art. 8º, § 4º, inciso I, alínea “a” da IN/SRF nº 404/2004, considerando como geradores de crédito, exclusivamente, os itens que têm contato direto com o produto fabricado, ou que o integram fisicamente.
		 Ocorre que a glosa operada pela fiscal nesse tópico não diz respeito ao conceito de insumo, mas sim se o bem está apto a gerar crédito por meio da depreciação, no caso de ser utilizado no setor produtivo.
		 Por oportuno, transcreve-se a legislação que prevê o cálculo de créditos de PIS e COFINS sobre encargos de depreciação: 
		 Lei 10.833/2003: 
		 “Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Regulamento) 
		 (...) 
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa; 
		 (...)” 
		 Lei 10.637/2002:
		  “Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Regulamento) 
		 (...) 
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		  VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária; 
		 (...)”
		  Lei 10.865 / 04: 
		 “Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1o desta Lei, nas seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)
		  (...) 
		 V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 Observa-se pela legislação transcrita que os bens que podem gerar créditos de depreciação precisam ser utilizados na produção de bens ou à prestação de serviços.
		 Conforme consta no relatório fiscal a recorrente calculou créditos sobre bens (bens móveis e utensílios, máquinas e equipamentos)que não são utilizados no processo produtivo, a exemplo de: aerador, amarradeira, analisador de atividades da água, antena parabólica, aparelho de solda, armário para vestiário, armário em aço, arqueadeira, arquivo de aço, balança, balcão, bancada, bebedouro, bomba diversas, cadeira, calha, câmera digital, carrinho em aço, carro hidráulico, climatizador, complemento de valor, compressor, computador, contrasete, despesas de importação, detector de metais, elevador Becker, elevador de canecas, empilhadeira, envolvedora de pallets, estação de trabalho, estante, esteira, estrutura metálica, exaustor, evaporador de teto, gaiola, gaveteiro, lavador de botas, licença de uso, lixeira, máquina de colar e grampear, máquina de lavar louças, máquina de limpeza, máquina embaladora, mesa, monitor de vídeo, nivelador hidráulico de doca, nobreak, porta, prateleira, rosca transportadora, saveiro, seladora, sistema de armazenagem, transformador, transpaleteira, ventilador, entre outros.
		 Como se vê, tais bens, em sua maioria constituído de móveis e utensílios, não têm a sua utilização no setor produtivo da empresa, tais como armários, arquivos de aço, estação de trabalho,  estante, etc.  Da mesma forma, tem-se maquinas e equipamentos que não tem utilização no processo produtivo, tais como: transformador, antena parabólica, aparelho de solda, câmera digita, etc
		 No entanto, tendo em vista o laudo técnico trazido pela recorrente no seu recurso, no qual se demonstra a utilização do bem no processo produtivo da empresa, entendo que os seguintes bens e seus semelhantes devem ser considerados aptos a gerar crédito de PIS e COFINS: Bem n° 44240 – Estrutura Em Aço Inox C/ Roletes P/ Fixação De Balança, Bem n° 52265 – Mesa em U em Aço Inox med. 4500 x 2700 x 2500 x 900 mm c/ Suporte Para Monoblocos, Bem n° 44173 – Aerador De Fluxo Ascendentes Motor 25,0 cv Dotado De Flutuante Em Fibra, Bem n° 42463 – Lavador De Botas 03 Lugares Em Aço Inox, Bem n° 56918 – Confecção De Base Em Concreto Para Instalação Da Maquina Cubetiadeira, Bem n° 59773 – Pá Carregadeira Marca New Holland Modelo 12b Com 88 Cv, Bem n° 59789 Balança Eletrônica mod. B, c/ Plataforma Pesagem BI-4030-18kg c/ PB450(2008) Marca Alfa, Bem n° 62615 - Máquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. E Embal.de Leite Em Pó, o Bem n° 46927 - Ventilador 3 Pás Estreitas C/2 Grades Trifásico C/Motor Eberle 1/2cv, Bem n° 62615 - Máquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. e Embal. De Leite Em Pó, Bem n° 51599 - Máquina De Grampear Seloclip Mod. BR-7010, Bem n° 49152 - Gaiolas de Congelamento Med. 1000 x 1200 x 2000 mm. 
		 Quanto aos demais bens, a recorrente não trouxe maiores informações, quanto a utilização de cada bem, que pudessem vinculá-los exclusivamente ao seu processo produtivo e infirmar as conclusões da fiscalização.
		 Desta forma, devem ser revertidas as glosas sobre os seguintes bens depreciáveis: Bem n° 44240 – Estrutura Em Aço Inox C/ Roletes P/ Fixação De Balança, Bem n° 52265 – Mesa em U em Aço Inox med. 4500 x 2700 x 2500 x 900 mm c/ Suporte Para Monoblocos, Bem n° 44173 – Aerador De Fluxo Ascendentes Motor 25,0 cv Dotado De Flutuante Em Fibra, Bem n° 42463 – Lavador De Botas 03 Lugares Em Aço Inox, Bem n° 56918 – Confecção De Base Em Concreto Para Instalação Da Maquina Cubetiadeira, Bem n° 59773 – Pá Carregadeira Marca New Holland Modelo 12b Com 88 Cv, Bem n° 59789 Balança Eletrônica mod. B, c/ Plataforma Pesagem BI-4030-18kg c/ PB450(2008) Marca Alfa, Bem n° 62615 - Máquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. E Embal.de Leite Em Pó, o Bem n° 46927 - Ventilador 3 Pás Estreitas C/2 Grades Trifásico C/Motor Eberle 1/2cv, Bem n° 62615 - Máquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. e Embal. De Leite Em Pó, Bem n° 51599 - Máquina De Grampear Seloclip Mod. BR-7010, Bem n° 49152 - Gaiolas de Congelamento Med. 1000 x 1200 x 2000 mm.
		 No tocante a glosa do crédito sobre a depreciação de bens importados, a DRJ/CTA reconheceu que há previsão legal para o cálculo de créditos sobre essa rubrica, mas manteve a glosa porque a recorrente não apresentou a “demonstração do crédito pretendido”, como fez o cálculo do crédito da depreciação, a utilização do bem no processo produtivo, sequer  trouxe o valor das notas fiscais”.
		  No recurso voluntário, p patrono defende que que em se tornando insubsistente o fundamento utilizado pela fiscalização de que não havia previsão legal para o creditamento sobre depreciação de bens importados, não haveria necessidade das informações indicadas pela DRJ.
		 Não assiste razão à recorrente.
		 Como é cediço, nos casos de processos de restituição e ressarcimento é entendimento pacificado neste Colegiado que cabe à Recorrente o ônus de provar o direito creditório alegado perante a Administração Tributária, conforme consignado no Código de Processo Civil (CPC/2015, art. 373, I), vigente à época, e adotado de forma subsidiária na esfera administrativa tributária:
		  Art.373. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;, vigente à época, e adotado de forma subsidiária na esfera administrativa tributária:
		 A obrigação de provar o seu direito decorre do fato de que a iniciativa para o pedido de restituição ser do contribuinte, cabendo à Fiscalização a verificação da certeza e liquidez de tal pedido, por meio da realização de diligências, se entender necessárias, e análise da documentação comprobatória apresentada. O art. 65 da revogada IN RFB nº 900/2008 esclarecia:
		 Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.
		 Ressalte-se que normas de semelhante teor constam em legislação antecedente, conforme IN SRF 210, de 01/10/2002,IN SRF 460 de 18/10/2004, IN SRF 600 de 28/12/2005.
		 Conforme restou atestado pelo acórdão recorrido, também entendo que a recorrente deixou de demonstrar o seu crédito pleiteado, não apresentando prova hábil nesse sentido nos autos.
		 Da mesma forma quanto às glosas de depreciação por existirem “itens sem informação nos campos ‘número da nota fiscal’, ‘nome do fornecedor’ e ‘CNPJ do fornecedor’”. A recorrente trouxe planilha (anexo VII) informando os tais campos faltantes dos itens, mas da mesma forma da glosa anterior, a recorrente defende que em se tornando insubsistente o fundamento utilizado pela fiscalização de que a fata desses dados em alguns itens para o creditamento sobre depreciação de bens importados, não haveria necessidade de se comprovar que os bens em comentos são utilizados na atividade produtiva da empresa.
		 A fim de evitar repetições, valem aqui as mesmas considerações da glosa anterior sobre o ônus da prova em casos de pedido de restituição e ressarcimento .
		 Por fim, no que se refere à glosa do crédito de PIS/Pasep e de Cofins sobre os encargos de depreciação dos suínos reprodutores, observa-se que a turma julgadora recorrida, em decisão bem fundamentada, concordou com os argumentos da defesa, porém deixou de conceder o crédito pleiteado porque constatou que o “Laudo Técnico Contemplando a Definição de Vida Útil dos Suínos Reprodutores”, reportado na defesa, não foi anexado aos autos.
		 No entanto, em sede de recurso voluntário, a recorrente informa que o laudo técnico consta nos autos nas e-fls.1887 a 1889.
		 Com razão a defesa.
		 Verifica-se no citado laudo que foram expostas as razões contábeis e fisiológicas para a alteração da vida útil dos suínos reprodutores, expedidas por especialistas desses ramos de atividade contábil e médico-veterinário, constando no documento, inclusive, a assinatura do contador e médico-veterinário.
		 Desta feita, entendo que o laudo juntado aos autos é hábil e atende a exigência constante na legislação a fim de alterar o prazo de vida útil do bem depreciado, qual seja, que fica  assegurado ao contribuinte o direito de computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação de seus bens, desde que faça a prova dessa adequação, quando adotar taxa diferente (§ 1º, art. 310, caput, do RIR/1999), para considerar que os suínos reprodutores tem taxa de depreciação de 40%, ao invés daquela de 20% prevista na a IN SRF nº 162, de 1998.
		 Deve ser revertida, portanto, a glosa de créditos sobre a depreciação de suínos reprodutores.
		 
		 Glosa de encargos de amortização de edificações e benfeitorias – documentos relacionados no anexo vi (item 2.3.5, p. 20 a 21, do relatório fiscal)
		 A fiscalização glosou da base de créditos de PIS/Pasep e de Cofins, informada na Linha 11, Fichas 06-A e 16-A do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais – Dacon, valores relativos a encargos de amortização de edificações e benfeitorias, uma vez que na memória de cálculo apresentada foram detectados “itens sem preenchimento dos campos “Nº Nota Fiscal”, “Fornecedor” e “CNPJ Fornecedor” ou campo “Fornecedor” com a seguinte informação: “dvs notas fiscais e dvs fornecedores”. 
		 Em vista dessa constatação, a autoridade fiscal glosou o crédito sobre esses itens sob a justificativa de que “a ausência de dados inviabiliza a correta identificação e análise do direito creditório”.
		 A recorrente se defendeu, inicialmente, explicando como se dá a formação desse imobilizado:
		 É preciso remarcar que no patrimônio da recorrente existem diversos bens, cujo custo de aquisição, construção ou montagem é composto por mais de uma nota fiscal e, por vezes, também por notas fiscais de diversos fornecedores.
		 É o caso, por exemplo, das “construções em andamento”. Nesse caso, a edificação ou benfeitoria leva certo tempo para ser construída, e nelas são empregados vários materiais, que na maioria das vezes, são adquiridos de diversos fornecedores. É da técnica contábil que, enquanto a edificação ou a benfeitoria estiver na fase de construção, na terminologia contábil “em andamento”, todos os gastos com materiais, mão de obra, serviços em geral, encargos tributários, etc., são registrados em conta específica pertencente ao grupo “obras em andamento” do “ativo imobilizado”.
		 Quando a obra for concluída, apura-se o custo da mesma, o qual corresponde ao somatório dos gastos despendidos para a sua construção ou montagem.
		 O montante do valor gasto na obra de edificação ou benfeitoria, é transferido para conta própria do ativo imobilizado e constitui o valor do bem a ser incorporado ao imobilizado da empresa.
		 Portanto, é natural que o custo de uma edificação ou benfeitoria seja composto por “diversas notas fiscais” relativas a todos os materiais empregados, assim como os materiais podem ter sido adquiridos de “diversos fornecedores”. 
		 Aduz que juntou aos autos, anexo, IX (e- fls. 1.890 a 2.256), duas planilhas com a especificação das notas fiscais de cada benfeitoria objeto de amortização, denominados de “DETALHAMENTO SINTÉTICO DOS BENS DA LINHA 11 FICHA 06” e “DETALHAMENTO COMPLEMENTAR BENS LINHA 9 E 11 FICHA 06A_ LINHA 0”, nas quais estariam especificadas todas as notas fiscais ligadas a cada benfeitoria objeto de  glosa por insuficiência na informação das notas fiscais.
		 Ao analisar o potencial dos documentos juntados para a comprovação do crédito, a DRJ teve a seguinte conclusão:
		 O Anexo IX (fls. 1.890 e ss.) não tem o condão de provar o alegado, pois não é possível identificar os materiais sobre os quais a contribuinte apurou o crédito pretendido. A contribuinte traz uma extensa relação de valores sobre os quais se creditou, mas conceder o crédito nessa condição seria confiar cegamente nas informações apresentadas. Não há o menor indício de que tal creditamento esteja correto. Lembre-se que o ônus da prova em processos de ressarcimento é da contribuinte. 
		 Assiste razão à recorrente.
		 Entendo que nas referidas planilhas é possível se estabelecer uma correlação entre todos os bens objeto de glosa por insuficiência de informação das NF e a relação de notas fiscais apresentadas pela recorrente em recurso. 
		 Observa-se na primeira planilha sintética a especificação dos bens glosados com data da ativação, descrição do bem, valor do bem, depreciação, campo notas fiscais sem especificação, etc. Na  segunda planilha, denominada “DETALHAMENTO COMPLEMENTAR BENS LINHA 9 E 11 FICHA 06A_ LINHA 0”, pode-se correlacionar com a primeira por meio do número do bem glosado, bem como são mostrados são apresentados em bloco lançamentos contábeis com a relação de notas fiscais que formaram o valor do bem. Além do mais, em ambas as planilhas são mostradas a depreciação do bem com a taxa de depreciação, vida útil, depreciação acumulada, encargo de depreciação, etc.
		 Pelo exposto, deve ser revertida a glosa dos encargos de amortização de edificações e benfeitorias.
		 
		 Glosa de créditos de PIS incidentes sobre insumos importados – documentos relacionados no anexo vii (item 2.3.7, p. 24 e 25, do relatório fiscal)
		 Neste tópico discute-se a glosa de peças de reposição sobressalentes importadas a serem utilizadas em máquinas.
		 As glosas foram realizadas porque a autoridade fiscal entendeu que diversos bens importados não se enquadram no conceito de insumos.
		 A recorrente, por sua vez, diz que na glosa o auditor aplicou o conceito restritivo de insumos, quando, na verdade, em se tratando de máquinas, equipamentos e outros bens utilizados na produção de bens destinados à venda, há de se considerar todos os bens utilizados de forma direta e indireta no processo produtivo.
		 A DRJ manteve o conteúdo do despacho decisório porque a empresa interessada não teria provado em quais máquinas as peças sobressalentes teriam sido aplicadas.
		 Em seu recurso voluntário, aduz primeiramente que a autoridade julgadora não se ateve ao que lhe cabe, ou seja, usurpou-se, mais uma vez, da competência da autoridade fiscal, vez que manteve o conteúdo do despacho decisório sob a alegação de falta de prova da identificação das máquinas nas quais foram aplicadas aas peças. Em segundo lugar, diz que a legislação que rege o PIS/Pasep e a Cofins no regime não cumulativo, não exige, nem implicitamente, que se comprove, como condição para o direito ao crédito, “em que máquina foi utilizada a peça importada”. Para legitimar o crédito basta que o insumo seja utilizado no processo produtivo.
		 Sem razão à recorrente.
		 Como já se disse alhures, em processos de restituição e ressarcimento cabe ao solicitante provar o direito creditório pleiteado.
		 Assim, não basta que a recorrente afirme que o suposto insumo seja aplicado no processo produtivo, isso deve ser provado nos autos.
		 No caso em apreço, constata-se que o contribuinte apresentou a planilha constante do anexo X, na qual mostra dados das peças sobressalentes importadas, mas não há qualquer informação sobre a aplicação ou utilização da peça no processo produtivo, sobretudo quanto a máquina onde será aplicada e setor de atividade da empresa onde a máquina é utilizada. Ademais, não há informação sobre se o referido bem foi agregado ao imobilizado aumentando a sua sua vida útil.
		 Tais informações, ao meu sentir, são fundamentais para a avaliação do insumo se atende os critérios da essencialidade e relevância e análise do direito creditório pleiteado pela recorrente no sentido de comprovar a sua certeza e liquidez. 
		 Conclui-se com relação a este tópico que a Empresa não cumpriu com a sua obrigação de comprovar o direito creditório pleiteado por meio de documentação hábil e suficiente.
		 Com efeito, a apresentação de elementos de prova que não são hábeis e suficientes para comprovar o erro na apuração da contribuição leva a não comprovação da certeza e liquidez do direito creditório pleiteado e, consequentemente, ao indeferimento do crédito por insuficiência probatória, devendo-se manter a decisão recorrida que não confirmou a homologação da compensação.  
		 Com tais fundamentos, deve ser mantida a glosa.
		 
		 Glosa de crédito presumido – atividades agroindustriais (item 2.3.6, p. 21-24, do relatório fiscal)
		 Discute-se neste tópico dois temas, quais sejam: 
		 a) Que os valores creditados a título de crédito presumido referentes às aquisições de aves, suínos, milho, leite e lenha, foram alocadas, indevidamente, no campo de Receita de Exportação e Não Tributado no Mercado Interno, o que geraria o direito ao ressarcimento do PIS/Pasep e da Cofins, contrariando as disposições contidas no art. 8°, da Lei n° 10.925/2004, segundo o qual os créditos somente poderiam ser utilizados para fins de dedução da contribuição e não restituição; e
		 b) Que a requerente aplicou o percentual de 60% sobre os insumos adquiridos como suínos (NCM 0103.10.00 e 0103.92.00), leitões para terminação (NCM 0103.91.00), aves para abate (NCM 0105.94.00), milho (NCM 1005.90.10), lenha (NCM 4401.10.00 e 4401.30.00) e carvão para lenha (NCM 4402.90.00), quando deveria ter aplicado o percentual de 35%. Assim, foi glosado o valor calculado à maior (diferença entre 60% e 35%).
		 Com relação ao primeiro tópico, a decisão recorrida deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, vez que afirma que a fiscalização apenas adotou o que determina a legislação no sentido de vedar a restituição ou ressarcimento do crédito presumido, permitindo apenas a compensação com a própria contribuição. 
		 Reproduz-se as razões de decidir do acórdão recorrido, com as quais concordo:
		 A fiscalizada, por sua vez, aduz que adotou o critério de alocá-los na proporção das receitas tributadas, não tributadas no mercado interno e de exportação. Entende que possui, por força do princípio da não cumulatividade e da legislação infraconstitucional, possui o direito ao ressarcimento sobre tais créditos presumidos.
		 Todavia, não assiste razão à interessada. Primeiro, porque como sabido, é de se observar que o art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, foi absolutamente claro ao estabelecer que o crédito presumido decorrente das aquisições que menciona somente poderia ser deduzido do valor devido da Cofins e do PIS não cumulativos, não havendo a possibilidade de efetivarse ressarcimento dos mesmos. Desse modo, a alocação dos créditos realizada pela fiscalização apenas reflete um comando legal, evitando que esse crédito seja indevidamente ressarcido. Em síntese, conceder o direito ao ressarcimento do crédito presumido em discussão seria violar expresso dispositivo legal, o que é vedado ao julgador administrativo.
		 No que concerne à segunda temática, que diz respeito a utilização incorreta de alíquota para cálculo do crédito presumido, percebe-se que a autoridade fiscal reconheceu a correção da alíquota utilizada pela empresa, em vista da IN RFB nº 2.121/2022 e a Súmula Carf nº 157: 
		 O percentual da alíquota do crédito presumido das agroindústrias de produtos de origem animal ou vegetal, previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, será determinado com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindústria, e não em função da origem do insumo que aplicou para obtê-lo.
		 Assim, não havendo mais controvérsia sobre a alíquota a ser utilizada, deve ser revertida a glosa do valor supostamente calculado à maior (diferença entre 60% e 35%).
		 
		 Erros no Cálculo Para Determinação do Limite da Utilização do Crédito Presumido – Art. 9º da Lei nº 11.051/2004
		 A recorrente solicita neste tópico a revisão do cálculo da limitação do crédito presumido agroindustrial efetuado, quer pelo fato de ter incluído no cálculo do limite aquisições de não cooperados, quer pelo fato de ter considerado outras exclusões que não as previstas no art. 15 da Medida Provisória n° 2.158-35/2001, conforme determina o art. 9º da Lei nº 11.051/2004:
		 Lei nº 11.051/2004
		 Art. 9º O direito ao crédito presumido de que trata o art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, recebidos de cooperado, fica limitado para as operações de mercado interno, em cada período de apuração, ao valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em relação à receita bruta decorrente da venda de bens e de produtos deles derivados, após efetuadas as exclusões previstas no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
		 § 1º. O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido de que trata o art. 15 da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004.
		 § 2º O disposto neste artigo não se aplica no caso de recebimento, por cooperativa, de leite in natura de cooperado. 
		 (negrito nosso).
		 Além disso, afirma que a fiscalização, a pretexto de aplicar a limitação na utilização do crédito presumido prevista no art. 9º, da Lei nº 11.051/2004, simplesmente desprezou o saldo do crédito presumido que excedeu o valor do débito de PIS/Pasep do mês. Em outras palavras, o saldo do crédito presumido de um trimestre não foi transportado para o trimestre seguinte.
		 Em vista da dúvida quanto a correção dos cálculos efetuados pela autoridade fiscal, o colegiado baixou o processo em diligência para que fossem esclarecidos os seguintes fatos no item 08 da resolução:
		 8. Que a Autoridade Fiscal explique de que forma foram calculados os limites de aproveitamento mensal do crédito presumido agropecuário da contribuição, sobretudo informe se aplicou a limitação em relação a todas as aquisições, isto é, de cooperados e de não cooperados, bem como informar se na apuração do valor do PIS/Pasep e da Cofins devidos pela recorrente depois de efetuadas as exclusões previstas, foram excluídas somente a do art. 15 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; ou se também foram excluídas a do art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; e do art. 1º da Lei nº 10.676, de 22 de maio de 2003, conforme alega a Recorrente. Elaborar planilha demonstrando os limites de aproveitamento calculados, de acordo com o que determina o art.9º da Lei nº11.051/2004;
		 Atendendo a solicitação do colegiado, a autoridade fiscal fez as seguintes considerações a respeitos dos esclarecimentos solicitados:
		 79. Em relação ao procedimento nº 08, da Resolução do Carf, após ser intimado e reintimado a apresentar memórias de cálculos, conforme as aquisições de cooperados e não cooperados, explicitando a forma do cálculo e os respectivos percentuais, para o cálculo dos limites de aproveitamento dos créditos presumidos, conforme determina o art. 9º da Lei nº 11.051/2004, a requerente apresentou as pastas de trabalho “Item 2_Detalhamento NFs com Cred_Presumido” em que demonstra, por meio de 14 planilhas, a apuração do crédito presumido, e “Item 03 – Exclusões Coops” em que relaciona todas as receitas auferidas, segregadas por tipo de atividade e as exclusões da base de cálculo na apuração da base de cálculo das contribuições para o PIS e a Cofins.
		 80. No entanto, referida resposta não atendeu plenamente ao solicitado, principalmente, em demonstrar os limites de aproveitamento, em relação a proporcionalidade das aquisições de cooperados e não cooperados e o seu impacto nos saldos dos créditos presumidos, nas planilhas: “7. Demons. Vlres CP 60%” ou “11. Composição EFD”, da pasta de trabalho: “Item 2_Detalhamento NFs com Cred_Presumido”, sendo que tais informações são justamente um dos argumentos da impugnação das glosas realizadas no processo.
		 81. Apesar da oportunidade de apresentar os dados percentuais das aquisições, assim como, o limite do crédito presumido a que infere ter direito, para embasar os seus argumentos, tanto na Manifestação de Inconformidade, quanto no Recurso Voluntário. A requerente optou por não apresentar as respectivas informações e demonstrativos evidenciando, com números e cálculos, a limitação à utilização do crédito presumido e assim manter apenas alegações genéricas.
		 82. Conforme § 4º, art. 575, da IN RFB nº 2.121/2022 que consolida as normas de apuração, a cobrança, a fiscalização, a arrecadação e a administração para o PIS e a Cofins, o valor do crédito presumido relativo a produtos agropecuários recebidos de cooperados, exceto o leite in natura, utilizados como insumos, limita-se ao saldo a pagar da Contribuição para o PIS e Cofins devidas em relação à receita bruta decorrentes da venda de produtos deles derivados, após efetuadas as exclusões previstas no art. 317:
		 § 4º No caso de sociedade cooperativa que exerça atividade agroindustrial, o valor do crédito presumido relativo a produtos agropecuários recebidos de cooperados, exceto o leite in natura, utilizados como insumos, limita-se ao saldo a pagar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em relação à receita bruta decorrentes da venda dos produtos deles derivados, após efetuadas as exclusões previstas no art. 317 (Lei nº 10.925, de 2004, art. 8º, § 5º, e art. 15, § 5º; e Lei nº 11.051, de 2004, art. 9º, com redação dada pela Lei nº 13.137, de 2015, art. 5º).
		 83. Por sua vez, o art. 317, assim dispõe:
		 Art. 317. Sem prejuízo das exclusões aplicáveis a qualquer pessoa jurídica de que tratam os arts. 26 e 27, as sociedades cooperativas de produção agropecuária poderão excluir da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins (Lei nº 5.764, de 1971, art. 79, parágrafo único; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 15; Lei nº 10.676, de 2003, art. 1º, caput e § 1º; e Lei nº 10.684, de 2003, art. 17):
		 - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa;
		 - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
		 - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas;
		 - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produção do associado;
		 - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos perante instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos;
		 - as sobras apuradas na Demonstração do Resultado do Exercício; e - os custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da comercialização pelas sociedades cooperativas de produção agropecuária.
		 84. Lembrando que o art. 300, da IN RFB nº 1.911/2019, em conjunto com o art. 292, também refletem a mesma disposição em limitar o valor do crédito presumido ao saldo a pagar das respectivas contribuições devidas em relação a receita bruta das vendas após a exclusões previstas na Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 15; na Lei nº 10.676, de 2003, art. 1º, caput e § 1º; e Lei nº 10.684, de 2003, art. 17.
		 85. Em tempo, depreende-se que, em qualquer dos tipos de pedido ou declaração(Dacon ou EFD – Contribuições), a responsabilidade pela demonstração do direito creditório compete ao sujeito passivo ou pessoa autorizada requerente, portanto o ônus da prova recai sobre a pessoa interessada. Entenda-se por ônus da prova a apresentação de memórias de cálculo, documentos e esclarecimentos necessários à comprovação da existência e natureza do direito creditório pleiteado.
		 86. Além disso, cabe ressaltar que a comprovação da interessada deve estar baseada em documentos, cálculos e esclarecimentos verídicos e precisos, objetivando explicitar e explicar claramente os valores apresentados em demonstrativos, pedidos e declarações. Não ocorre essa comprovação quando há simplesmente a exibição de listagens desacompanhadas dos respectivos esclarecimentos e documentos, ou o fornecimento de dados e informações genéricos.
		 87. Assim, nos processos de direito creditório relativos à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS, a existência e a natureza do crédito requerido pela empresa devem ser mantidas sob controle, estar demonstradas no Dacon ou EFD - Contribuições e ser comprovadas pela empresa interessada.
		 88. Em relação aos questionamentos do item 08, informo que a limitação do saldo do crédito presumido, conforme os dados apresentados pela contribuinte, foi aplicada a todas as aquisições, isto é, de cooperados e de não cooperados, em virtude da não apresentação por parte da requerente dos cálculos solicitados para verificação da pertinência e conformidade da apuração do respectivo saldo.
		 89. Em relação ao limite de utilização do crédito presumido, o valor utilizado pela fiscalização foi o valor apurado pela requerente e informado na Dacon, em relação à receita bruta decorrente da venda de bens e de produtos deles derivados, após exclusões previstas na Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 15; na Lei nº 10.676, de 2003, art. 1º, caput e § 1º; e Lei nº 10.684, de 2003, art. 17, conforme pasta de trabalho: “Item 3_Exclusoes Coops”.
		 90. Nesse sentido, em virtude da não apresentação das informações e demonstrativos do cálculo que a requerente alega ter direito, sendo que referidas informações foram solicitadas por meio de intimação e reintimação, e em consonância com o que prediz a legislação, mantém-se os valores calculados originalmente em relação ao saldo do crédito presumido.
		 Como se observa a auditoria manteve a forma do cálculo original, haja vista que, por meio de intimação e reintimação, não obteve por parte da recorrente elementos suficientes para as verificações necessárias solicitadas pelo colegiado.
		 A recorrente, neste ponto, não se manifestou sobre os resultados da diligência fiscal.
		 Sobre a alegação de que o saldo do crédito presumido de um trimestre não foi transportado para o trimestre seguinte, entendo que o direito ao crédito presumido previsto no art. 8° da Lei n.º 10.925/2004, calculado sobre insumos de bens recebidos de cooperados, limita-se ao valor devido de PIS/Pasep e de Cofins e não há na norma nada que determine que, caso o valor do referido crédito calculado em determinado período de apuração supere o montante das contribuições a pagar, o valor excedente possa ser transposto para o período seguinte. Eis o conteúdo da norma: 
		 Art. 9º O direito ao crédito presumido de que trata o art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, recebidos de cooperado, fica limitado para as operações de mercado interno, em cada período de apuração, ao valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em relação à receita bruta decorrente da venda de bens e de produtos deles derivados, após efetuadas as exclusões previstas no art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. (Vigência) (Vide Lei nº 13.137, de 2015) (Vigência)
		 § 1º . O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido de que trata o art. 15 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004. 
		 § 2º O disposto neste artigo não se aplica no caso de recebimento, por cooperativa, de leite in natura de cooperado.
		 No que concerne às exclusões para efeito de calcular o limite,  fiscalização confirma na informação fiscal da diligência que limitou o valor do crédito presumido ao saldo a pagar das respectivas contribuições devidas em relação a receita bruta das vendas após a exclusões previstas na Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 15; na Lei nº 10.676, de 2003, art. 1º, caput e § 1º; e Lei nº 10.684, de 2003, art. 17.
		 Ocorre que o texto da lei que estabelece esse limite, acima transcrito, é claro ao estabelecer que a única exclusão a ser realizada a receita bruta das vendas é a prevista no art.15, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001. Não há qualquer referência no dispositivo a também se excluir da receita bruta as rubricas citadas pelos caput do art. 1º, § 1º , da Lei nº 10.676, de 2003 e art. 17, da Lei nº 10.684, de 2003.
		 Assim, deve ser recalculado o limite ao qual crédito presumido está submetido ao saldo a pagar das respectivas contribuições devidas em relação a receita bruta das vendas após a exclusões somente previstas no art. 15, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001.
		 Quanto a alegação de que a fiscalização teria incluído no cálculo do limite aquisições de não cooperados, restou comprovado, por meio da diligência fiscal, que a empresa não apresentou documentação suficiente para proceder a segregação necessária entre aquisições de cooperados e não cooperados, apesar de ter sido intimada e reintimada durante a realização da diligência.
		 Como já informado, a recorrente não se manifestou sobre essa conclusão tomada pela autoridade fiscal na diligência.
		 Vale repetir que em casos de processos de restituição e ressarcimento é entendimento pacificado neste Colegiado que cabe à Recorrente o ônus de provar o direito creditório alegado perante a Administração Tributária, conforme consignado no Código de Processo Civil (CPC/2015, art. 373, I), vigente à época, e adotado de forma subsidiária na esfera administrativa tributária:
		  Art.373. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;, vigente à época, e adotado de forma subsidiária na esfera administrativa tributária:
		 A obrigação de provar o seu direito decorre do fato de que a iniciativa para o pedido de restituição ser do contribuinte, cabendo à Fiscalização a verificação da certeza e liquidez de tal pedido, por meio da realização de diligências, se entender necessárias, e análise da documentação comprobatória apresentada. O art. 65 da revogada IN RFB nº 900/2008 esclarecia:
		 Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.
		 Ressalte-se que normas de semelhante teor constam em legislação antecedente, conforme IN SRF 210, de 01/10/2002,IN SRF 460 de 18/10/2004, IN SRF 600 de 28/12/2005.
		 
		 Glosa de Aquisições de Produtos com Suspensão do Pagamento do PIS/Pasep e da Cofins, nos termos da Lei nº 12.350/2010 (p. 52-53, do Acórdão Recorrido)
		 Conforme restou relatado, foram glosados créditos vinculados às aquisições de insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, com suspensão de pagamento de PIS/Cofins obrigatória, conforme inciso I, e caput do art. 54 da Lei 12.350/2010 e inc. II do art. 2° da IN/RFB 1.157/2001.
		 Em seu recurso, a recorrente sustentou que a glosa desses créditos é indevida em relação aos fatos geradores ocorridos em data anterior a 17 de maio de 2011, data da publicação da IN/RFB nº 1.157/2001, através da qual a Secretaria da Receita Federal do Brasil estabeleceu os termos e condições para a aplicação da suspensão prevista no art. 54 da Lei nº 12.350/2010.
		 O referido art. 54 da Lei n° 12.350/2010 assim dispõe sobre a suspensão:
		 Art. 54. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de: 
		 I – insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos: a) para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM; b) para pessoas jurídicas que produzam preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM; e Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo: I – não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo; 
		 II – aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
		 (negrito nosso).
		 E a Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a Instrução Normativa n° 1.157 de 16/05/2011, visando a explicitar os termos e condições para usufruir da suspensão.
		 Há até uma inviabilidade técnica para essa norma retroagir, visto que já haviam ocorrido os fatos geradores do PIS/Pasep e da Cofins relativos as operações realizadas no período de 01/01/2011 a 31/03/2011, sendo certo que nesse período todos os contribuintes tributaram integralmente as suas operações, finalizaram as suas apurações, apresentaram o Dacon à Receita Federal e, certamente, recolherem as contribuições apuradas, posto que a suspensão do pagamento das contribuições prevista no art. 54, da Lei nº 12.350/2010 ainda não era aplicável, pois dependia de regulamentação, o que ninguém duvida e, aliás, é fato incontroverso nos presentes autos. Bem como, também é inviável, pois nesse período era impossível cumprir as próprias disposições da instrução normativa, notadamente o disposto no § 2º do art. 2º, segundo o qual, “Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, com especificação do dispositivo legal correspondente”.
		 Sem razão a recorrente.
		 Essa matéria foi bem analisada em voto proferido pelo conselheiro Oswaldo Goncalves De Castro Neto, acórdão nº 3401-010.578, referente a mesma pessoa jurídica, cujos fundamentos também comungo e os transcrevo a seguir:
		 2.15. Em 20 de dezembro de 2010 a Lei 12.350 criou, em seu artigo 54, nova hipótese de suspensão das contribuições para o agronegócio:
		 Art. 54. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:
		 I – insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos: (Vide Lei nº 12.865, de 2013) (Vigência)a) para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;
		 b) para pessoas jurídicas que produzam preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM; e c) para pessoas físicas;
		 II – preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM;
		 III – animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;
		 Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo:
		 I – não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo;
		 II – aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 2.15.1. Como se nota da dicção acima, o inciso II do parágrafo único da norma fixa na Receita Federal competência para estabelecer termos e condições de aplicação do regime.
		 Estes termos e condições vieram a lume com a edição da IN 1.157/10, mais especificamente com o artigo 2° da norma regulamentar:
		 Art. 2º Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:
		 I - insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM);
		 II - preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM;
		 III - animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM; e IV - produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM.
		 IV - produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e carne de frango classificada no código 0210.99.00, da NCM. (Redação dada pelo(a)
		 Instrução Normativa RFB nº 1346, de 16 de abril de 2013).
		 § 1º A aplicação da suspensão de que trata o caput observará as disposições dos arts. 3º e 4º desta Instrução Normativa.
		 § 2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, com especificação do dispositivo legal correspondente. 
		 § 3º Aplica-se o disposto neste artigo, também, à receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, dos bens referidos nos incisos do caput, quando estes tiverem sido importados, observado o disposto no art. 18.
		 2.15.2. Embora referida instrução tenha sido publicada em 17 de maio de 2011, estabeleceu vigência retroativa, a partir de 1° da janeiro de 2011, e é aqui que fisco e Recorrente divergem. Para a Recorrente a INSTRUÇÃO NORMATIVA 1.157/2011 NÃO PODERIA FIXAR VIGÊNCIA RETROATIVA, eis que não se enquadra dentre as hipóteses descritas no artigo 106 do CTN. Ademais, a Instrução fixa como requisitos de gozo da suspensão, a informação em nota fiscal e, até maio de 2011, várias notas foram emitidas e contabilizadas pela Recorrente com o pagamento dos tributos. Em contraponto, a DRJ limita-se a afirmar (e talvez lamentar) a sua vinculação às Instruções Normativas.
		 2.15.3. Sem prejuízo das lamúrias da DRJ (e dos ótimos argumentos da Recorrente), este julgador, em inúmeros precedentes envolvendo crédito presumido do agronegócio, decidiu que é a Lei quem cria hipóteses de suspensão de tributos, na escorreita lição do artigo 141 do CTN:
		 Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.
		 2.15.4. Assim, a suspensão não é afetada, em uma vírgula, pela publicação da Instrução Normativa, ou seja, a partir de 20 de dezembro de 2010 as operações descritas no artigo 54 da Lei 12.350 gozam de suspensão das contribuições, encontre-se esta suspensão descrita ou não em Nota Fiscal. A inscrição em nota fiscal deve ser entendida aqui como “novos critérios de apuração ou processos de fiscalização” para os quais o artigo 143 § 1° do CTN permite a vigência retroativa.
		 2.15.5. Apenas para afastar eventual alegação de contradição. Linhas acima ficou dito que não tratamos de lançamento, mas sim de processo de crédito, logo é possível a alteração de critério de glosa, salvo reformatio in pejus. Agora, se utiliza norma que dispõe claramente sobre lançamento e não sobre processo de crédito. É que os novos critérios de apuração ou processos de fiscalização (leia-se, emissão a nota fiscal) são utilizados para aferir se a venda efetuada para a Recorrente goza de suspensão ou não, i.e., o que se analisa com os dados da nota é o lançamento anterior, do fornecedor da Recorrente, decorrente da venda. Se o fornecedor da Recorrente recolheu tributos na operação (e aparentemente sim), ele (e não a Recorrente) tem direito a pleitear a restituição do indébito.
		 Conclui-se, assim, que é a lei que estabelece as hipóteses de suspensão, existindo lei em vigor que preveja situação fática de suspensão, esta deve ser aplicada.
		 A publicação de IN posterior estabelecendo novos critérios de apuração ou processos de fiscalização não tem o condão de suspender a aplicação da lei que estabeleceu hipótese suspensiva das contribuições publicada anteriormente.
		 Forte nos fundamentos apresentados no voto transcrito, mantém-se a glosa de créditos vinculados às aquisições de insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, com suspensão de pagamento de PIS/Cofins obrigatória, conforme inciso I, e caput do art. 54 da Lei 12.350/2010 e inc. II do art. 2° da IN/RFB 1.157/2001. 
		 
		 Glosa de Aquisições de Produtos de Cooperados Pessoas Jurídicas (P. 59-60, Acórdão Recorrido)
		 Conforme o despacho decisório, Item 6, p. 16, a fiscalização glosou da base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins, valores relativos a aquisições de bens utilizados como insumos, oriundos de cooperados pessoas jurídicas. 
		 Segundo o despacho decisório, a glosa se deu sob o fundamento de que, nos termos dos incisos I e II do art. 23 da IN/SRF nº 635/2006, seria vedado o crédito em relação a bens para revenda e de bens utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, adquiridos de cooperados. 
		 A DRJ recorrida manteve a glosa do crédito sob a alegação de que não há amparo na legislação para credito sobre as aquisições para a revenda e bens utilizados como insumos  oriundos de cooperados pessoas jurídicas.
		 Entendo que não assiste razão à recorrente.
		 A matéria aqui tratada neste tópico tem similaridade fática e jurídica com aquela discutida no tópico “Glosa de Mercadorias Adquiridas de Cooperados”, devendo ser utilizados os mesmos fundamentos lá explicitados, a fim de evitar repetições.
		 Desta feita, mantém-se a glosa.
		 
		 Frete no transporte de resíduos industriais (coleta de lixo), lavagem de uniformes, limpeza, etc. (item 10, p. 17, do relatório fiscal)
		 Nesse tópico, a fiscalização glosou créditos de PIS/Pasep e Cofins sobre as aquisições de serviços, sob a justificava de que não se agregam ao produto, como é o caso da coleta de lixo/resíduo; conserto máquinas e equipamentos, lavação de roupas/uniformes, limpeza, cons/zeladoria, manutenção de máquinas e equipamentos. 
		 Em sua defesa, a empresa repete os seus argumentos quanto ao novo conceito de insumo fundado nos critérios de essencialidade e relevância para solicitar a reversão da glosa.
		 Por fim, informa que o anexo IV demonstra o crédito pretendido.
		 Não assiste razão à recorrente.
		 Como antes já colocado, o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos.
		 Sabe-se que a análise da possibilidade de creditamento de cada bem ou serviço adquirido deve aferida de forma casuística no sentido de ser identificada a utilização do insumo no contexto do processo produtivo ou prestação de serviços da empresa.
		 Nesse sentido, entendo que não foi demonstrada de forma detalhada nos autos a utilização dentro do processo produtivo dos serviços adquiridos. Apenas a apresentação da planilha constante no anexo IV com a descrição do material e a unidade da empresa adquirente, sem a especificação da utilização do material/serviço no processo produtivo, não é hábil para comprovar caracterizar o material ou serviço como insumo dentro dos critérios da essencialidade e relevância.
		 Vale repetir que, em casos de processos de restituição e ressarcimento, é entendimento pacificado neste Colegiado que cabe à Recorrente o ônus de provar o direito creditório alegado perante a Administração Tributária, conforme consignado no Código de Processo Civil (CPC/2015, art. 373, I).
		 Dessa forma, mantém-se a glosa.
		 
		 Correção pela taxa SELIC
		  Essa correção, recentemente, foi admitida pela Secretária da Receita Federal, por meio da Nota Codar nº 22/2021, que trata da aplicação da Selic aos pedidos de ressarcimento e não compensação de ofício de débitos parcelados a partir do 361º dia após a transmissão do pedido à parcela do crédito deferido e ainda não ressarcido ou compensado, conforme trecho abaixo transcrito: 
		 O SIEF Processos passa também a aplicar a Selic aos créditos de ressarcimento de IPI, PIS, Cofins e Reintegra, a partir do 361º dia após a transmissão do pedido à parcela do crédito deferido e ainda não ressarcido ou compensado, considerando Parecer PGFN/CAT nº 3.686, de 17 de junho de 2021, em atenção à tese fixada pelo Superior Tribunal do Justiça em relação à incidência de juros compensatórios, na hipótese de não haver o ressarcimento de créditos. Desta feita, o Contribuinte faz jus à correção pela SELIC nos termos estabelecidos na Nota Codar nº 22/2021.
		 
		 Dispositivo
		 Diante do exposto, voto no sentido de reconhecer do recurso voluntário e no mérito para dar-lhe provimento parcial nos seguintes aspectos:
		 acolher o resultado da diligência no presente julgamento, para reconhecer o direito ao creditamento da Recorrente sobre as rubricas citadas nas tabelas constante do termo de informação fiscal da diligência (e-fls. 9.027 a 9.030);
		 reverter as glosas relativas aos créditos com materiais de embalagens de apresentação e de acondicionamento;
		 reverter a glosa dos materiais de segurança, exceto quanto aos materiais adquiridos de cooperados;
		 reverter as glosas com despesas de materiais e serviços de conservação e limpeza, exceto quanto aos materiais adquiridos de cooperados, lavação de roupas/uniformes, serv. de higienização e locação de indumentárias e serv. ref. limpeza e higienização de toalhas;
		 reverter a glosa de aquisições de “Calcário Calcítico”;
		 reverter a glosa sobre fretes nos sistemas de parcerias de suínos, aves, rações e outros;
		 reverter a glosa do frete incidente no transporte de insumos da atividade produtiva;
		 reverter a glosa dos fretes na aquisição de insumos sujeitos à suspensão e aquisições de cooperados, nos termos estabelecidos na Súmula CARF nº188;
		 reverter a glosa de créditos sobre a depreciação de suínos reprodutores;
		 reverter revertida a glosa dos encargos de amortização de edificações e benfeitorias;
		 reverter a glosa do valor do crédito presumido supostamente calculado à maior (diferença entre 60% e 35%);
		 reverter a glosa da depreciação calculada sobre os seguintes bens e seus semelhantes por serem aptos a gerar créditos de PIS e COFINS: Bem n° 44240 – Estrutura Em Aço Inox C/ Roletes P/ Fixação De Balança, Bem n° 52265 – Mesa em U em Aço Inox med. 4500 x 2700 x 2500 x 900 mm c/ Suporte Para Monoblocos, Bem n° 44173 – Aerador De Fluxo Ascendentes Motor 25,0 cv Dotado De Flutuante Em Fibra, Bem n° 42463 – Lavador De Botas 03 Lugares Em Aço Inox, Bem n° 56918 – Confecção De Base Em Concreto Para Instalação Da Maquina Cubetiadeira, Bem n° 59773 – Pá Carregadeira Marca New Holland Modelo 12b Com 88 Cv, Bem n° 59789 Balança Eletrônica mod. B, c/ Plataforma Pesagem BI-4030-18kg c/ PB450(2008) Marca Alfa, Bem n° 62615 - Máquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. E Embal.de Leite Em Pó, o Bem n° 46927 - Ventilador 3 Pás Estreitas C/2 Grades Trifásico C/Motor Eberle 1/2cv, Bem n° 62615 - Máquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. e Embal. De Leite Em Pó, Bem n° 51599 - Máquina De Grampear Seloclip Mod. BR-7010, Bem n° 49152 - Gaiolas de Congelamento Med. 1000 x 1200 x 2000 mm.
		 Determinar o recálculo do limite ao qual crédito presumido está submetido ao saldo a pagar das respectivas contribuições devidas em relação a receita bruta das vendas após a exclusões somente daquelas previstas no art. 15, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001; e
		 Aplicar a correção pela SELIC a partir 361º dia após a transmissão do pedido à parcela do crédito deferido e ainda não ressarcido ou compensado;
		 
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo
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dos requisitos da essencialidade ou relevancia e especificidade desse ramo
de atividade.

CONTRIBUICOES NAO CUMULATIVAS. CREDITOS. INSUMOS. ALIQUOTA
ZERO.VEDACAO.

O art. 32, § 29, 1l, da Lei n° 10.833/03, introduzido pela Lei n° 10.865/04,
veda o crédito do valor da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo.

FRETE. SISTEMA DE PARCERIA (INTEGRACAO) - AVES, SUINOS, RACOES.
CREDITOS. DESCONTOS. POSSIBILIDADE.

O custo dos fretes incorridos com o sistema de parceria (integracdo) para a
producdo de aves e suinos utilizados como insumos na producao dos bens
destinados a venda da direito ao desconto de créditos.

CREDITO DE FRETES. AQUISICAO PRODUTOS COM SUSPENSAO .

Os custos com fretes sobre a aquisicdo de produtos adquiridos com
suspensao das contribuicdes geram direito a crédito para o PIS e a COFINS
nao cumulativos.

CREDITO REGIME NAO CUMULATIVO ENCARGOS DE DEPRECIACAO ATIVO
IMOBILIZADO.

Necessidade de identificagdo de maquinas e equipamentos e sua
vincula¢do ao processo produtivo para enquadre-se como insumo.
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REDUCAO. CREDITO PRESUMIDO. PERCENTUAL DE 60% PARA 35%.
SUINOS. AVES. MILHO. TRIGO. LENHA. CREDITOS. GLOSA. REVERSAO.
POSSIBILIDADE.

Suimula CARF n2 157: O percentual da aliquota do crédito presumido das
agroindustrias de produtos de origem animal ou vegetal, previsto no art. 82
da Lei n2 10.925/2004, serd determinado com base na natureza da
mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindustria, e ndo
em funcdo da origem do insumo que aplicou para obté-lo.

EXCLUSAO. SALDO. CREDITO PRESUMIDO. MES ANTERIOR. CREDITO
DIFERIDO. VALOR EXCLUIDO NO MES. LIMITACAO. GLOSA DECORRENTE,
REVERSAO. IMPOSSIBILIDADE.

N3o procede a alegacdo de que a Fiscalizacdo ndo aplicou corretamente a
legislacdo que trata da limitacdo do crédito presumido da agroindustria
para as sociedades cooperativa de producdo agroindustrial.

ART. 54 DA LEI 12.350/2010. VIGENCIA. 20 DE DEZEMBRO DE 2010.
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A partir de 20 de dezembro de 2010 as operacdes descritas no artigo 54 da
Lei 12.350 gozam de suspensdao das contribuicdes, encontre-se esta
suspensao descrita ou ndo em Nota Fiscal. A inscricdo em nota fiscal deve
ser entendida aqui como “novos critérios de apuragdo ou processos de
fiscalizacdo” para os quais o artigo 143 § 1° do CTN permite a vigéncia
retroativa.

TAXA SELIC. CORRECAO. RESSARCIMENTO PIS/COFINS. NOTA CODAR
22/2021.POSSIBILIDADE

Deve-se aplicar a Selic aos créditos de ressarcimento de IPI, PIS, Cofins e
Reintegra, a partir do 3612 dia apds a transmissao do pedido a parcela do
crédito deferido e ainda ndo ressarcido ou compensado, considerando
Parecer PGFN/CAT n? 3.686, de 17 de junho de 2021, em atencdo a tese
fixada pelo Superior Tribunal do Justica em relagdo a incidéncia de juros
compensatdrios, na hipétese de nao haver o ressarcimento de créditos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado em julgar o processo da seguinte forma: a) por
unanimidade, em conhecer do recurso e no mérito dar-lhe provimento parcial nos seguintes itens:
1) acolher o resultado da diligéncia no presente julgamento, para reconhecer o direito ao
creditamento da Recorrente sobre as rubricas citadas nas tabelas constante do termo de
informacao fiscal da diligéncia(e-fls.9.027 a 9.030); 2) reverter as glosas relativas aos créditos com
materiais de embalagens de apresentacdo e de acondicionamento; 3) reverter a glosa dos
materiais de seguranca, exceto quanto aos materiais adquiridos de cooperados; 4)reverter as
glosas com despesas de materiais e servicos de conservacao e limpeza, exceto quanto aos
materiais adquiridos de cooperados, lavacdo de roupas/uniformes, serv. de higienizacdo e locagdo
de indumentdrias e serv. ref. limpeza e higienizacdo de toalhas; 5) reverter a glosa de aquisicdes
de “Calcario Calcitico”; 6) reverter a glosa sobre fretes nos sistemas de parcerias de suinos, aves,
racOes e outros; 7) reverter a glosa do frete incidente no transporte de insumos da atividade
produtiva; 8) reverter a glosa dos fretes na aquisicdo de insumos sujeitos a suspensao e adquiridos
de cooperados, nos termos estabelecidos na Sumula CARF n2188; 9) reverter a glosa de créditos
sobre a depreciacdo de suinos reprodutores; 10) reverter a glosa da depreciacdo calculada sobre
os seguintes bens e seus semelhantes por serem aptos a gerar créditos de PIS e COFINS: Bem n°
44240 — Estrutura Em Aco Inox C/ Roletes P/ Fixacdo De Balanca, Bem n° 52265 — Mesa em U em
Aco Inox med. 4500 x 2700 x 2500 x 900 mm c/ Suporte Para Monoblocos, Bem n°® 44173 —
Aerador De Fluxo Ascendentes Motor 25,0 cv Dotado De Flutuante Em Fibra, Bem n° 42463 —
Lavador De Botas 03 Lugares Em Aco Inox, Bem n° 56918 — Confeccdo De Base Em Concreto Para
Instalacdo Da Maquina Cubetiadeira, Bem n° 59773 — P4 Carregadeira Marca New Holland Modelo
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12b Com 88 Cv, Bem n° 59789 Balanca Eletronica mod. B, ¢/ Plataforma Pesagem BI-4030-18kg c/
PB450(2008) Marca Alfa, Bem n° 62615 -Maquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. E Embal.de Leite
Em Pd, o Bem n°® 46927 -Ventilador 3 Pas Estreitas C/2 Grades Trifasico C/Motor Eberle 1/2cv, Bem
n° 62615 - Maquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. e Embal. De Leite Em P6, Bem n° 51599 -
Maquina De Grampear Seloclip Mod. BR-7010, Bem n° 49152 - Gaiolas de Congelamento Med.
1000 x 1200 x 2000 mm; 11) reverter a glosa dos encargos de amortizacdo de edificacbes e
benfeitorias; 12) reverter a glosa do valor do crédito presumido supostamente calculado a maior
(diferencga entre 60% e 35%); 13)determinar o recalculo do limite ao qual crédito presumido estd
submetido ao saldo a pagar das respectivas contribui¢des devidas em relagdao a receita bruta das
vendas apds a exclusdes somente daquelas previstas no art. 15, da Medida Proviséria n2 2.158-35,
de 2001; e 14) aplicar a correcdo pela SELIC a partir 3612 dia apds a transmissdo do pedido a
parcela do crédito deferido e ainda ndo ressarcido ou compensado; b) por voto de qualidade, para
manter as glosas de parte do material de uso e consumo/pecas de reposicdo e servicos gerais e
parte dos produtos e servicos utilizados na conservacdo e limpeza, atinente a lavagdo de
roupas/uniformes, servigcos de higieniza¢do e locagdo de indumentarias. Vencidos os conselheiros
Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues e Joana Maria de Oliveira Guimardes que davam
provimento em maior extensdo para reverter a glosa em sua totalidade de material de uso e
consumo/pegas de reposicdo e servigos gerais e em relagdo aos produtos e servigcos utilizados na
conservacao e limpeza, para alcancar a lavagdo de roupas/uniformes, servicos de higienizacdo e
locacdo de indumentarias.

Sala de Sessoes, em 17 de dezembro de 2024.

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Jorge Luis Cabral, Matheus
Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Joana Maria de Oliveira Guimaraes e Pedro Sousa Bispo
(Presidente).Ausentes os conselheiros Karoline Marchiori de Assis e Fabio Kirzner Ejchel.

RELATORIO

Por bem relatar os fatos, adoto o relatdrio constante no acérdao recorrido, com os
devidos acréscimos:

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade apresentada em face do
deferimento parcial de Pedido de Ressarcimento de n° 22117.09152.200112.1.1.10 7407), no valor
de RS 482.137,35, de créditos de PIS/Pasep ndo cumulativo vinculado a receitas de vendas no
mercado interno ndo tributadas realizadas no 1° trimestre de 2011. Foi deferido a interessada o
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montante de RS 168.633,36, que foi utilizado para compensar débitos declarados em Dcomp
vinculada ao PER, tendo-lhe restado o montante de RS 48.099,02, que lhe foi ressarcido.

Na Informac3o Fiscal (fls. 2.987/3.019), o Auditor Fiscal disserta sobre a legislagcdo de regéncia
do PIS/Pasep e da Cofins ndo cumulativa, discorre sobre o 6nus da prova em pedidos de
ressarcimento e do procedimento de auditoria.

Explica que Cooperativa Central Aurora Alimentos desenvolve as atividades como a fabricagdo
de produtos de carne, abate de suinos, comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados,
criagdo de suinos, fabricagdo de alimentos para animais, abate de aves, produgdo de pintos de um
dia, producdo de ovos, preparagdo de leite, entre outros.

Relata que detectou diversas inconsisténcias na apuragao do crédito pleiteado. Informa que,
a partir das informagdes repassadas pela fiscalizada, realizou glosas nas seguintes rubricas do Dacon:

1. bens para revenda (listados no Anexo |):
0 aquisi¢cdes de mercadorias adquiridas de empresas cooperadas;

o aquisicGes de produtos agropecuarios (NCM 01.03 e 02.03) com suspensdo de pagamento
das contribuicdes;

o dispéndios com frete sobre transferéncia de produtos acabados e fretes dobre
transferéncia;

2. bens e servigos utilizados como insumos (listados nos Anexos Il e lll):
o Material de embalagens e etiquetas;

o Material de uso e consumo;

o Pegas de reposicdo e servigos gerais;

o Material de seguranca;

o Conservagdo e limpeza;

o Fretes entre estabelecimentos da Cooperativa Central Aurora para envio/retorno de
industrializacdo/armazenagem/venda, como frete sobre transferéncia produto acabado, frete sobre
transferéncia de insumos, frete sobre parcerias aves, frete sobre parcerias racdo, entre outros;

o Aquisi¢des de produtos classificados nos cddigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e
carne de frango classificada no cédigo 0210.99.00, da NCM, de pessoa fisica ou com suspensao do
pagamento de PIS/Cofins;
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o AquisicOes de produtos classificado no cédigo 0504, com suspensdo do pagamento de
PIS/Cofins;

o AquisicGes de insumos ou mercadorias sujeitas a aliquota zero, como sémen suino,
horticolas e frutas, classificadas nos capitulos 7 e 8, calcareo calcitico, entre outros;

o AquisicOes de insumos de origem vegetal, classificados nas posi¢cGes 10.01 a 10.08 e nas
posicdes 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, com suspensdo de pagamento de PIS/Cofins;

o Aquisicdes de produtos de cooperados pessoas juridicas;

o Aquisicdes de produtos classificados nos codigos 8 a 12, 15, 1701 e 23, da NCM, com
suspensdo do pagamento de PIS/Cofins;

o Aquisicdes de produtos classificados no cddigo 2309.90 da NCM, com suspensdo do
pagamento de PIS/Cofins;

o Aquisicdes de combustiveis e derivados: Oleo Combustivel, lubrificantes, graxa, gas GLP a
granel, lincomicina (NCM correta: 3004.20.410), que ndo geram créditos de PIS/Cofins, em virtude
de compra de produto com incidéncia monofésica e de ndo se enquadrarem no conceito de insumo;

o Aquisicdes de servigos que nao se agregam ao produto;

o Diferenca de créditos entre o batimento dos valores declarados no Dacon e os arquivos
digitais apresentados.
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3. armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda (Anexo IV):

o remessa de vasilhame ou sacaria;

o transferéncia de mercadoria adquirida ou recebida de terceiro;

o remessa em doagdo, bonificagdo ou brinde;

o outras saidas de mercadorias ou prestagdo de servigos ndo especificados;

o remessa por conta e ordem de terceiros em venda ordem ou armazém geral;
o remessa para industrializagdo por encomenda;

o glosa de valores que foram informados a maior no Dacon, em relagdo aos arquivos digitais
apresentados.

4. encargos de depreciagdo e amortizagdo de bens do ativo imobilizado (Anexo V):
o encargos de depreciagdes sobre importacdes de bens;

o itens sem a informagdo nos campos "numero de nota fiscal", "nome do fornecedor" e "CNPJ
do fornecedor"; e

o encargos de depreciacdo de suinos reprodutores, em desacordo com a IN/SRF n° 162/1998,
ou amparado por laudo técnico idéneo, conforme art. 310, do Decreto n° 3.300/99.

5. encargos de amortizagdo de edificagdes e benfeitorias (Anexo VI):

o itens sem o preenchimento dos campos "N° Nota Fiscal", "Fornecedor" e "CNPJ Fornecedor"
ou o campo "Fornecedor" com a seguinte informacado: "dvs notas ficais e dvs fornecedores".

6. crédito presumido — atividades agroindustriais:

o créditos alocadas indevidamente nos campos “Ndo tributada no Mercado Interno” e de
“Receita de Exportacgdo”;

o aplicacdo incorreta do percentual de 60% do inciso | do §3° do art. 8o sobre os insumos
adquiridos como: 0103.10.00 (animais vivos da espécie suina - reprodutores de raga pura),
0103.91.00 (animais vivos da espécie suina - de peso inferior a 50 KG); 0103.92.00 (animais vivos da
espécie suina - de peso igual ou superior a 50 KG); 0105.94.00 (animais vivos - galos e galinhas);
1005.90.10 (milho - em grdos); 4401.10.00 (lenha em qualquer estado); 4401.30.00 (serragem);
4402.90.00 (carvado vegetal - outros).
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7. Créditos a descontar na importagdo: aquisicdo de produtos importados que ndo se
enquadram na categoria de insumos.

Por fim, faz um resumo das glosas realizadas e demonstra o crédito deferido.

Cientificada em 16/09/2016, a contribuinte apresentou em 17/10/2016 a manifestacdo de
inconformidade fls. 3/101, a seguir sintetizada.

Primeiramente, faz um resumo dos fatos e das glosas realizadas.

No toépico "Aquisicoes de bens para revenda", diz que as glosas foram efetuadas sob trés
fundamentos: mercadorias adquiridas de cooperados, mercadorias adquiridas com suspensdo e
frete sobre transferéncia de produtos acabados.

Relativamente a glosa de aquisicdes de cooperados, diz que as notas fiscais glosadas sdo as
constantes do "Anexo | - Aquisi¢do Para Revenda de Suinos Reprodutores de Cooperados", realizadas
com base nos incisos | e Il do art. 23 da IN RFB n° 635/2006. Aduz que os arts. 3° das Leis n°s
10.637/2002 e 10.833/2003 ndo trazem tal vedacdo, razdo pela qual o citado ato normativo ofende o
principio da legalidade. Argumenta, ainda, que as saidas desses suinos para revenda sao
normalmente tributados nos fornecedores.

Salienta, ademais, que adquiriu suinos para revenda de pessoas juridicas ndo associadas no
valor de RS 2.450,00, conforme Anexo Il, cuja importancia também foi glosada sob o argumento de
que se trata de venda com suspensdo da incidéncia do PIS/Pasep e de Cofins. Aduz, todavia, que os
suinos destinados a revenda sao integralmente tributados pelas citadas contribuigdes.
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No que tange a glosa de aquisicdes de produtos agropecudrios (NCM 01.03 e 02.03), esclarece
que elas foram efetivadas porque aplica-se a suspensdo de pagamento das contribui¢cGes aos
produtos adquiridos, nos termos da Lei n° 12.350/2010 e arts. 2° e 16, da IN/RFB n° 1.157/2011. Diz
que os documentos glosados estdo indicado no "Anexo Il - Aquisicdo Para Revenda de Suinos
Reprodutores" e que, em relagdo as mercadorias destinadas a revenda, ndo se aplica a suspensdo do
pagamento das contribuicdes, prevista no art. 54, Ill, da Lei n° 12.350/2010. Informa que, no caso,
trata-se de animais de alto valor genético que ndo se destinam a produgdo das mercadorias
classificadas nos cédigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, e sim, a revenda, de
modo a gerar o crédito pretendido.

No que se refere a glosa de fretes relativos a transferéncias de produtos acabados entre os
estabelecimentos da cooperativa, diz que os documentos glosados estdo relacionados no "Anexo Ill -
Transferéncias de Produtos Acabados Entre os Estabelecimentos da Cooperativa". Relata possuir
unidades produtoras localizadas em diversos Estados da Federacdo e que os produtos sdo
transferidos das unidades produtoras para as filiais comerciais. Entende que o valor do frete integra
o custo das mercadorias, nos termos do art. 289, § 1°, do RIR/1999.

No tépico "material de embalagem e etiquetas", aduz que a legislagdo ndo faz qualquer
distincdo entre embalagem de apresentagdo e transporte. Entende que qualquer embalagem
utilizada no processo produtivo gera direito ao crédito, pois ndo ha normas que vedam tal crédito.
Diz que a tese da fiscalizacdo ja foi rechacada pelo CARF. Reclama que o conceito de insumos do IPI é
de aplicacdo inadequada ao PIS/Pasep e a Cofins. Alega que n3o é devida a glosa do crédito sobre as
embalagens, que sdo de apresentagao dos produtos destinados a venda. Relata, ainda, que dada a
natureza das mercadorias - alimentos congelados para consumo humano - é irrecusavel reconhecer
gue as embalagens, mesmo constituindo invélucro externo para acondicionamento de embalagens
menores, cumprem a fungdo relevante de conservagdo do produto, de modo que a preservacao das
propriedades do alimento constitui utilidade adicional e complementar a mera func¢do de transporte
do conteldo, razdo pela qual tem direito ao crédito sobre tais embalagens.

Relativamente ao "Material de Uso e Consumo, Pecas de Reposicdo e Servigos Gerais,
Material de seguranga e material de conservagao e limpeza", alega que a fiscalizagdao glosou
créditos relativos a valores de despesas classificadas como insumos, em virtude da essencialidade
dos mesmos para a fabrica¢cdo dos produtos destinados a venda. Diz que a glosa foi perpetrada em
decorréncia da aplicagdo do conceito restritivo de insumos trazido pelas Instru¢cées Normativas n°s
247/2002 e 404/2004. Entende que o conceito de insumos deve ser feito com base no conceito de
custos dado pela legislagdo do IRPJ. Sustenta que a legislacdo do IPI é inapropriada a fornecer o
conceito de insumos utilizado pela fiscalizagdo. Esclarece, com base em doutrina, que "o termo
insumo utilizado deve necessariamente compreender os custos e despesas operacionais da pessoa
juridica, na forma definida nos artigos 290 e 299 do RIR/99, e nédo se limitar apenas ao conceito
trazido pelas Instrugées Normativas n° 247/02 e 404/04 (embasadas exclusivamente na (inaplicdvel)
legislagdo do IPI)". Conclui que todas os bens glosados sdo utilizados diretamente no seu processo
produtivo, razdo pela qual requer a reversao das glosas efetivadas.
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Alega que os materiais de uso e consumo, as pecgas de reposi¢ao e servicos gerais, 0 material
de seguranga, material de limpeza e conservagao, assim nomeados pela autoridade fiscal, tratam-se
na verdade de bens e servigos utilizados e necessarios para a atividade industrial de fabricagdo de
carnes e derivados, estando albergadas na definicdo de insumo, como reconhecido pela Solugao de
Consulta n® 8.002, de 07 de margo de 2016.

Relativamente ao "material de seguranga", explica como as aquisicdes de EPI, materiais de
seguranga e uniformes sdo contabilizadas, com o fim de demonstrar que tais gastos integram os
custos dos produtos que fabrica. Entende que, por estarem relacionados ao processo produtivo,
geram o direito a crédito na condigdo de insumos.

No que refere as glosas de "produtos de conservagdo e limpeza de maquinas e
equipamentos", repete as alega¢bes acima aduzidas, esclarece como sao utilizados no seu processo
produtivo, tece consideragdes sobre como sdo contabilizados e, por fim, requer o crédito na
condi¢do de insumos.
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Relativamente a gastos com bens utilizados na "manutengao predial”, explica que as glosas
ocorreram em relagdo a bens e servigos utilizados na manutengdo predial, servicos de pintura e
construgdo civil realizados nos estabelecimentos fabris (unidades industriais), bem como no caso das
aquisicdes dos itens utilizados nas referidas manuten¢Ges. Repete as consideragGes acima ja
aduzidas e requer o crédito dos bens glosados sob essa justificativa, alegando que eles sdo insumos
de seu processo produtivo.

No que tange as "aquisi¢des de calcdrio", afirma que a autoridade glosou as aquisi¢Ges
desses bens, alegando se tratar de gastos com manutengdo predial. Esclarece, entretanto, que sdo
bens destinados a fabricacdo de ragdo, ou seja, sdo insumos de seu processo produtivo. Informa que
sua utilizagdo como insumo pode ser verificada pelas contas contabeis em que tais dispéndios sdo
controlados.

Por fim, relata que os bens glosados sob os argumentos de que sdo bens de uso e consumo,
pecas de reposi¢do, servigos gerais, material de seguranca e materiais de conservagdo e limpeza
estdo relacionados no Anexo IV, que trouxe aos autos.

No que tange a "glosa de encargos de depreciagdo e amortizacdo de bens do ativo
imobilizado", relata que a fiscalizacdo realizou diversas glosas sob as seguintes justificativas:

glosa de créditos de bens que ndo sdo utilizados na produgdo de mercadorias destinados a
venda;

glosa de créditos de bens importados;
itens sem informagdes necessarias a verificagcdo do crédito; e

encargos de depreciacdo de suinos reprodutores "em desacordo com a IN/SRF 162/1998, ou
amparado por laudo técnico inidéneo".

Entende que as glosas estdo equivocadas, uma vez que a fiscalizacdo aplica o conceito
restritivo de insumos. Apresenta, a fim de demonstrar a pertinéncia dos bens com o processo
produtivo, o Anexo V. Diz que selecionou alguns dos bens glosados, em relagdo aos quais carreia aos
autos a nota fiscal, o razdo contabil que demonstra o registro do bem em conta do ativo imobilizado
e laudo técnico detalhando a finalidade do bem e sua utilizagdo no processo produtivo.

Aduz que, igualmente, é indevida a glosa do crédito sobre os encargos de depreciagdo
relativos a bens importados. Alega ser incorreto afirmar que o direito ao crédito se aplica
exclusivamente aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no pais, pois a Lei n°
10.865/2004 ¢é clara em autorizar o crédito também sobre os bens importados. Argumenta que o
despacho decisdrio recorrido nega vigéncia as disposi¢Ges contidas no inciso V do art. 15 da Lei n°
10.865/2004, razdo pela qual deve ser reconhecido o crédito sobre os documentos constantes no
Anexo VI.
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Em relacdo aos itens sem a informag¢do nos campos "numero de nota fiscal", "nome do
fornecedor" e "CNPJ do fornecedor", afirma que os bens em questdo sdo por mais de um documento
fiscal, tendo apresentado a autoridade fiscal a composicdo detalhada dos respectivos bens. Reclama
que a fiscalizagdo se limitou a analise de apenas parte da informacdo apresentada, sob o pretexto
de, por falta de informacgdes, glosar o crédito. Apresenta no Anexo VIl a relagdo detalhada dos bens
adquiridos e que tém origem em mais de um documento fiscal. Aduz que tal relatério permite
identificar todas as informacgdes relevantes para legitimar o crédito pleiteado.

Requer, por fim, a reversdo das glosas relativas aos encargos de depreciagdo dos suinos
reprodutores, conforme valores indicados no Anexo VIII. Diz que se creditou de PIS/Pasep e de
Cofins sobre a depreciacdo de "Suinos Reprodutores”, cujo encargo foi calculado a uma taxa anual
de 40%, que tem amparo em laudo técnico, segundo o qual, a vida util dos "suinos reprodutores" é
de 30 meses. Assevera que a taxa de depreciagdo diferente daquelas estabelecidas pela RFB tem
amparo legal no §1° do art. 310 do RIR/99, razdo pela qual ndo pode se falar em contrariedade com
a Instrugdo Normativa SRF n° 162/1998. Argumenta, outrossim, que ainda que o laudo técnico ndo
atendesse aos requisitos estabelecidos, no minimo, deveria ter sido aplicada a taxa de 20% ao ano,
nos termos do contido no art. 1° da IN n° 162/1998, fato que ndo ocorreu, visto que a fiscalizagdo
simplesmente excluiu os bens da base de créditos do periodo.
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No tdpico "glosa de encargos de amortizagao de edificacdes e benfeitorias", informa que a
fiscalizagdo glosou créditos informados nesta rubrica sob a justifica de que as planilhas
demonstrativas do créditos eram incompletas. Esclarece que as edificagGes e benfeitorias realizadas,
regra geral, sdo operagdes que envolvem diversos documentos fiscais. Diz que uma edificagdo ou
benfeitoria leva tempo para ser construida e nelas sdo empregados varios materiais que sdo
adquiridos de diversos fornecedores e que enquanto a edificagdo ou a benfeitoria estiver na fase de
construgdo, todos os gastos com materiais, mdo de obra, servicos em geral, encargos tributarios,
etc., sdo registrados em conta especifica pertencente ao grupo "obras em andamento" do ativo
imobilizado. Exp8e que ao fim da obra apura-se o custo da mesma, valor que é transferido para o
ativo imobilizado e constitui o valor do bem a ser incorporado ao imobilizado da empresa. Aduz que,
desse modo, é natural que o custo de uma edificagdo ou benfeitoria é composto por "diversas notas
fiscais" relativas a todos os materiais empregados, assim como os materiais podem ter sido
adquiridos de "diversos fornecedores". Entende que tal circunstancia ndo inviabiliza a verificacdo dos
documentos que deram origem a determinado item do imobilizado. Traz aos autos o Anexo IX, a fim
legitimar o crédito pleiteado.

No topico “crédito presumido — atividades agroindustriais”, afirma que o crédito presumido
foi, inicialmente, previsto no art. 30 das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, mas que,
posteriormente, passou a ser disciplinado pelo art. 8o da Lei n° 10.925/2004. Diz que a RFB negou o
direito ao ressarcimento, sob a alega¢do de que o art. 50 da Lei n° 10.637/2002 e o art. 60 da Lei n°
10.833/2003, ao tratarem da compensagdo ou ressarcimento, referem-se exclusivamente aos
créditos apurados na forma de seu artigo 3o das citadas leis, de modo que o crédito presumido
definido pelo art. 8o da Lei n° 10.925/2004 sé poderia ser utilizado para deducdo do PIS/Cofins
devidos nas operagdes do mercado interno.

Aduz que tal entendimento inviabiliza a possibilidade de recuperacdo do tributo, pois, se suas
receitas provierem exclusivamente de operag¢des de exportacdo, os créditos presumidos ficardo sem
qualquer serventia dada a impossibilidade de compensag¢do com outros tributos ou devolugdo em
dinheiro.

Alega que a interpretacdo literal dos arts. 50 e 60 das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003
podem dar sustentacdo ao entendimento fazendario, mas essa ndo é a Unica maneira de se
interpretar tal norma. Salienta que os créditos presumidos deixaram de figurar nas disposi¢cdes do
artigo 3o das citadas leis pela simples necessidade de adequd-los a realidade da ndo cumulatividade
das contribuicGes. Afirma que ndo se justifica no modelo ndo cumulativo apuracdo de créditos
presumidos na ordem de 70% (PIS) e de 80% (Cofins) que eram os créditos que existiam nos tempos
da incidéncia cumulativa. Entende que essa é a razdo da revogacdo dos §§ do artigo 3o daquelas leis.
Argumenta que tal mudanga jamais teria objetivado impedir a compensagdo ou ressarcimento de
créditos presumidos.
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Assevera que, mesmo na vigéncia da Lei n° 10.925/2004, os créditos presumidos sdo passiveis
de compensacdo ou de ressarcimento, como previsto nos arts. 50 e 60 das Leis n° 10.637/2002 e n°
10.833/2003, em razdo de que o §lo desses artigos regula a utilizacdo dos créditos apurados na
forma do respectivo art. 30 e ndo dizem que sdo exclusivamente aos créditos relacionados no artigo
30 de ambas as leis. Entende que tanto os créditos ordinarios como os presumidos vinculam-se a
forma dos créditos estabelecida pelo artigo 3o das referidas leis, sendo, por isso, passiveis de
ressarcimento.

Reclama que apenas reconhecer a manutencdo dos créditos sem possibilitar sua utilizacdo
implica exportar produtos onerados pelo PIS/Cofins, em razdo da incidéncia presumida dessas
contribuigcdes nas etapas de circulagdo dos bens utilizados como insumos na produgdo do produto
exportado, fato que afronta os objetivos estabelecidos pelo legislador, que é o de ndo se exportar
tributos.

Alega, outrossim, que o crédito presumido do PIS e da Cofins constitui uma forma de
subvencdo, que é definida pelo art. 12, § 30, da Lei 4.320, de 1964. Com base em doutrina, afirma
que o crédito presumido em debate funciona como estimulo financeiro para reduzir o impacto
tributario existente sobre a produgao.
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Conclui que deve ser autorizado o ressarcimento do crédito presumido na proporgdo da
receita de vendas no mercado interno ndo tributadas.

Relativamente ao "percentual da aliquota do credito presumido sobre a aquisicdo de suinos,
leitGes, aves para abate, milho, milho quebrado e lenha", aduz que calculou o referido crédito com
base no percentual de 60% sobre as aliquotas do PIS/Cofins, mas que fiscalizagdo entendeu que o
percentual é de 35%, glosando a diferenca de valores. Explica que esses bens sdo insumos, os quais
sdo empregados na produgdo de mercadorias de origem animal classificados nos capitulos 2 (cortes
resultantes do abate de suinos e aves) e 16 (embutidos) e que, para tais produtos, o crédito
presumido é de 60%. Assevera que se o §10 do art. 8° da Lei n° 10.925/2004 determina que, para
efeitos de interpretacdo do §3°, o direito ao crédito no percentual de 60% abrange os insumos
aplicados nos produtos ali referidos, de modo que a glosa realizada representa insubordinacgdo a lei.
Aduz que, mesmo se entendesse que o § 10 da lei ndo tem carater interpretativo, nos termos do art.
8° da Lei n° 10.925/2004, pelo menos em relacdo as aquisi¢des de suino padrdo, leitdes para
terminacao e aves para abate o percentual estabelecido é de 60% sobre o valor da aquisicao.

No que se refere ao "crédito presumido sobre as aquisiges de milho inteiro e quebrado",
requer, de igual modo, que seja reconhecido o direito ao crédito presumido tendo por base a
aliquota de 60%, em razdo de que tais insumos sdo destinados a alimentagdo de aves e suinos.

Aduz que o mesmo deve se dizer em relagdao a aquisicao de lenha, que é utilizada como
combustivel no processo de fabricagdo dos produtos derivados de suinos e aves.

Conclui que ndo é cabivel a aplicagdo do percentual de 35% para a determinagao do crédito
presumido sobre os insumos de origem vegetal e animal, suinos (NCM 0103.10.00 e 0103.92.00),
leitGes para terminacdo (NCM 0103.91.00), aves para abate (NCM 0105.94.00), milho (NCM
1005.90.10), lenha (NCM 4401.10.00 e 4401.30.00) e carvao para lenha (NCM 4402.90.00), haja vista
que referidos insumos foram utilizados na producdo de bens dos capitulos 2 e 16, destinados a
venda.

Destaca, ainda, que ha erros no cdlculo desenvolvido para a determinagdo do limite de
crédito passivel de utilizagdo. Diz que, pelo que pode compreender do "Demonstrativo de Apuragdo
de Créditos PIS/Cofins" da fiscalizacdo, que, a pretexto de aplicar a limitagdo na utilizagdo do crédito
presumido prevista no art. 9° da Lei n° 11.051/2004, desprezou o saldo do crédito presumido da
contribuicdo acumulado em periodos anteriores. Alega que a disposicdo é clara, no sentido de que a
limitagdo no calculo do crédito presumido previsto se aplica exclusivamente aos bens recebidos de
cooperados, de modo que os créditos de bens adquiridos de ndo cooperados (terceiros) nio
possuem a limitagdo no célculo do crédito presumido. Explica que adquiriu bens de cooperados e de
ndo cooperados, conforme arquivo digital disponibilizado a fiscalizagdo, mas que esta aplicou a
limitacdo em relagdo a todas as aquisicdes, o que contraria a lei. Pede a revisdo do calculo da
limitacdo do crédito presumido agroindustrial efetuado, quer pelo fato de ter incluido no célculo do
limite aquisicOes de ndo cooperados, quer pelo fato de ter considerado outras exclusGes que ndo as
previstas no art. 15 da Medida Proviséria n° 2.158-35/2001.
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No que concerne a "glosa de créditos sobre insumos importados", reclama que a fiscalizagdo
glosou créditos calculados sobre bens importados, com o argumento de que eles ndo se agregam aos
produtos produzidos. Aduz que os bens tratados sao utilizados diretamente no processo produtivo.
Informa que os bens glosados sdo bens utilizados como embalagens, insumos para racdo e pegas
utilizadas na manutencdo de maquinas e equipamentos utilizados diretamente no processo
produtivo. Trata novamente sobre o conceito de insumos. Traz aos autos o Anexo X, o qual contém
relagdo dos bens glosados.

No que se refere a "glosa de fretes entre estabelecimentos da empresa, frete sobre sistema
de parcerias, frete sobre compra de suinos/aves e fretes sobre produtos acabados, discorre sobre os
créditos em relagdo aos servigos de transporte e sobre o arts. 289 e 290 do Regulamento do Imposto
de Renda - RIR/99. Entende que a interpretacdo que se extrai das normas legais é o de que o valor
do frete integra o custo de aquisi¢cdo dos bens e, nesta condi¢do, compde a base de cdlculo dos
créditos do PIS/Pasep e da Cofins. Requer o direito de deduzir créditos de PIS/Pasep e Cofins
calculados sobre valor dos gastos com frete, sdo assegurados para os seguintes servicos de
transporte:
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de bens utilizados como insumos na prestagao de servigos e produc¢do ou fabricacdo de
bens destinados a venda;

de produtos em producdo ou fabricagdo entre unidades fabris do préprio contribuinte ou
nao;
de bens ou produtos acabados, com 6nus suportado do vendedor.

Na sequéncia, discorre sobre o direito ao crédito sobre "fretes sobre transferéncia de
produtos acabados", que sdo transporte de bens entre as unidades produtoras e as filiais
comerciais. Argumenta que tais dispéndios sdo custos que se agregam ao produto final. Assevera
gue tais gastos se revestem da caracteristica de servigos utilizados como insumos na fabricacdo dos
produtos destinados a venda. Informa que o Anexo XIV demonstra o crédito pretendido.

No que toca aos "fretes sobre transferéncia de insumos de produgao"”, explica que se
referem a servigos de transporte de produtos semi-elaborados, como por exemplo, peito, coxa e
sobre-coxa desossados de frango, pele de frango, pernil, paleta, sobre-paleta, retalhos e toucinho de
suinos, carne mecanicamente separada de frango, barriga suina, entre outros, que sdo transferidos
entre unidades produtoras com o de compor um novo produto acabado. Aduz que tais gastos
compdem o custo de produgdo dos bens da unidade de destino. Apresenta no Anexo Xlll para
comprovar o crédito pleiteado.

Explica que o "frete sobre sistema de parceria (insumos)" é relativo a transporte de suinos,
aves e ragGes em operagbes vinculados ao sistema de parceria. Informa que os respectivos
conhecimentos de fretes estdo relacionados no Anexo Xll. Explica o sistema de parceria e que a
criacdo de suinos e aves nesse sistema demanda grande volume de servigos de transporte nas suas
diversas etapas.

Esclarece que os "frete sobre parcerias aves" sdo transporte de pintinhos que se da entre
seus incubatdrios e as propriedades rurais dos produtores cooperados, para criagdo em sistema de
parceria. Explica como contabiliza tais gastos e conclui que tais fretes sdao custos do frigorifico,
caracterizando insumo de produgao.

Discorre sobre os "fretes sobre parcerias suinos", que se referem a transporte de "leitGes
creche", "leitdes para terminagdo"” e "suinos para abate". Informa que concluido o processo de
engorda dos suinos, estes sdo enviados as unidades industriais para o abate. Entende que tal frete é
parte integrante do custo de produgdo dos suinos e que, assim, sdao insumos de seu processo
produtivo.
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Diz que a fiscalizacdo também glosou gastos com fretes relativos a transporte das ragoes
utilizadas na alimentagdo das aves e suinos, alojados nas granjas dos cooperados integrados, os
guais sdo posteriormente remetidos para abate nas unidades industriais, constituindo-se na principal
matéria-prima dos frigorificos. Explica o processo de contabilizagdo de tais gastos, demonstrando
que eles sao identificados como custos de produgdo, atendendo ao conceito de insumo.

Relata, por fim, que a autoridade fiscal glosou fretes sobre o transporte de aves e suinos vivos
para abate, os quais constituem insumo indispensavel que integra o custo do bem transportado.
Aduz se tratar de fretes sobre compras e que os documentos listados no Anexo Xl comprovam o
crédito pretendido.

No que tange a "glosa de aquisicdo de cortes de aves e suinos, de insumos vegetais (milho
10.05 e farelo 23.04), de insumos para ragao, de insumos classificados na NCM 2309.90 - suspensao
da Lei n°® 12.350/2010, art. 54", alega que a glosa é indevida em relacdo aos fatos geradores
ocorridos em data anterior a 17 de maio de 2011, data de publicacdo da IN/RFB n° 1.157/2011, por
meio da qual a RFB estabeleceu as condi¢des para a aplicacdo da suspensdo do art. 54 da Lei n°
12.350/2010. Entende que os insumos adquiridos no periodo foram tributados, pois a execugdo da
lei dependia da edi¢do da instrugdo normativa, o que somente ocorreu em maio de 2011. Requer a
reversao das glosas em relagao as aquisicdes acima indicadas.

No que tange a "glosa de aquisi¢cdes de tripas e de insumos classificados nos codigos 8 a 12 da
NCM, com suspensdo do pagamento do PIS e Cofins (art. 9° da Lei n° 10.925/2004)", aduz que
também foram objeto de glosa as tripas de bovinos (NCM 0504.0011), tripas de suinos (NCM
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0504.0013) e aquisigdo de produtos classificados nos cédigos 8 a 12, 15, 1701 e 23 da NCM. Alega
gue a glosa é indevida porque aos produtos adquiridos ndo se aplica a suspensdo do pagamento do
PIS/Pasep e da Cofins, pois os seus fornecedores n3o se enquadram entre as hipdteses previstas nos
arts. 8° e 9° da Lei n° 10.925/2004. Relata, ainda, que os fornecedores ndo declararam nas notas
fiscais que as vendas foram efetuadas com suspensdo, que os fornecedores ndo sdo cerealistas e que
a tripa ndo é um produto agropecuario. Relaciona os fornecedores de tripa, demonstrando que ndo
sdo empresas cerealistas ou que exercem atividade agropecudria. Informa que o Anexo XV prova o
alegado.

Em relagdo aos produtos classificados na NCM 8 a 12, 15, 1701 e 23, aduz que as glosas
também devem ser revertidas, pois os fornecedores de tais insumos ndo exercem atividade
agropecuaria, razdo pela qual ndo se aplica a suspensdo de que trata o art. 9° da Lei n° 10.925/2004.
Anexa aos autos o Anexo XVI, a fim de demonstrar a pertinéncia das alega¢Ges suscitadas.

Relativamente a "glosa de aquisicdes de produtos tributados a aliquota zero", afirma que
sao indevidas as glosas dos seguintes produtos listados no Capitulo 29 da NCM:

COD ITEM DESCRITEM COD NCM
20499 FIXADOR DE COR 20932.29.90
31837 ALCOOL GEL 70% 200ML 2030.11.60
32547 TILOSINA B,B% 2941.90.59
49000 DICLORO 2933.69.19
49314 QUE-K-60 2033.99.69
54006 MAT-MAS 2923 .90.90
54075 CLORO PO [DICLOROISOCIANURATO 2933.69.19
54105 HIDREA-MAS 2928.00.90
54112 FPOLIMERC CATIONICO CCO 2924,19.39
54552 HD.A-MAS 2928.00.90
54553 ETACLOR-CLORO EM PO 2333.69.19
54570 HDA - MAS 2928.00.90

Afirma que tais produtos ndo estdo sujeitos a aliquota zero. Registra que o Decreto n°
5.821/2006 foi revogado pelo Decreto n°® 6.426/2008, o qual, no art. 1°, determina que somente os
produtos do capitulo 29 da TIPI e constantes no Anexo | estdo sujeitos a aliquota zero. Aduz que os
produtos listados ndo estdo especificados no Anexo |. Diz se tratar de produtos tributados, os quais
foram empregados como insumos nos seus processos produtivos da industria de lacteos. Informa
qgue o Anexo XVIII demonstra o crédito pretendido.

No que tange aos "Produtos do Capitulo 30 da TIPI, Ndo Sujeitos a Aliquota Zero", aponta
qgue foram glosados créditos sobre diversos produtos, sob o argumento de que estariam sujeitos a
aliquota zero. Explica que a fiscalizagdo indicou como fundamento legal o art. 2° do Decreto n°
5.821/2006, que foi revogado pelo Decreto n° 6.426/2008. Aduz que tal norma n3o se aplica ao caso
concreto, pois os produtos glosados foram adquiridos no mercado nacional. Explica que o art. 2° do
Decreto n° 5.821/2006 reduziu a zero as aliquotas do PIS/Pasep-Importacdo e da Cofins-Importagio,
mas que nas vendas internas tais produtos sdo tributados integralmente. Argumenta que, no
Decreto n° 6.426/2008, os produtos em questdo ndo foram contemplados com a reduc&o a zero das
aliquotas do PIS/Pasep e da Cofins. Informa que os bens glosados ndo sdo produtos farmacéuticos,
mas material intermediario utilizados na producdo de derivados lacteos. Ressalta que os
fornecedores tributaram os citados produtos, conforme demonstram as notas fiscais acostadas no
Anexo XVIII.
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Em relagdo a "glosa de aquisicbes de produtos (insumos) de associados pessoas juridicas"”,
relata que foram glosados créditos sobre aquisicbes de bens utilizados como insumos de
cooperativas filiadas. Diz que os insumos adquiridos foram utilizados na fabricacdo de racées (milho,
soja e farelo de soja) e nas unidades produtoras de suinos. Alega que é indevido o fundamento
utilizado pela fiscalizacdo, qual seja, a de que os incisos | e Il do art. 23 da IN/SRF n° 635/2006
somente permitem a apropriacdo de créditos se as aquisicdes de insumos forem feitas de
fornecedores ndo associados. Aduz que as Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 ndo preveem
qualquer restricdo em relagdo ao crédito sobre insumos utilizados no processo produtivo
provenientes de associados. Argumenta que a instru¢do normativa nao pode invadir a competéncia
legal, concluindo que as glosas sao ilegais. Informa que traz aos autos o Anexo XIX para comprovar o
crédito pretendido.

No que toca a "glosa de aquisi¢oes de combustiveis e derivados", afirma que as glosas foram
realizadas sob o argumento de que tais produtos estariam sujeitos a incidéncia monofasica e nao se
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enquadram no conceito de insumo. Assevera, entretanto, que os itens glosados sdo utilizados como
insumos de produgdo, descrevendo a utilizagdo de alguns deles em seu processo produtivo. Conclui
gue os itens sdo indispensaveis ao mesmo e integram o custo de fabricacao dos produtos destinados
a venda, gerando o direito ao desconto de créditos da ndo cumulatividade.

Afirma, outrossim, que, em relagdo aos combustiveis e lubrificantes, utilizados como insumo
na produgdo de bens ou produtos destinados a venda, ha previsdo legal expressa contida no art. 3°
das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003. Destaca que a Cosit, na Solugdo de Consulta n° 126 e
Solucdo de Divergéncia Cosit n° 12, de 25/01/2017, ja se manifestou a respeito da possibilidade de
crédito do PIS/Pasep e de Cofins sobre combustiveis e lubrificantes empregados no processo de
produgdo de bens e servigos.

Alega, ademais, que, na incidéncia monofasica, ocorre o pagamento das contribuicdes.
Informa que o Anexo XX relaciona as notas fiscais glosadas.

No tdépico "frete no transporte de residuos industriais, lavagem de uniformes, limpeza,
etc.", narra que a fiscalizagdo glosou créditos de PIS/Pasep e Cofins sobre as aquisi¢des de servicos,
sob a justificava de que ndo se agregam ao produto, como é o caso da coleta de lixo/residuo,
conserto maquinas e equipamentos, lavacdo de roupas e uniformes, limpeza, zeladoria, manutengdo
de mdquinas e equipamentos. Repete as considera¢des ja aduzidas a respeito do conceito de
insumos. Informa que o Anexo IV demonstra o crédito pretendido.

Por fim, pede a atualizacdo do crédito pela Selic, com base no § 4° do art. 39 da Lei n°
9.250/1995.

Requer a procedéncia da manifestacdo de inconformidade.

Ato continuo, a DRJ-CURITIBA (PR) julgou a Manifestacdo de Inconformidade do
Contribuinte nos termos sintetizados na ementa, a seguir transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/03/2011
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO.
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Somente podem ser considerados insumos, os bens ou servigos intrinsecamente
vinculados a fabrica¢do de produtos da empresa, ndo podendo ser interpretados
como todo e qualquer bem ou servi¢o que gere despesas.

INSUMOS. MATERIAL DE EMBALAGENS.

As embalagens que ndo sdo incorporadas ao produto durante o processo de
industrializagdo (embalagens de apresentagdo), mas apenas depois de concluido o
processo produtivo e que se destinam tdo-somente ao transporte dos produtos
acabados (embalagens para transporte), ndo geram direito ao creditamento
relativo as suas aquisi¢oes.

MATERIAL DE USO COMUM. MATERIAL DE MANUTENGAO PREDIAL. MATERIAL DE
SEGURANGA. PRODUTOS DE CONSERVAGAO E LIMPEZA. SERVICOS DE COLETA DE
RESIDUOS. SERVICOS DE LAVAGAO DE UNIFORMES.

Os valores gastos com os bens e servigos acima identificados ndo geram direito a
apuracdo de créditos a serem descontados do PIS/Pasep e da Cofins, pois ndo se
enquadram na categoria de insumos e por ndao haver disposicdo legal expressa
autorizando tal creditamento.
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COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES. INSUMOS.

Os combustiveis e lubrificantes utilizados nas maquinas e equipamentos de
producdo e para o aquecimento de caldeiras industriais sdo considerados
insumos, gerando créditos da ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins.

COOPERATIVAS. BENS PARA REVENDA. NAO ASSOCIADOS.

As cooperativas somente pode descontar créditos calculados em relagdo a bens
para revenda adquiridos de nao associados.

BENS PARA REVENDA. SUSPENSAOQ. PROIBIGAO

E vedada a venda com suspensio do PIS/Pasep e da Cofins a pessoas juridicas que
produzam mercadorias classificadas nos cddigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07
e 0210.1 da NCM, no caso de aquisicdo de suinos destinados a revenda.

CREDITOS. ALIQUOTA ZERO. SUSPENSAO. NAO INCIDENCIA.

N3o dara direito a crédito o valor da aquisicdo de bens ou servigcos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicao.

ERRO DE FATO. COMPROVACAO. ALIQUOTA ZERO. SUSPENSAO.

Comprovado o erro de fato na glosa de créditos relativos a bens que ndo estdo
sujeitos a aliquota zero ou a suspensdo do PIS/Pasep e da Cofins na saida do
fornecedor, revertem-se as glosas realizadas sob essa fundamentacao.

PARTES E PECAS DE REPOSICAO. SERVICOS DE MANUTENCAO. CREDITO.

As partes e pegas de reposi¢dao, usadas em maquinas e equipamentos utilizados
na producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda podem ser consideradas
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insumo para fins de crédito a ser descontado do PIS/Pasep e da Cofins, desde que
ndo representem acréscimo de vida Util superior a um ano ao bem em que forem
aplicadas e se sofrerem alterac¢des, tais como o desgaste, o dano, ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em fun¢do da acao diretamente exercida sobre
o produto em fabricagao.

DEPRECIAGAO. CREDITAMENTO.

No ambito do regime da ndo cumulatividade, a pessoa juridica podera descontar
créditos a titulo de depreciagdo de maquinas, equipamentos e outros bens se
esses forem adquiridos de pessoa juridica domiciliada no pais, se forem
incorporadas ao ativo imobilizado e se estiverem diretamente associadas ao
processo produtivo de bens destinados a venda ou a produgao de servicos.

CREDITO. FRETES.

Somente os valores das despesas realizadas com fretes contratados para a
entrega de mercadorias diretamente aos clientes adquirentes, desde que o 6nus
tenha sido suportado pela pessoa juridica vendedora, é que geram direito a
créditos a serem descontados da Contribuicdo para o PIS/Pasep devida.

FRETES SOBRE COMPRAS. CREDITOS.
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Somente os fretes sobre compras de bens passiveis de creditamento na
sistematica da ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins geram direito ao
crédito basico.

CREDITOS PRESUMIDO. AGROINDUSTRIA. ALIQUOTA.

A aliguota aplicavel sobre os créditos de PIS/Pasep e de Cofins a que as
agroindustrias tém direito, prevista no art. 82, § 39, da Lei n2 10.925, de 2004, é
determinado em fun¢do dos insumos adquiridos e ndo dos produtos fabricados.

CORREGAO MONETARIA. TAXA SELIC. VEDAGAO LEGAL.

Por expressa disposicdo legal, ndo incide atualizacdo monetaria sobre créditos de
Cofins e de PIS/Pasep objeto de ressarcimento.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/03/2011
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. INCOMPETENCIA.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo
tributaria vigente, sendo incompetentes para a apreciacdo de arguicdes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.

PEDIDOS DE RESSARCIMENTO. COMPROVAGAO DO DIREITO CREDITORIO. ONUS
DA PROVA.

No ambito especifico dos pedidos de restituicdo, compensacdo ou ressarcimento,
é 6nus dos sujeitos passivos requerentes a comprovagado da existéncia do direito
creditério.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditério Reconhecido em Parte

Em seguida, devidamente notificada, a Recorrente interp0s o presente recurso
voluntario pleiteando a reforma do acérdao.

Em seu Recurso Voluntario, a Empresa suscitou as mesmas questdes preliminares e
de mérito alegadas na Manifestacao de Inconformidade, repetindo as mesmas argumentacgdes.

Este Colegiado, em sessdao realizada no dia 27 de setembro de 2022, resolveu
converter o julgamento em diligéncia por entender que o processo ndo se encontrava maduro
para julgamento pois necessitava que a autoridade preparadora intimasse o contribuinte a
esclarecer alguns questionamentos postos pelo Colegiado e apresentasse laudo técnico sobre os
dispéndios considerados como insumos.

O Contribuinte, devidamente cientificado, manifestou-se sobre os resultados da
diligéncia fiscal.

Cumprida a solicitacdo do Colegiado, o processo foi a mim devolvido para ser
incluido em sessdo de julgamento.
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E o relatério.

VOTO

Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual dele se deve conhecer.

Conforme se depreende da leitura dos autos, a lide trata de pedido de
ressarcimento de PIS ndo-cumulativo vinculado a receita no mercado interno de produtos
tributados a aliquota zero do 19 trimestre de 2011, com pedidos de compensacgao atrelados, que
foi indeferido parcialmente pela Unidade de Origem uma vez que se identificou a exclusdo
indevida de créditos sobre diversos custos/despesas e sobre a aquisi¢do de produtos sujeitos a
aliguota zero na apuracdo da contribuicdo, conforme os itens abaixo discriminados:

1. bens para revenda (listados no Anexo |):
® aquisicdes de mercadorias adquiridas de empresas cooperadas;

® aquisicoes de produtos agropecuarios (NCM 01.03 e 02.03) com suspensao
de pagamento das contribuigdes;

e dispéndios com frete sobre transferéncia de produtos acabados e fretes
dobre transferéncia;

2. bens e servicos utilizados como insumos (listados nos Anexos Il e lll):
* Material de embalagens e etiquetas;

e Material de uso e consumo;

® Pecas de reposicao e servicos gerais;

e Material de seguranga;

e Conservacao e limpeza;

* Fretes entre estabelecimentos da Cooperativa Central Aurora para
envio/retorno de industrializagdo/armazenagem/venda, como frete sobre
transferéncia produto acabado, frete sobre transferéncia de insumos, frete sobre
parcerias aves, frete sobre parcerias ragdo, entre outros;

e Aquisicdes de produtos classificados nos cédigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4,
02.07, 0210.1 e carne de frango classificada no cddigo 0210.99.00, da NCM, de
pessoa fisica ou com suspensdo do pagamento de PIS/Cofins;

e Aquisicoes de produtos classificado no cddigo 0504, com suspensdo do
pagamento de PIS/Cofins;

e AquisicOes de insumos ou mercadorias sujeitas a aliquota zero, como sémen
suino, horticolas e frutas, classificadas nos capitulos 7 e 8, calcdreo calcitico, entre
outros;
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e Aquisicdes de insumos de origem vegetal, classificados nas posi¢cdes 10.01 a
10.08 e nas posicbes 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, com suspensdo de pagamento
de PIS/Cofins;

* AquisicOes de produtos de cooperados pessoas juridicas;

* Aquisi¢cOes de produtos classificados nos codigos 8 a 12, 15, 1701 e 23, da
NCM, com suspensdo do pagamento de PIS/Cofins;

e Aquisicdes de produtos classificados no cdédigo 2309.90 da NCM, com
suspensdo do pagamento de PIS/Cofins;

e Aquisicdes de combustiveis e derivados: Oleo Combustivel, lubrificantes,
graxa, gas GLP a granel, lincomicina (NCM correta: 3004.20.410), que ndao geram
créditos de PIS/Cofins, em virtude de compra de produto com incidéncia
monofasica e de ndo se enquadrarem no conceito de insumo;

* AquisicOes de servicos que ndo se agregam ao produto;

e Diferenca de créditos entre o batimento dos valores declarados no Dacon e
os arquivos digitais apresentados.

3. armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda (Anexo IV):

¢ remessa de vasilhame ou sacaria;

e transferéncia de mercadoria adquirida ou recebida de terceiro;

* remessa em doagao, bonificacdo ou brinde;

e outras saidas de mercadorias ou prestacdo de servigos ndo especificados;

* remessa por conta e ordem de terceiros em venda ordem ou armazém
geral;
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* remessa para industrializacdo por encomenda;

e glosa de valores que foram informados a maior no Dacon, em relagao aos
arquivos digitais apresentados.

4. encargos de depreciacdo e amortizacdo de bens do ativo imobilizado
(Anexo V):

® encargos de depreciacdes sobre importacoes de bens;

e itens sem a informacdo nos campos "numero de nota fiscal", "nome do
fornecedor" e "CNPJ do fornecedor"; e

e encargos de depreciacdo de suinos reprodutores, em desacordo com a
IN/SRF n° 162/1998, ou amparado por laudo técnico idéneo, conforme art. 310, do
Decreto n° 3.300/99.

5. encargos de amortizacdo de edificacdes e benfeitorias (Anexo VI):

® jtens sem o preenchimento dos campos "N° Nota Fiscal", "Fornecedor" e
"CNPJ Fornecedor" ou o campo "Fornecedor" com a seguinte informacdo: "dvs
notas ficais e dvs fornecedores".

6. crédito presumido — atividades agroindustriais:
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e créditos alocadas indevidamente nos campos “Ndo tributada no Mercado
Interno” e de “Receita de Exporta¢do”;

e aplicacdo incorreta do percentual de 60% do inciso | do §3° do art. 8o sobre
os insumos adquiridos como: 0103.10.00 (animais vivos da espécie suina -
reprodutores de raca pura), 0103.91.00 (animais vivos da espécie suina - de peso
inferior a 50 KG); 0103.92.00 (animais vivos da espécie suina - de peso igual ou
superior a 50 KG); 0105.94.00 (animais vivos - galos e galinhas); 1005.90.10 (milho -
em grdos); 4401.10.00 (lenha em qualquer estado); 4401.30.00 (serragem);
4402.90.00 (carvao vegetal - outros).

7. Créditos a descontar na importa¢dao: aquisicdo de produtos importados
gue ndo se enquadram na categoria de insumos.
A manifestacdo de inconformidade foi parcialmente provida em relacdo as
seguintes matérias:

e Bens para revenda — aquisicdes de produtos agropecudrios (NCM 01.03 e 02.03);
e Aquisicoes de produtos classificados no cédigo 0504 da NCM (suspensao);
e Aquisi¢des de produtos do Capitulo 30 da TIPI, ndo sujeitos a aliquota zero;

e Aquisicdes de produtos com suspensdo do pagamento do PIS/Pasep e da Cofins,
nos termos da Lei n2 10.925/2004;

e Aquisicdes de produtos do Capitulo 29 da TIPI (aliquota zero).

Inicialmente, cabe esclarecer que a Recorrente é pessoa juridica de direito privado,
constituida na forma de cooperativa, que atua no ramo alimenticio, e tem como atividade
precipua a industrializacdo de alimentos resfriados, congelados ou industrializados derivados de
suinos e aves e laticinios

No que concerne aos bens e servigos utilizados como insumos, a recorrente
sustenta que a glosa de créditos efetuadas e ratificadas integralmente pelos julgadores da DRJ, em
igual sentido, ancoraram-se em uma interpretacao restritiva do conceito de “insumo” para PIS e
COFINS, o qual ndo se coaduna com o principio da ndo cumulatividade previsto no paragrafo 12 do
artigo 195 da Constituicao Federal, a exemplo da posicao de expoentes da Doutrina e dos mais
recentes julgados proferidos pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, bem como,
principalmente, com base no julgamento realizado pelo E. Superior Tribunal de Justica no RE n2
1.221.170/PR, o qual definiu que o conceito insumo esta vinculado a essencialidade ou relevancia
dos dispéndios em relacdo a atividade econémica do contribuinte.

Para melhor compreensao da matéria envolvida, por oportuno, deve-se apresentar
preliminarmente a delimitacdo do conceito de insumo hodiernamente aplicavel as contribuicGes
em comento (COFINS e PIS/PASEP) e em consondncia com os artigos 39, inciso Il, das Leis
n210.637/02 e 10.833/03, com o objetivo de se saber quais sdo os insumos que conferem ao
contribuinte o direito de apropriar créditos sobre suas respectivas aquisi¢des.
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Apds intensos debates ocorridos nas turmas colegiadas do CARF, a maioria dos
Conselheiros adotou uma posi¢dao intermediaria quanto ao alcance do conceito de insumo, nao
tao restritivo quanto o presente na legislagao de IPl e ndo excessivamente alargado como aquele
presente na legislagcdo de IRPJ. Nessa dire¢ao, a maioria dos Conselheiros tém aceitado os créditos
relativos a bens e servicos utilizados como insumos que sdo pertinentes e essenciais ao processo
produtivo ou a prestacdo de servicos, ainda que eles sejam empregados indiretamente.

Transcrevo parcialmente as ementas de acérdaos deste Colegiado que referendam
o entendimento adotado quanto ao conceito de insumo:

REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.

No regime ndo cumulativo das contribuicGes o conteddo semantico de “insumo” é
mais amplo do que aquele da legislacdo do IPI e mais restrito do que aquele da
legislacdo do imposto de renda, abrangendo apenas os “bens e servicos” que
integram o custo de producao.

(Acérddo 3402-003.169, Rel. Cons. Antonio Carlos Atulim, sessdo de 20.jul.2016)
CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.

O conceito de insumo na legislacdo referente a Contribuicdo para o PIS/PASEP e a
COFINS ndo guarda correspondéncia com o extraido da legislacgio do IPI
(demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento
ao comando legal, o insumo deve ser necessario ao processo produtivo/fabril, e,
consequentemente, a obteng¢do do produto final. (...).

(Acérddo 3403003.166, Rel. Cons. Rosaldo Trevisan, undnime em relagdo a
matéria, sessdo de 20.ago.2014)

Essa questdo também ja foi definitivamente resolvida pelo STJ, no Resp n2
1.221.170/PR, sob julgamento no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015), que estabeleceu conceito de insumo que se amolda aquele que vinha sendo usado
pelas turmas do CARF, tendo como diretrizes os critérios da essencialidade e/ou relevancia.
Reproduzo a ementa do julgado que expressa o entendimento do STJ:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-CUMULATIVIDADE.
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS
INSTRUGOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ
PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.
DESCABIMENTO. DEFINIGAO DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB
O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicbes denominadas PIS e
COFINS, a definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN
247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando
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contido no art. 30., I, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol
exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a
instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da
empresa, a possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas
com: agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais,
materiais de limpeza e equipamentos de protecdo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista
nas Instru¢cbes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e
da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importdncia de
terminado item bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo Contribuinte.

Vale reproduzir o voto da Ministra Regina Helena Costa, que considerou os
seguintes conceitos de essencialidade ou relevancia da despesa, que deve ser seguido por este
Conselho:
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Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servico, constituindo elemento estrutural e
insepardvel do processo produtivo ou da execug¢do do servi¢o, ou, quando menos,
a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

Relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no
item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboragdo do préprio produto
ou a prestacdo do servico, integre o processo de producdo, seja pelas
singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da agua na fabricacdo de
fogos de artificio difere daquele desempenhado na agroindustria), seja por
imposicdo legal (v.g.,equipamento de protecdo individual EPI), distanciando-se,
nessa medida, da acepc¢do de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos,
pelo emprego da aquisicdo na produgdo ou na execugao do servigo.

Dessa forma, para se decidir quanto ao direito ao crédito de PIS e da COFINS nao-
cumulativo é necessario que cada item reivindicado como insumo seja analisado em consonancia
com o conceito de insumo fundado nos critérios de essencialidade e/ou relevancia definidos pelo
STJ, ou mesmo, se ndo se trata de hipdtese de vedacdo ao creditamento ou de outras previsdes
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especificas constantes nas Leis n2s 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2005, para entdo se definir
a possibilidade de aproveitamento do crédito.

Embora o referido Acérdao do STJ nao tenha transitado em julgado, de forma que,
pelo Regimento Interno do CARF, ainda ndo vincularia os membros do CARF, a Procuradoria da
Fazenda Nacional expediu a Nota SEI n? 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF!, com a aprovacdo da
dispensa de contestacdo e recursos sobre o tema, com fulcro no art. 19, IV, da Lei n? 10.522, de
2002,% c/c o art. 29, V, da Portaria PGFN n2 502, de 2016, o que vincula a Receita Federal nos atos
de sua competéncia.

! Portaria Conjunta PGFN /RFB n21, de 12 de fevereiro de 2014 (Publicado(a) no DOU de 17/02/2014, secdo 1, pagina
20)

Art. 32 Na hipdtese de decisdo desfavoravel a Fazenda Nacional, proferida na forma prevista nos arts. 543-B e 543-C
do CPC, a PGFN informard a RFB, por meio de Nota Explicativa, sobre a inclusdo ou ndo da matéria na lista de dispensa
de contestar e recorrer, para fins de aplicagdo do disposto nos §§ 42, 52 e 72 do art. 19 da Lei n2 10.522, de 19 de julho
de 2002, e nos Pareceres PGFN/CDA n? 2.025, de 27 de outubro de 2011, e PGFN/CDA/CRJ n2 396, de 11 de marco de
2013.

§ 12 A Nota Explicativa a que se refere o caput contera também orienta¢des sobre eventual questionamento feito pela
RFB nos termos do § 22 do art. 22 e delimitard as situagdes a serem abrangidas pela decisdo, informando sobre a
existéncia de pedido de modulagdo de efeitos.

§ 22 O prazo para o envio da Nota a que se refere o caput sera de 30 (trinta) dias, contado do dia util seguinte ao
termo final do prazo estabelecido no § 22 do art. 22, ou da data de recebimento de eventual questionamento feito
pela RFB, se este ocorrer antes.

§ 32 A vinculagdo das atividades da RFB aos entendimentos desfavordveis proferidos sob a sistematica dos arts. 543-B
e 543-C do CPC ocorrera a partir da ciéncia da manifestacdo a que se refere o caput.

§ 42 A Nota Explicativa a que se refere o caput sera publicada no sitio da RFB na Internet.

§ 52 Havendo pedido de modulagéo de efeitos da decisdo, a PGFN comunicara a RFB o seu resultado, detalhando o
momento em que a nova interpretacao juridica prevaleceu e o tratamento a ser dado aos langcamentos ja efetuados e
aos pedidos de restituicao, reembolso, ressarcimento e compensagao.

(...)

? LEI No 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002.

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a ndo contestar, a nao interpor recurso ou a desistir
do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipétese de a decisdo versar sobre:
(Redacdo dada pela Lei n2 11.033, de 2004)

(...)

Il - matérias que, em virtude de jurisprudéncia pacifica do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justica,
do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, sejam objeto de ato declaratério do Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda; (Redagdo dada pela Lei n2 12.844, de 2013)
Il -(VETADO). (Incluido pela Lei n2 12.788, de 2013)

IV - matérias decididas de modo desfavoravel a Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de
julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Cédigo de Processo Civil;
(Incluido pela Lei n© 12.844, de 2013)

V - matérias decididas de modo desfavordvel a Fazenda Nacional pelo Superior Tribunal de Justica, em sede de
julgamento realizado nos termos dos art. 543-C da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Cddigo de Processo Civil,
com excegdo daquelas que ainda possam ser objeto de apreciagao pelo Supremo Tribunal Federal. (Incluido pela Lei
n? 12.844, de 2013)

(...)

§ 40 A Secretaria da Receita Federal do Brasil ndo constituira os créditos tributarios relativos as matérias de que
tratam os incisos Il, IV e V do caput, apds manifestacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos
incisos IV e V do caput. (Redagdo dada pela Lei n2 12.844, de 2013)
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Nesse mesmo sentido, a Secretaria da Receita Federal do Brasil emitiu o Parecer

Normativo n2 5/2018, com a seguinte ementa:

No caso

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIGAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR.
ANALISE E APLICAGOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuragdo de
créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve
ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou
servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de
servicos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisdo judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execucdo do servico”; a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade,
quantidade e/ou suficiéncia”; b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item
cuja finalidade, embora ndo indispensdvel a elaboracdo do préprio produto ou a
prestacdo do servigo, integre o processo de producdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; b.2) “por imposicao legal”.

Dispositivos Legais. Lei n? 10.637, de 2002, art. 39, inciso Il; Lei n? 10.833, de
2003, art. 39, inciso Il.

concreto, observou-se que o Auditor Fiscal e o acérdao recorrido aplicaram

integralmente o conceito mais restritivo aos insumos — aquele que se extrai dos atos normativos
expedidos pela RFB (Instru¢cdes Normativas da SRF ns.247/2002 e 404/2004), ja declarados ilegais

pela decisdo do STJ so

b o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015).

Assim, em face da superveniéncia do REsp n? 1.221.170/PR, careciam os autos da comprovacdo do

eventual enquadramento dos itens glosados no conceito de insumo segundo os critérios da

essencialidade ou relevdncia.

§ 50 As unidades da Secreta

ria da Receita Federal do Brasil deverao reproduzir, em suas decisGes sobre as matérias a

que se refere o caput, o entendimento adotado nas decisGes definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias,
apo6s manifestacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput. (Redagdo dada

pela Lei n® 12.844, de 2013)
§ 60 - (VETADO). (Incluido p

ela Lein212.788, de 2013)

§ 70 Na hipdtese de créditos tributarios ja constituidos, a autoridade lancadora devera rever de oficio o langamento,
para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributario, conforme o caso, apds manifestacdo da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput. (Incluido pela Lei n2 12.844, de 2013)
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Em sessdo realizada em 27/09/2022, esta Turma Colegiada acolheu a proposta do
Relator de baixar o processo em diligéncia para que a Autoridade Fiscal e Contribuinte
providenciassem os seguintes elementos:

1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a apresentar laudo técnico com
a demonstracdo detalhada da utilizacdo de cada um dos bens e servigos glosados
entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos
termos do REsp n? 1.221.170/PR. Nesse item, a recorrente devera discriminar em
planilha as despesas/custos incorridos glosados separados por natureza e juntar
toda a documentacao que sirva para lastrear as suas afirmacgodes;

2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoavel, a justificar porque considera
gue cada um dos bens e servigos do item anterior sdo essenciais ou relevantes ao
seu processo produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou
servico prestado, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da
Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp n? 1.221.170/PR, anteriormente
citado;

3. Especificamente quanto as glosas de “pecas para manutencdo de maquinas e
equipamentos” e “materiais de manutencdo elétrica”, informar em laudo em
quais ativos imobilizados (indicando a utilizacdo destes na atividade da empresa)
tais pecas e materiais foram aplicados e se eles foram ou ndo incorporados ao
respectivo imobilizado;

4. Quanto aos “servicos de manutencdo de maquinas”, relacionar e informar os
servicos envolvidos nessa glosa, bem como demonstrar em laudo a sua vinculacdo
com o seu processo produtivo;
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5. Quanto a glosa de créditos na locagdao de equipamentos, relacionar a despesas
nessa modalidade, bem como indicar em laudo a utilizacdo do equipamento no
processo produtivo da empresa;

6. Que a Recorrente seja intimada a comprovar, por meio dos arquivos fiscais
(notas fiscais/conhecimentos de transporte), se cada nota fiscal relacionada est3,
de fato, vinculada ao respectivo conhecimento de transporte informado,
constante da glosa denominada “Glosa de despesas de armazenagem de
mercadoria e frete na operacdo de venda — Linha 07, Fichas 06-A E 16-A do
DACON —Documentos relacionados no anexo IV (ITEM 2.3.3, P. 18 e 19, do
Relatdrio Fiscal)”. Bem como, que a Recorrente informe mensalmente em planilha
a parcela do valor do frete que cabe a cada nota fiscal, por natureza da operacgao
fiscal (CFOP), dentro de um mesmo conhecimento de transporte;

7. Que a Recorrente seja intimada a comprovar, por meio de documentagao habil
e idonea (laudo, notas fiscais de saida, etc), que os referidos insumos, quais
sejam, (0103.10.00 (animais vivos da espécie suina — reprodutores de raga pura),
0103.91.00 (animais vivos da espécie suina — de peso inferior a 50 KG); 0103.92.00
(animais vivos da espécie suina — de peso igual ou superior a 50 KG); 0105.94.00
(animais vivos — galos e galinhas); 1005.90.10 (milho — em graos); 4401.10.00
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(lenha em qualquer estado); 4401.30.00 (serragem); 4402.90.00 (carvao vegetal —
outros), sdo aplicados na producdo de mercadorias de origem animal classificados
nos Capitulos 2 (cortes resultantes do abate de suinos e aves) e 16 (embutidos)
para fazer jus ao crédito presumido de 60% das aliquotas do PIS/Pasep e da Cofins
(art. 8°, § 3°, inciso |, Lei n° 10.925/2004 e Sumula Carf n2157);

8. Que a Autoridade Fiscal explique de que forma foram calculados os limites de
aproveitamento mensal do crédito presumido agropecuario da contribuicado,
sobretudo informe se aplicou a limitacdo em relacdo a todas as aquisicdes, isto é,
de cooperados e de ndo cooperados, bem como informar se na apuracgdo do valor
do PIS/Pasep e da Cofins devidos pela recorrente depois de efetuadas as
exclusdes previstas, foram excluidas somente a do art. 15 da Medida Proviséria n°
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; ou se também foram excluidas a do art. 17 da
Lei n2 10.684, de 30 de maio de 2003; e do art. 12 da Lei n? 10.676, de 22 de maio
de 2003, conforme alega a Recorrente. Elaborar planilha demonstrando os limites
de aproveitamento calculados, de acordo com o que determina o art.92 da Lei
n211.051/2004;

9. Que a Autoridade Fiscal elabore Relatério Conclusivo acerca da apuracdo das
informacgbes solicitadas nos itens acima, manifestando-se sobre os fatos e
fundamentos apresentados pela Recorrente, inclusive, sobre o eventual
engquadramento de cada bem e servico do periodo de apuracdo no conceito de
insumo delimitado no Parecer Normativo Cosit n205/2018 e Voto da Ministra
Regina Helena Costa proferido no REsp n2 1.221.170/PR, de aplicacdo obrigatéria
no dmbito da RFB (Nota SEI n2 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF);

Em atendimento ao solicitado, a Fiscalizacdo analisou os documentos constantes
nos autos e outros apresentados no decorrer da diligéncia, levando em consideracdo nas
reanalises das glosas o Parecer Normativo COSIT/RFB n2 5, de 17 de dezembro de 2018 e voto da
Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp n? 1.221.170/PR, de aplicacdo obrigatéria no
ambito da RFB(Nota SElI n® 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF), atendendo ao solicitado na
Resolucdo n? 3402-003.433 da 32 Sec¢do de Julgamento/42 Camara/22 Turma Ordinaria.

No termo de informacdo fiscal, a Autoridade Fiscal informa que, em consonancia
com os critérios da essencialidade e relevancia, devem ser revertidas parcialmente as glosas
relativas a: parte dos materiais de uso geral; parte das pecas de reposicdao e servigos gerais e
armazenagem; parte dos materiais de seguranca; parte dos materiais de conservacao e limpeza;
parte das glosas nas aquisicGes de matérias primas; parte dos fretes — bens e servicos utilizados
como insumos; parte dos fretes nas operacdes de venda e reversao da glosa que reduziu de 60%
da aliguota do crédito presumido para 35%, sobre o valor das aquisicdes dos insumos citados, foi
revertida. As reversdes de glosas foram demonstradas nas pastas de trabalho: “AUDIT Item 1 e 2
- Relacao de Insumos_ 2011 12 trim”, “AUDIT Item 6 - Fretes 2011 12 trim, “ltem
2 Detalhamento NFs com Cred_Presumido” e “ltem 3_Exclusoes Coops”, anexas ao processo,
como arquivo ndo paginavel. 92. Também, em virtude da nova andlise dos créditos pleiteados e
glosados, as respectivas, manutencdes de glosas e as reversdes de glosas (Insumos — Nova
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legislacdo e Fretes — Nova legislacdo), foram demonstradas pelo auditor nas tabelas de e-fls.5529
e 5.532, constante do relatdrio fiscal da diligéncia.

Como se observa, a reandlise da documentagdo, com base nos critérios da
essencialidade e relevancia firmado pelo STJ nos autos do REsp n? 1.221.170/PR, ocasionou
alteracdes das glosas referente ao 12 trimestre de 2011.

Dessa forma, o resultado da diligéncia deve ser acolhido no presente julgamento (e-
fls. 5529 e 5.532), para reconhecer o direito ao creditamento da Recorrente sobre as rubricas
citadas nas tabelas acima citadas, restando controversas e em discussao, quanto aos bens e
servigos utilizados como insumos, apenas os itens remanescentes citados pela Recorrente no
recurso voluntario.

Feitas essas breves consideracOes, passa-se a andlise dos itens glosados ainda
controversos.

Glosa de Mercadorias Adquiridas de Cooperados

Observa-se pela leitura da pega recursal que o ponto central da lide diz respeito a
incidéncia, ou ndo, das contribuicdes em comento, especificamente, sobre os atos cooperativos de
venda da producdo dos cooperados com a fiscalizada.

A definicdo de ato cooperativo pode ser encontrada no art.79 da Lei n°5.764/1971, in verbis:

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e

seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando
associados, para a consecucdo dos objetivos sociais.

Paragrafo Unico. O ato cooperativo ndao implica operagdao de mercado, nem

contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

De acordo com dispositivo, encontram-se dois tipos de atos praticados pelas
sociedades cooperativas:

a) os atos cooperativos (tipicos, internos ou préprios), celebrado entre a
cooperativa e o cooperado ou ainda entre a cooperativa e outra cooperativa a ela associada, para
a consecucao dos objetivos sociais; e

b) atos ndo cooperativos (atipicos, externos ou imprdprios) aqueles praticados com
terceiros (ndo cooperados ou associados), ainda que para a consecucdo dos objetivos sociais.

O paragrafo Unico do art. 79 em comento, deixa claro que somente o ato
cooperativo ndo implica operagdao de mercancia, o que, em regra, garante-lhe um adequado
tratamento tributdrio, conforme previsto no art. 146, Ill, “c”, da CF/1988, ndo havendo a
incidéncia das contribuicdes nesses casos. Por outro lado, o ato ndo cooperativo, tem natureza de
operacdo de mercado porque envolve uma obrigacdo de dar ou fazer a um terceiro ndo associado
da cooperativa, o que, em regra, submete-o a normal tratamento tributdrio.
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Nessa direcdo, ha previsao legal de exclusdo, da base de calculo das contribuicdes,

das receitas pelos produtos entregues pelo associado a cooperativa, com base no art. 15, |, da MP

n?2.158-35/01:

Art. 15. As sociedades cooperativas poderdo, observado o disposto nos arts. 22 e
32 da Lei n29.718, de 1998, excluir da base de calculo da COFINS e do PIS/PASEP:

| - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercializacdo de
produto por eles entregue a cooperativa;

(...)

O Superior Tribunal de Justica também confirmou esse entendimento no sentido de

que ndo sao tributados, pelo PIS e pela Cofins, os “atos cooperativos”, por meio dos Recursos

Especiais n% 1.164.716/MG e 1.141.667/RS, na sistematica de recursos repetitivos, cuja ementa

se reproduz:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. NAO INCIDENCIA DO PIS E DA COFINS NOS ATOS
COOPERATIVOS TiPICOS. APLICACAO DO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUCAO
8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipdtese de incidéncia do PIS/COFINS sobre os
atos (negdcios juridicos) praticados com terceiros tomadores de servigo; portanto, ndo
guardam relacdo estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos atos tipicos
realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e 597.315, com
repercussao geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipdtese diversa da destes autos.

2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos sdo os praticados entre as
cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando
associados, para a consecugao dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parag.

Unico, alerta que o ato cooperativo ndo implica operacdo de mercado, nem contrato de
compra e venda de produto ou mercadoria.

3. No caso dos autos, colhe-se da decisdo em analise que se trata de ato cooperativo
tipico, promovido por cooperativa que realiza operagdes entre seus proprios associados
(fls. 126), de forma a autorizar a ndo incidéncia das contribuicdes destinadas ao PIS e a
COFINS.

4. O parecer do douto Ministério Publico Federal é pelo desprovimento do Recurso
Especial.

5. Recurso Especial desprovido.

6. Acordio submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolugdo STJ 8/2008
do STJ, fixando-se a tese: ndo incide a contribuicdo destinada ao PIS/COFINS sobre
os atos cooperativos tipicos realizados pelas cooperativas.

(REsp 1164716/MG, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016)
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TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. NAO INCIDENCIA DO PIS E DA COFINS NOS ATOS
COOPERATIVOS TIPICOS. APLICAGAO DO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUGAO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipdtese de incidéncia do PIS/COFINS
sobre os atos (negdcios juridicos) praticados com terceiros tomadores de servico;
portanto, ndo guardam relagao estrita com a matéria discutida nestes autos, que
trata dos atos tipicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE
672.215 e 597.315, com repercussdo geral, mas sem mérito julgado, tratam de
hipdtese diversa da destes autos.

2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos sdo os praticados
entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas
cooperativas entre si quando associados, para a consecug¢do dos objetivos sociais.
E, ainda, em seu parag. Unico, alerta que o ato cooperativo ndo implica operagao
de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

3. No caso dos autos, colhe-se da decisdo em anadlise que se trata de ato
cooperativo tipico, promovido por cooperativa que realiza operac¢des entre seus
proprios associados (fls. 124), de forma a autorizar a ndo incidéncia das
contribuicdes destinadas ao PIS e a COFINS.

4. O Parecer do douto Ministério Publico Federal é pelo provimento parcial do
Recurso Especial.

5. Recurso Especial parcialmente provido para excluir o PIS e a COFINS sobre os
atos cooperativos tipicos e permitir a compensacao tributaria apds o transito em
julgado.
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6.Acorddo submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolugdo STJ 8/2008
do STJ, fixando-se a tese: ndo incide a contribuicdo destinada ao PIS/COFINS sobre
0s atos cooperativos tipicos realizados pelas cooperativas.

(REsp 1141667/RS, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
SECAOQ, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016)

Com as decisdes expostas, a jurisprudéncia do STJ se consolidou sobre a matéria no
sentido de considerar que os atos cooperativos, como aqueles realizados pela cooperativa com os
seus associados (cooperados) e vice e versa, na busca dos seus objetivos sociais, ndo estdo sujeitos
a incidéncia das contribuicdes. O ato cooperativo sequer pode ser considerado operacdo de
mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

Como se sabe, as decisdes definitivas do Superior Tribunal de Justica (STJ),
proferidas na sistematica dos recursos repetitivos, devem ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF, conforme previsto no RICARF/2023.

Por consequéncia, tais aquisicOoes de associados para revenda ndo dao direito a
creditamento, por causa da vedagdo constante do art. 32, § 22, inciso |l, das Leis n2 10.637/2002 e
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10.833/2003, para a constituicdo de créditos na aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento da contribui¢dao, como no presente caso:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a:

(...)§ 292 N3o dara direito a crédito o valor: (Redacdo dada pela Lei n? 10.865, de
2004)

(...)

Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo,
inclusive no caso de isencdo, esse ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo
alcancados pela contribuicdo. (Incluido pela Lei n2 10.865, de 2004)

Por fim, cumpre ressaltar que a IN 635/2006, em seus incisos | e Il, ao vedar o
direito ao crédito de bens adquiridos para revenda de associados, nada mais fez do que consolidar
a determinacdo prevista no § 22 do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e no § 22 do art. 32 da Lei n?
10.833, de 2003 que, veda o direito ao crédito no caso de pagamento de mao de obra a pessoa
fisica e no caso da aquisicdo de bens que ndo sejam sujeitos ao pagamento das contribuicdes,
inexistindo, assim, extrapolagdao de competéncia normativa.

Com essas consideragdes, constata-se que ha vedacao legal de tributacdo dos atos
cooperativos tipicos, até mesmo com a permissdo para exclusdo das receitas da base de calculo
das contribuicées, sendo correta, portanto, a glosa operada pela autoridade fiscal.

Glosa do Crédito sobre Fretes Relativos a Transferéncia de Produtos Acabados entre os
Estabelecimentos da Cooperativa

A requerente esclarece que possui diversas unidades produtoras (frigorificos de
aves e suinos e industria de laticinios) localizadas nos Estados de Santa Catarina, Rio Grande do
Sul, Parana e Mato Grosso do Sul.

Parte dos produtos fabricados é transferida das unidades produtoras para as filiais
comerciais, localizadas nos grandes centros consumidores.

A fiscalizacdo glosou da base de créditos os fretes relativos a transferéncia de
produtos acabados transferidos das unidades produtoras para os estabelecimentos comerciais por
entender que inexiste amparo legal.

A recorrente se insurge contra a conclusdo da fiscalizacdo afirmando que, na
verdade, o frete da transferéncia do produto acabado ja faz parte do processo de venda, apenas
diferindo da venda direta ao destinatario final pela passagem da mercadoria pela filial receptora, e
de producdo, por dbvio. Tal situacdo ndo descaracteriza o processo de venda nem de producdo
como um todo, posto que no primeiro caso equivale ao custo de transporte a venda direta. Assim,
com base no inciso IX do artigo. 32 da Lei n? 10.833/03, a glosa deve ser revertida.
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Sem razao a Recorrente.

Pode-se assim resumir a possibilidade de geracdo de créditos na sistematica da nao
cumulatividade para as empresas quanto aos fretes:

i)na compra de mercadorias para revenda, posto que integrantes do custo de
aquisicdo (artigo 289 do Regulamento do Imposto de Renda Decreto n° 3.000/99) e, assim, ao
amparo do inciso | do artigo. 3° da Lei n® 10.833/03;

ii)nas vendas de mercadorias, no caso do 6nus ser assumido pelo vendedor, nos
termos do inciso. IX do artigo. 32 da Lei n2 10.833/03; e

iiiJo frete pago quando o servico de transporte seja utilizado como insumo na
prestacdo de servico ou na producdo de um bem destinado a venda, com base no inc. Il do art. 3°
da Lei n210.833/03.

No caso concreto, observa-se, pelos documentos juntados, que as despesas com
fretes tratam em parte do transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da prépria
empresa.

Desta feita, o transporte de produtos acabados da fdbrica para outros
estabelecimentos da empresa ndo se enquadram em nenhum dos permissivos legais de crédito
citados, pois ndo possui qualquer identidade com aquele frete que compde o custo de aquisicdo
dos bens destinados a revenda, nao se confunde também com o frete sobre vendas, naquele que
o vendedor assume o O6nus o frete, tampouco pode ser considerado insumo na prestacdo de
servico ou na producao de um bem, j3 que as operag¢des de fretes ocorrem no periodo pds
producdo.

Nesse mesmo sentido, foi o voto proferido pelo Conselheiro José Fernandes, no
acordao n2 3302003.212, de 16.05.2016, conforme trecho da decisdo, a seguir parcialmente
transcrita:

De acordo com os referidos preceitos legais, infere-se que a parcela do valor do
frete, relativo ao transporte de bens a serem utilizados como insumos de
produgdo ou fabricacdo de bens destinados a venda, integra o custo de aquisi¢ao
dos referidos bens e somente nesta condi¢gdo compde a base calculo dos créditos
das mencionadas contribuicGes, enquanto que o valor do frete referente ao
transporte dos bens em producdo ou fabricagdo entre estabelecimentos fabris
integra o custo produgdo na condicdo de servigos aplicados ou consumidos na
producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda. Com a ressalva de que, pela
razoes anteriormente aduzidas, ha direito de apropriacdao de crédito sobre o valor
do frete no transporte de bens utilizados como insumos, somente se o valor de
aquisicdo destes bens gerar direito a apropriacdo de créditos das referidas
contribuicoes.

No ambito da atividade de producdo ou fabricagdo, os insumos representam os
meios materiais e imateriais (bens e servicos) utilizados em todas as etapas do
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ciclo de produgdo ou fabricacdo, que se inicia com o ingresso dos bens de
producdo (matérias-primas ou produtos intermediarios) e termina com a
conclusdo do produto a ser comercializado. Se a pessoa juridica tem algumas
operacbes do processo produtivo realizadas em unidades produtoras ou
industriais situadas em diferentes localidades, certamente, durante o ciclo de
producdo ou fabricacdo havera necessidade de transferéncia dos produtos em
producdo ou fabricagcdo para os outros estabelecimentos produtores ou fabris,
gue demandara a prestacao de servigos de transporte.

Assim, em relagdo a atividade industrial ou de produgdo, a apropriacdao dos
créditos calculados sobre o valor do frete, normalmente, dar-se-a de duas formas
diferentes, a saber: a) sob forma de custo de aquisicdo, integrado ao custo de
aquisicdo do bem de producdo (matérias-primas, produtos intermediarios ou
material de embalagem); e b) sob a forma de custo de producgdo, correspondente
ao valor do frete referente ao servico do transporte dos produtos em fabricacdo
nas operacgdes de transferéncias entre estabelecimentos industriais.

Com o fim do ciclo de produgdo ou industrializagdo, hd permissao de apropriacdo
de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins sobre o valor do frete no
transporte dos produtos acabados na operacdo de venda, desde que o 6nus seja
suportado pelo vendedor, conforme expressamente previsto no art. 39, IX, e § 19,
I, da Lei 10.833/2003, que seguem reproduzidos:

()

Em suma, chega-se a conclusdo que o direito de deducdo dos créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, calculados sobre valor dos gastos com
frete, sdo assegurados somente para os servigos de transporte:
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a) de bens para revenda, cujo valor de aquisi¢do propicia direito a créditos, caso
em que o valor do frete integra base de calculo dos créditos sob forma de custo
de aquisicdo dos bens transportados (art. 39, |, da Lei 10;637/2002, c/c art. 289 do
RIR/1999);

b) de bens utilizados como insumos na prestagdo de servicos e produgdo ou
fabricacdo de bens destinados a venda, cujo valor de aquisicdo propicia direito a
créditos, caso em que o valor do frete integra base de calculo dos créditos como
custo de aquisi¢cdo dos insumos transportados (art. 32, Il, da Lei 10.637/2002, c/c
art. 290 do RIR/1999);

c) de produtos em produgdo ou fabricagdo entre unidades fabris do préprio
contribuinte ou ndo, caso em que o valor do frete integra a base de cdlculo do
crédito da contribuicdo como servico de transporte utilizado como insumo na
producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda (art. 39, Il, da Lei
10.637/2002); e

d) de bens ou produtos acabados, com 6nus suportado do vendedor, caso em que
o valor do frete integra a base de calculo do crédito da contribuicio como
despesa de venda (art. 39, IX, da Lei 10.637/2002).
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Enfim, cabe esclarecer que, por falta de previsao legal, o valor do frete no
transporte dos produtos acabados entre estabelecimentos da mesma pessoa
juridica (entre matriz e filiais, ou entre filiais, por exemplo), ndo geram direito a
apropriacdo de crédito das referidas contribuigées, porque tais operagdes de
transferéncias (i) ndo se enquadra como servigo de transporte utilizado como
insumo de produgdo ou fabricagdo de bens destinados a venda, uma vez que
foram realizadas apés o término do ciclo de produc¢ao ou fabricacdo do bem
transportado, e (ii) nem como operacio de venda, mas mera operagao de
movimentagdo dos produtos acabados entre estabelecimentos, com intuito de
facilitar a futura comercializacdo e a logistica de entrega dos bens aos futuros
compradores. O mesmo entendimento, também se aplica as transferéncias dos
produtos acabados para depdsitos fechados ou armazéns gerais.

(negritos nossos)

Ademais, o Parecer Normativo COSIT/RFB/ n2 5, de 17/12/2018, ao delimitar os
contornos do REsp 1.221.170/PR, sobre essa questdo definiu esse mesmo entendimento em seu
item 5 (gastos posteriores a finalizacdo do processo de producdo), o seguinte:

55. Conforme salientado acima, em consonancia com a literalidade do inciso Il do
caput do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e da Lei n? 10.833, de 2003, e nos
termos decididos pela Primeira Secdao do Superior Tribunal de Justica, em regra
somente podem ser considerados insumos para fins de apuracdo de créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins bens e servicos utilizados pela pessoa
juridica no processo de producdo de bens e de prestacdo de servigos, excluindo-se
do conceito os dispéndios realizados apds a finalizacdo do aludido processo, salvo
excegoes justificadas.
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56. Destarte, exemplificativamente ndo podem ser considerados insumos gastos
com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produgdo prépria
entre estabelecimentos da pessoa juridica, para centros de distribuicdao ou para
entrega direta ao adquirente, como: a) combustiveis utilizados em frota prdpria
de veiculos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c)
contratagao de transportadoras.

59. Assim, conclui-se que, em regra, somente sao considerados insumos bens e
servigos utilizados pela pessoa juridica durante o processo de produgdo de bens
ou de prestacao de servigos, excluindo-se de tal conceito os itens utilizados apds
a finaliza¢dao do produto para venda ou a prestacdo do servi¢o. Todavia, no caso
de bens e servicos que a legislacdao especifica exige que a pessoa juridica utilize
em suas atividades, a permissdao de creditamento pela aquisicdo de insumos
estende-se aos itens exigidos para que o bem produzido ou o servico prestado
possa ser disponibilizado para venda, ainda que ja esteja finalizada a producdo ou
prestacao.

(negritos nossos)
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Assim, com base nessa motivacdo, deve ser mantidas as glosas de fretes no
transporte de produtos acabados.

Material de Embalagem e Etiquetas (Item 2.3.2, “a@”, p. 12, do Relatério Fiscal)

Explica a Recorrente que a Fiscalizacdo glosou créditos de aquisicdes de material de
embalagem e etiquetas. Diz que trata-se de embalagens com acabamento sofisticado, contendo
estampas, rétulos e indicagdes de funcdo promocional, cujo material empregado nitidamente tem
o objetivo de valorizar o produto. Além disso, em sua maioria, sdo embalagens de capacidade
inferior a vinte quilos e correspondem, exatamente, a forma como a requerente entrega os seus
produtos aos clientes, considerando que a mesma ndo efetua vendas a consumidor final.

Com razdo a recorrente.

Com relacdo a esse tipo de embalagem de etiquetas e rétulos citada, ndo resta
duvidas que restou caracterizado nos autos que elas tém fung¢do promocional e apresentacao,
sendo permitido o seu creditamento como insumo, com base nos art. 32, inciso Il, da Lei n?
10.637/2002 e do art. 39, inciso Il da Lei 10.833/2003.

Esse mesmo entendimento é expressamente consignado no Parecer Normativo
Cosit n24/2014):

3.A questdo que se analisa é se as etiquetas - feitas de metal, de plastico, de
papel, de tecido, de couro, ou de qualquer outra matéria - aplicadas no produto
fabricado para sua identificacdo ou prestacdo de informacgGes das mais diversas
ao cliente, atendendo ou n3o a exigéncias técnicas ou outras constantes de leis e
de atos administrativos e até mesmo com fins promocionais, enquadram-se em
alguma das categorias de insumos para industrializacdo que, assim sendo,
gerariam direito ao crédito do imposto na sua aquisi¢ao.

4.Nos termos do art. 226, I, do Decreto n? 7.212, de 15 de junho de 2010,
Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi/2010), os
estabelecimentos industriais poderao creditar-se do imposto relativo a matéria-
prima, produto intermedidrio e material de embalagem, adquiridos para emprego
na industrializacdo de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas
e os produtos intermedidrios, aqueles que, embora ndo se integrando ao novo
produto, forem consumidos no processo de industrializacdo, salvo se
compreendidos entre os bens do ativo imobilizado.

5.A etiqueta nao tem a fungao de acondicionamento do material de embalagem
e também nao entra na composi¢do do produto final em si, fugindo portanto ao
conceito estrito de matéria-prima, mas a ele se integra - seja diretamente, seja
pela aposicdao na sua embalagem - podendo, assim, mais propriamente, ser tida
como produto intermediario, para os efeitos em estudo.
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6.E se mostra induvidoso que a operagao de etiquetagem é uma das fases do
processo de industrializagdo, tal como acontece com a rotulagem e a marcagao
por estampagem, que sao analogas.

(negrito nosso)

No que concerne aos materiais de embalagens denominados filme stretch, fita de

arquear, caixa de papeldo, caixa de papeldo fundo, caixa de papeldo tampa e outros, em vista da

especificidade do ramo alimenticio exercido pela recorrente, tais materiais sdo essenciais no

processo produtivo da empresa, uma vez que sdo utilizados para a protecao e conservacdo do

produto transportado, visando manter a integridade e das produtos fabricados, normalmente

pereciveis, sendo utilizadas como condi¢dao fundamental para manter a sua qualidade.

Nesse mesmo sentido, é a jurisprudéncia das turmas do CARF, destacando-se os

seguintes julgados:

CREDITOS. INSUMOS. PALLETS

Os pallets sdo utilizados para proteger a integridade das matérias-primas e dos
produtos, enquadrando-se no conceito de insumos.

(Acérddo n2 3301-004.056 do Processo 10983.911352/2011-91, sessdo realizada
em 27 de setembro de 2017)

EMBALAGENS PARA TRANSPORTE, NAO RETORNAVEIS, ESSENCIAIS A GARANTIA
DA INTEGRIDADE DO PRODUTO. INSUMOS. DIREITO AO CREDITO.

As embalagens, ainda para transporte (desde que ndo retorndveis), essenciais a
garantia da integridade de seu conteddo como as que acondicionam portas de
madeira, algumas inclusive partes de modveis vertem sua utilidade diretamente
sobre os bens em producdo, os quais, sem elas, ndo se encontram ainda prontos
para venda, gerando, assim, a sua aquisicdo, direito a crédito

(Acorddo n? 3201-011.616 — 32 sec¢do/22 camara/12 turma ordindria do, sessdo
realizada em 20 de margo de 2024, relatoria do conselheiro Mateus Soares)

O STJ também reconheceu o direito aos créditos sobre embalagens utilizadas para a

preservacao das caracteristicas dos produtos durante o transporte, condicdo essencial para a

manutencdo de sua qualidade (REsp 1.125.253), tal como ocorre no presente caso. Abaixo,

reproduz-se a ementa sintetizadora do acérdao:

COFINS — NAO CUMULATIVIDADE — INTERPRETAGAO EXTENSIVA — POSSIBILIDADE
— EMBALAGENS DE ACONDICIONAMENTO DESTINADAS A PRESERVAR AS
CARACTERISTICAS DOS BENS DURANTE O TRANSPORTE, QUANDO O VENDEDOR
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ARCAR COM ESTE CUSTO — E INSUMO NOS TERMOS DO ART. 39, I, DAS LEIS
N.10.637/2002 E 10.833/2003.

1. Hipdtese de aplicacdo de interpretacdo extensiva de que resulta a simples
inclusdo de situacdo fatica em hipdtese legalmente prevista, que ndo ofende a
legalidade estrita.

Precedentes.

2. As embalagens de acondicionamento, utilizadas para a preservagiao das
caracteristicas dos bens durante o transporte, deverdo ser consideradas como
insumos nos termos definidos no art. 32, Il, das Leis n. 10.637/2002 e
10.833/2003 sempre que a opera¢do de venda incluir o transporte das
mercadorias e o vendedor arque com estes custos.

(negritos nossos)

Em conclusdo, os gastos com embalagens de acondicionamento, a exemplo dos
filme stretch, fita de arquear, caixa de papelao, caixa de papeldo fundo, caixa de papeldo tampa e
outros, devem ser considerados essenciais ao processo produtivo, em consonancia com os
conceitos de essencialidade ou relevancia da despesa no voto da Ministra Regina Helena Costa,
proferido no julgamento do Resp n2 1.221.170/PR, uma vez que contribuem para integridade do
produto fabricado. Em consequéncia, devem ser considerados insumos para fins de creditamento
do PIS e da COFINS.

Por tais motivos, devem ser revertidas as glosas relativas aos créditos com materiais
de embalagens de apresentacao e de acondicionamento.

Material de Uso e Consumo/Pecas de Reposi¢do e Servigos Gerais (Iltem 2.3.2, “b” e “c”, p. 12,
do Relatoério Fiscal)

No tocante as pecgas para reposicao de maquinas e equipamentos, aos materiais de
manutencado elétrica e e servigos gerais, em bora a decisdo recorrida tenha reconhecido que os
mencionados bens, quando utilizados na linha de producdo atendem ao conceito de insumo e, por
consequéncia, geram direito ao crédito do PIS/Pasep e da Cofins, manteve a glosa do crédito sobre
bens - pecas e materiais empregados na manutencdo de mdquinas, equipamentos e instalacdes
industriais - e, sobre servicos de manutencao, pois “a interessada ndo demonstrou, em relagéo as
glosas especificamente feitas, se e quais os bens sdo partes e pecas de reposicdo utilizadas na
manutencgdo de equipamentos industriais que produzem mercadorias destinadas a venda, assim
como ndo provou que os créditos pretendidos dizem respeito a bens que ndo foram incorporados
ao ativo imobilizado da empresa”.

Na realizacdo da diligéncia fiscal determinada pelo colegiado, a fiscalizacao
demonstrou em planilha que reverteu parte das glosas em vista da nova legislacdo do Parecer
Normativo Cosit n2 05/2018 e IN RFB n2 2.121/2022 e manteve as demais sob o fundamento de
que tratar-se de custos/despesas ndo essenciais ou relevantes ao processo produtivo da empresa
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ou sdo itens que ndo podem ser classificados como despesas operacionais e devem ser ativados,
conforme prediz a legislagao.

Em sua manifestagdo dos resultados da diligéncia, a recorrente aduz que a prépria
denominag¢ao dos subgrupos glosados descrevem por si sé que se referem a itens utilizados pela
contribuinte em seu processo produtivo, dada a sua natureza de industria alimenticia, do ramo
agroindustrial, tais como: “Bacias — Monoblocos e Paletes)”, “Vasilhames/lacres/brincos e
barbantes/fios/fitas/grampos e colas”.

Da mesma forma, argui que enquadram-se na condicdao de “insumo” os itens
vinculados aos subgrupos de:

v “Conexdes, mangueiras, valvulas e engates”: adaptadores, buchas, conexdes,
valvulas, joelhos, luvas, mangueiras, niples, registros, tampdes, tubos, etc.;

v “Ferramentas e utensilio mecéanicos”: alicates, brocas, cadeados, chaves, escovas,
fitas, lixas, martelos, pistolas, pincéis, etc.;

v “Materiais para Construgdo civil”: arames, azulejos, cortinas, dobradicas,
fechaduras, ferros, lonas, massas, pregos, rejuntes, silicones, tabuas, telhas, conserto de
maquinas, locacdo de guindaste, servicos de muck, servicos de retroescavadeira, servicos de
concretagem, etc.;

V' “Material elétrico e eletrénico”: adaptadores, blocos, baterias, blocos, bombas,
botbGes de comandos, cabos, conectores, conduletes, controladores, disjuntores, fios magnéticos,
fontes, fusiveis, interruptores, lampadas, leds, lumindrias, manoplas, plugs, reatores, resisténcias,
sensores, tomadas, etc.;

v “Material mecanico, uso geral, filtros”: abragadeira, anéis, arruelas, barras, bicos,
borrachas, buchas, cabos, chapas, correntes, eixos, parafusos, pinos, placas, polias, ponteiras,
porcas, rebites, rodas dentadas, rodizios, suportes, travas, tubos, colas, molas, etc.;

v “Produtos para Laboratoério”;

v “Pecas para balancas”;

v “Pecas para grampeadeiras;

v “Pecas para maquinas importadas”;

v “Pecas para maquinas nacionais”;

Vv “Rolamentos, retentores, correias e mancais”;
v “Pecas sobressalentes”;

v “Aparelhos de Medicdo”;

Vv “Medicamentos veterinarios”

EES
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Sem razao a recorrente.

Como se sabe, nos termos dos artigos 3.2, inciso Il, da Leis n.2 10.833/03 e
10.637/2002, simplificadamente, ddo direito a crédito os bens e servicos, utilizados como insumo
na prestacao de servigos e na produc¢ado ou fabricagao de bens ou produtos destinados a venda. Ou
seja, ha que se demonstrado que a aplicacdo do bem ou servico foi aplicado na producdo ou
fabricacdo do produto destinado a venda.

No caso em apreco, o colegiado determinou, por meio da resolucdo n? 3402-
003.433 que a recorrente providenciasse as seguintes informacdes:

1. apresentasse laudo técnico com a demonstragdao detalhada da utilizagdo de
cada um dos bens e servicos glosados entendidos como insumos no processo
produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do REsp n2 1.221.170/PR.
Nesse item, a recorrente devera discriminar em planilha as despesas/custos
incorridos glosados separados por natureza e juntar toda a documentacdo que
sirva para lastrear as suas afirmacdes”;

2. Especificamente quanto as glosas de “pecas para manutencdo de maquinas e
equipamentos” e “materiais de manutencdo elétrica”, informar em laudo em
qguais ativos imobilizados (indicando a utilizacdo destes na atividade da
empresa) tais pecas e materiais foram aplicados e se eles foram ou nao
incorporados ao respectivo imobilizado;

3. Quanto aos “servicos de manuteng¢ao de maquinas”, relacionar e informar os
servicos envolvidos nessa glosa, bem como demonstrar em laudo a sua
vinculagao com o seu processo produtivo;

No entanto, como se percebe nos autos, inexiste essas informagdes solicitadas e
em sua manifestacao do resultado da diligéncia a recorrente limita-se a afirmar que as descri¢des
dos materiais descrevem por si s6 que se referem a itens utilizados pela contribuinte em seu
processo produtivo, desprovida de lastreio em qualquer prova. Tampouco, trouxe qualquer prova
guanto a necessidade de imobilizacdo ou ndo dos glosados, a fim de infirmar as conclusdes da
fiscalizacdo.

Nunca é demais lembrar que é entendimento pacificado neste Colegiado que cabe a
recorrente o 6nus de provar o direito creditério alegado perante a Administracdo Tributaria,
conforme consignado no Cddigo de Processo Civil 2015(Lei n213105/15), adotado de forma
subsidiaria na esfera administrativa tributaria:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

(negrito nosso)
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A obrigacdo de provar o seu direito decorre do fato de que a iniciativa para o
pedido de restituicao ser do contribuinte, cabendo a Fiscalizagdo a verificacao da certeza e liquidez
de tal pedido, por meio da realizagdo de diligéncias, se entender necessdrias, e andlise da
documentagdo comprobatdria apresentada. O art. 65 da revogada IN RFB n2 900/2008 esclarecia:

Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituicdo, o
ressarcimento, o reembolso e a compensagdo poderd condicionar o
reconhecimento do direito creditério a apresentacdo de documentos
comprobatérios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como
determinar a realizacdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do sujeito
passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituracdo contabil
e fiscal, a exatiddo das informacgdes prestadas.

Ressalte-se que normas de semelhante teor constam em legislacdo antecedente,
conforme IN SRF 210, de 01/10/2002,IN SRF 460 de 18/10/2004, IN SRF 600 de 28/12/2005.

No caso em apreco, a recorrente ndo logrou éxito em comprovar que a empresa faz
jus ao crédito sobre as aquisicdes de material de uso e consumo/pegas de reposicdo e servigos
gerais.

Em vista do exposto, mantém-se a glosa.

Material de Seguranga (ltem 2.3.2, “d”, p. 12, do Relatério Fiscal)

Quanto a este item, observa-se que o auditor reconheceu a pertinéncia da reversao
da glosa para considerar esse tipo de despesa como insumo, exceto quanto aos materiais
adquiridos de cooperados que deve ser mantida.

A excecdo citada pela fiscaliza¢do ja foi abordada no tépico “Glosa de Mercadorias
Adquiridas de Cooperados”, devendo-se utilizar a mesma fundamenta¢do a fim de manter a
glosa.

Desta feita, reverte-se a glosa dos materiais de seguranca, exceto quanto aos
materiais adquiridos de cooperados.

Produtos e Servigos Utilizados na Conservagao e Limpeza (Item 2.3.2, “e”, p. 12, do Relatério
Fiscal)

Da mesma forma, a fiscalizacido em diligéncia reconhece a essencialidade e
relevancia desse tipo de gasto, indicando a reversdo da glosa de parte desses materiais, exceto
guanto aos materiais adquiridos de cooperados.

Aqui também a excegdo citada pela fiscalizagao ja foi abordada no topico “Glosa de
Mercadorias Adquiridas de Cooperados”, devendo-se utilizar a mesma fundamentagdo a fim de
manter a glosa.
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Ademais, a fiscalizacdo manteve a glosa de servicos ndo enquadraveis como
insumos, por tratar-se de custos/despesas ndo essenciais ou relevantes ao processo produtivo da
empresa. Servigos, tais como: lavacdo de roupas/uniformes, serv. de higieniza¢do e locagdo de
indumetdria e serv. ref. limpeza e higieniza¢do de toalhas, ndo se enquadram como conservagao e
limpeza.

Com fundamento no inciso VI, § 22, art. 176, da IN RFB n2 2.121/2022, manteve a
glosa desses itens:

§ 22 N3o sdo considerados insumos, entre outros:

VI - despesas destinadas a viabilizar a atividade da mado de obra empregada no
processo de producdo ou fabricacdo de bens ou de prestacdo de servicos, tais
como alimentacdo, vestimenta, transporte, cursos, plano de salude e seguro de
vida;

Com razado a fiscalizacdo quanto a este ponto.

Tais despesas claramente se dao fora do processo produtivo. Embora sejam
importantes na atividade da empresa, ndo sdo aplicadas diretamente ou sequer indiretamente no
processo produtivo.

Devem ser revertidas as glosas assim das despesas com materiais e servicos de
conservagdao e limpeza, exceto quanto aos materiais adquiridos de cooperados, lavagao de
roupas/uniformes, serv. de higienizacdo e locacdo de indumentarias e serv. ref. limpeza e
higienizagdo de toalhas.

Aquisi¢coes de Calcario Utilizado como Matéria-Prima na Fabrica¢dao de Ragdo (Iltem 2.3.2, “4”, p.
14-16, do Relatorio Fiscal)

A fiscalizacdo glosou os créditos relativos a "aquisicdes de calcareo"”, sob a
justificativa de que sdo bens utilizados na manutencao predial, a manifestante, por sua vez, afirma
se tratar, na verdade, de insumos destinados a fabricacdo de racdo, ou seja, sdo insumos de seu
processo produtivo., conforme demonstram suas contas contabeis.

Com razao a recorrente.

Por oportuno, transcreve-se o dispositivo legal que estabelece aliquota zero para o
produto em comento:

Art. 12 Ficam reduzidas a O (zero) as aliquotas da contribuicdo para o PIS/PASEP e
da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes
na importac¢do e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de:

[...] IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capitulo 25 da TIPI;
(Grifo nosso).
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Como se observa, a venda de produtos do capitulo 25 da TIPI apenas beneficiam
aqueles que se destinam a aplicagdo como corretivo de solo. No caso dos autos, no entanto, a
recorrente comprovou que utiliza o calcdrio calcitico como ingrediente de ra¢cdo animal.

Ha de se concluir, portanto, que o referido dispositivo legal ndo beneficia o produto
adquirido pela recorrente com a finalidade de utilizagao na alimentagdo animal.

Corrobora com essa afirmacdo as notas ficais trazidas no anexo IV dos autos nas
guais se demonstra que os proprios fornecedores tributaram integralmente os referidos produtos
na venda para a recorrente, uma vez que consta nas referidas notas fiscais a utilizagdo de cddigo
CST 01, que corresponde a “operacgao tributavel com aliquota basica”.

Ademais, como é cedico, a legislacdo que dispde sobre beneficios fiscais determina,
em seu art. 111 do CTN, que a esse tipo de legislacdo deve ser interpretada literalmente:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislagao tributdria que disponha sobre:
| - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;

Il - outorga de isencgdo;

Il - dispensa do cumprimento de obrigag¢des tributarias acessérias.

Como o referido produto tem utilizagdo como insumo do produto fabricado (ragao),
ndao resta dudvida a pertinéncia de ser considerado insumo sob a dtica dos critérios de
essencialidade ou relevancia.

Desta feita, deve ser revertida a glosa de aquisi¢cdes de “Calcario Calcitico”.

Glosa de Fretes entre Estabelecimentos da Empresa, Relativos a Envio/Retorno de
Industrializagdo, Armazenagem/Venda, como Frete sobre Transferéncia de Produto Acabado,
sobre Transferéncia de Insumos, sobre Parcerias Aves, sobre Parcerias Ra¢do, Entre Outros (Item
1, p. 13-14, do Relatério Fiscal)

Parcerias sobre aves, suinos, ragdes, entre outros

Conforme explicado pela recorrente, a atividade de parceria se constitui em um
sistema integrado de producdo de animais para abate e processamento/ industrializagdo, a
industria frigorifica fornece os animais para os produtores rurais fazerem a criagcdo/terminacéo.
Todos os custos de produc¢do dos animais, tais como dos animais para terminac¢ao, da racao e dos
medicamentos veterinarios, do transporte de entrega dos animais e das coletas para o abate sdo
bancados pela industria frigorifica. Os produtores rurais sao responsaveis apenas pelos servicos de
criacdo pelos quais sdo remunerados.

No caso em aprego, a recorrente, fornece os pintinhos e leitdes para a criagdo e
engorda dos frangos e suinos pelos seus cooperados (pessoas fisicas/juridicas), arcando com os
custos de transporte para entrega dos animais aos produtores, da ragdo para os animais e demais
insumos, bem como de suas coletas para o abate.
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As aves e suinos constituem, portanto, a matéria-prima basica da producdo dos
bens destinados a venda, produzidos pela recorrente.

Por consequéncia, os custos com fretes incorridos com o sistema integrado
compdem o custo da matéria-prima e dao direito ao crédito integral das contribui¢des, ainda que
o produto transportado esteja sujeito a aliquota zero. Isencdo, suspensao, monofasia ou crédito
presumido, como se vera mais adiante.

Deve ser revertida a glosa, portanto.
Frete na transferéncia de insumos

Explica a recorrente que os gastos com frete de insumos de producdo, referem-se a
servicos de transporte de suinos vivos, lenha, racdo, condimentos, embalagens, produtos
semielaborados, como por exemplo: peito, coxa e sobrecoxa desossados de frango, pele de
frango, pernil, paleta, sobrepaleta, retalhos e toucinho de suinos, carne mecanicamente separada
de frango, barriga suina, entre outros, que sao transferidos de uma unidade produtora para outra
unidade também produtora, a fim de compor um novo produto acabado.

A fim de evitar repeti¢des, valem aqui as mesmas consideracdes do tépico anterior
“Glosa do Crédito sobre Fretes Relativos a Transferéncia de Produtos Acabados entre os
Estabelecimentos da Cooperativa” para reverter a glosa do frete incidente no transporte de
insumos da atividade produtiva, haja vista que o custo desse transporte também se constitui
insumo da atividade produtiva pelo critério da essencialidade.

Frete na Transferéncia Produto Acabado

Valem aqui também as mesmas consideracées do tépico “Glosa do Crédito sobre
Fretes Relativos a Transferéncia de Produtos Acabados entre os Estabelecimentos da Cooperativa”
para manter a glosa operada pela autoridade fiscal.

Fretes sobre Compras de Suinos e Aves para Abate

Sobre o frete sobre compras de suinos e aves para abate, a decisdo recorrida
decidiu que, quando contratado com pessoa juridica e suportado pela adquirente dos bens, pode,
em principio, gerar créditos do PIS e da Cofins, de vez que, nessa situacao, ele integra o valor de
aquisicdo das mesmas. A possibilidade de apropriacdo de crédito calculado sobre a despesa com

frete deve ser determinada, no entanto, em funcdo da possibilidade ou ndo de apropriacdo de

crédito em relacdo aos bens transportados, ou seja, nem toda despesa com frete é capaz de gerar

crédito a ser deduzido na apuracdo ndo cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins, mas somente o frete

pago nas aquisicoes de insumos ou mercadorias passiveis também de creditamento.

Neste topico, a Fiscalizacdo ndo reconheceu o crédito por auséncia de amparo
normativo, e afirma que o frete e as referidas despesas integram o custo de aquisicdo do bem

sujeito a aliquota zero, conforme art. 289, § 1°, do Regulamento do Imposto de Renda — RIR, de
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1999. Portanto, estando a mercadoria sujeita a aliquota zero o frete a ela vinculado ndo gera

direito a crédito em observancia ao art. 3°, § 2°, inciso Il, da Lei n® 10.833/2003:

“Art. 32Do valor apurado na forma do art. 2ea pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagdo a:

()

§ 2:N3o dara direito a crédito o valor:

(...)

Il da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicao,
inclusive no caso de isencdo, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo
alcancados pela contribuicdo. (Incluido pela Lei no10.865, de 2004)

Observa-se que o dispositivo transcrito impede o creditamento em relacdo a bens
ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo e servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuic3do.
N3o trata o dispositivo de vedacdo de creditamento de servicos sujeitos a tributacdo incorridos
com bens ndo sujeitos a tributagdo (que é o caso do presente processo).

Tem-se, assim, por insubsistente a subsuncdo efetuada pela Auditoria Fiscal no
sentido de que o fato do produto transportado ndo ser onerado pelas contribuicdes, o frete, por
compor o custo do produto adquirido, seguiria o mesmo regime dele, ndo permitindo, dessa
forma, créditos dos servicos a ele associados. Trata-se o transporte de operagdao autbnoma que
compode o custo de aquisicao da mercadoria e, se devidamente tributada, enseja o creditamento.

Dessa forma, tratando-se o servico de transporte de um insumo essencial ao
processo produtivo, conclui-se que, ainda que o insumo adquirido ndao tenha sido onerado pelas
contribuicGes, as despesas com frete oneradas pelas contribuicbes devem ser apropriadas no
regime da ndo cumulatividade, na condicdo de servicos utilizados também como insumos
essenciais ao processo produtivo.

Nesse sentido, ja foi decidido por esta 32 Secdo, conforme as ementas parciais de
alguns acérdaos, abaixo reproduzidos:

FRETES DE INSUMOS TRIBUTADOS A ALIQUOTA ZERO CREDITO.

Os fretes pagos na aquisicdo de insumos integram o custo dos referidos insumos e
sdo apropridveis no regime da ndao cumulatividade do PIS e da COFINS, ainda que
o insumo adquirido ndo tenha sido onerado pelas contribuicdes.

(Acérddo n? 3302005.813— 32 Camara / 22 Turma Ordinaria, 24 de setembro de
2018, de relatoria do Conselheiro Raphael Madeira Abad)

CREDITO DE FRETES. AQUISIGAO PRODUTOS TRIBUTADOS A ALIQUOTA ZERO.

ER
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Os custos com fretes sobre a aquisicdo de produtos tributados a aliquota zero,
geram direito a crédito das contribuicdes para o PIS e a COFINS ndo cumulativos.

(Acorddo n? 3302004.890 — 32 Camara / 22 Turma Ordinaria, 25 de outubro de
2017, de relatoria do Conselheiro José Renato Pereira de Deus)

Confirmando esse entendimento, recentemente, também foi aprovada e publicada
a sumula CARF n2188 permitindo o creditamento nesses casos:

“E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos de
fretes na aquisi¢do de insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o PIS/Pasep e
pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servicos, registrados de forma
autébnoma em relacdo aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente
tributados pelas referidas contribuicGes”.

Assim, deve ser cancelada a glosa dos fretes na aquisicdo de insumos sujeitos a
suspensao, nos termos estabelecidos na SUmula CARF n2188.

Glosa de encargos de depreciacdo e amortizagdao de bens do ativo imobilizado — documentos
relacionados no anexo v (item 2.3.4, p. 19 e 20, do relatério fiscal)

Neste tdpico, as glosas operadas pela fiscalizagdo tiveram as seguintes motivagdes:

e glosa de créditos de bens que ndo sdo utilizados na producdo de mercadorias
destinados a venda;

e glosa de créditos de bens importados;
e itens sem informacdes necessarias a verificagcdo do crédito; e

e encargos de depreciacdo de suinos reprodutores "em desacordo com a IN/SRF
162/1998, ou amparado por laudo técnico inidéneo, conforme art. 310, do Decreto n° 3.000/99".

No que concerne a primeira glosa, a recorrente se defende afirmando que a
fiscalizacdo e a DRJ levaram em conta o conceito restritivo de insumo previsto no art. 89, § 49,
inciso I, alinea “a@” da IN/SRF n2 404/2004, considerando como geradores de crédito,
exclusivamente, os itens que tém contato direto com o produto fabricado, ou que o integram
fisicamente.

Ocorre que a glosa operada pela fiscal nesse tépico ndo diz respeito ao conceito de
insumo, mas sim se o bem esta apto a gerar crédito por meio da depreciacdo, no caso de ser
utilizado no setor produtivo.

Por oportuno, transcreve-se a legislacdo que prevé o calculo de créditos de PIS e
COFINS sobre encargos de depreciagao:

Lei 10.833/2003:

E a2
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“Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relacdo a: (Regulamento)

(...)

VI - mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locacao a terceiros, ou para utilizacdo na producao
de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos; (Redacdo dada pela Lei
n? 11.196, de 2005)

VIl - edificacGes e benfeitorias em imdveis préprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

(...)”
Lei 10.637/2002:

“Art. 30 Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a: (Regulamento)

()

VI - mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros ou para utilizacdo na producdo
de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos. (Reda¢do dada pela Lei
n? 11.196, de 2005)

VIl - edificacOes e benfeitorias em imdveis de terceiros, quando o custo, inclusive
de mao-de-obra, tenha sido suportado pela locataria;

(...)"
Lei 10.865 / 04:
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“Art. 15. As pessoas juridicas sujeitas a apuragdo da contribui¢o para o PIS/PASEP
e da COFINS, nos termos dos arts. 22 e 32 das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderdo descontar crédito, para
fins de determinac¢do dessas contribuicdes, em relagao as importagdes sujeitas ao
pagamento das contribuicbes de que trata o art. 1o desta Lei, nas seguintes
hipdteses: (Redagdo dada pela Lei n2 11.727, de 2008)

(...)

V - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos para locagdo a terceiros ou para utilizagdo na produgdo de bens
destinados a venda ou na prestacdo de servigos. (Redagdo dada pela Lei n@
11.196, de 2005)

Observa-se pela legislacdo transcrita que os bens que podem gerar créditos de
depreciacao precisam ser utilizados na producdo de bens ou a prestacao de servicos.

Conforme consta no relatério fiscal a recorrente calculou créditos sobre bens (bens
moveis e utensilios, maquinas e equipamentos)que ndo sao utilizados no processo produtivo, a
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exemplo de: aerador, amarradeira, analisador de atividades da agua, antena parabdlica, aparelho
de solda, armdrio para vestidrio, armdario em aco, arqueadeira, arquivo de a¢o, balancga, balcao,
bancada, bebedouro, bomba diversas, cadeira, calha, camera digital, carrinho em acgo, carro
hidraulico, climatizador, complemento de valor, compressor, computador, contrasete, despesas
de importacdo, detector de metais, elevador Becker, elevador de canecas, empilhadeira,
envolvedora de pallets, estacdo de trabalho, estante, esteira, estrutura metdlica, exaustor,
evaporador de teto, gaiola, gaveteiro, lavador de botas, licenca de uso, lixeira, maquina de colar e
grampear, maquina de lavar lougas, maquina de limpeza, maquina embaladora, mesa, monitor de
video, nivelador hidrdulico de doca, nobreak, porta, prateleira, rosca transportadora, saveiro,
seladora, sistema de armazenagem, transformador, transpaleteira, ventilador, entre outros.

Como se vé, tais bens, em sua maioria constituido de mdveis e utensilios, ndo tém a
sua utilizacdo no setor produtivo da empresa, tais como armadrios, arquivos de aco, estacdo de
trabalho, estante, etc. Da mesma forma, tem-se maquinas e equipamentos que ndo tem
utilizagdo no processo produtivo, tais como: transformador, antena parabdlica, aparelho de solda,
camera digita, etc

No entanto, tendo em vista o laudo técnico trazido pela recorrente no seu recurso,
no qual se demonstra a utilizacdo do bem no processo produtivo da empresa, entendo que os
seguintes bens e seus semelhantes devem ser considerados aptos a gerar crédito de PIS e COFINS:

Bem n° 44240 — Estrutura Em Aco Inox C/ Roletes P/ Fixacdo De Balanca, Bem n° 52265 — Mesa em
U em Ago Inox med. 4500 x 2700 x 2500 x 900 mm c/ Suporte Para Monoblocos, Bem n°® 44173 —
Aerador De Fluxo Ascendentes Motor 25,0 cv Dotado De Flutuante Em Fibra, Bem n° 42463 —
Lavador De Botas 03 Lugares Em Aco Inox, Bem n° 56918 — Confeccdo De Base Em Concreto Para
Instalacdo Da Maquina Cubetiadeira, Bem n° 59773 — Pa Carregadeira Marca New Holland Modelo
12b Com 88 Cv, Bem n° 59789 Balanca Eletronica mod. B, ¢/ Plataforma Pesagem BI-4030-18kg c/
PB450(2008) Marca Alfa, Bem n° 62615 - Maquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. E Embal.de Leite
Em PGS, o Bem n° 46927 - Ventilador 3 Pas Estreitas C/2 Grades Trifasico C/Motor Eberle 1/2cv,
Bem n° 62615 - Maquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. e Embal. De Leite Em P4, Bem n°® 51599 -
Mdquina De Grampear Seloclip Mod. BR-7010, Bem n° 49152 - Gaiolas de Congelamento Med.
1000 x 1200 x 2000 mm.

Quanto aos demais bens, a recorrente nao trouxe maiores informacgdes, quanto a
utilizacdo de cada bem, que pudessem vincula-los exclusivamente ao seu processo produtivo e
infirmar as conclusdes da fiscalizacao.

Desta forma, devem ser revertidas as glosas sobre os seguintes bens depreciaveis:
Bem n° 44240 — Estrutura Em Ago Inox C/ Roletes P/ Fixacdo De Balan¢a, Bem n° 52265 — Mesa em
U em Ago Inox med. 4500 x 2700 x 2500 x 900 mm ¢/ Suporte Para Monoblocos, Bem n°® 44173 —
Aerador De Fluxo Ascendentes Motor 25,0 cv Dotado De Flutuante Em Fibra, Bem n° 42463 —
Lavador De Botas 03 Lugares Em Aco Inox, Bem n° 56918 — Confeccdo De Base Em Concreto Para
Instalacdo Da Maquina Cubetiadeira, Bem n° 59773 — P4 Carregadeira Marca New Holland Modelo
12b Com 88 Cv, Bem n° 59789 Balanca Eletronica mod. B, ¢/ Plataforma Pesagem BI-4030-18kg c/
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PB450(2008) Marca Alfa, Bem n° 62615 - Maquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. E Embal.de Leite
Em PGS, o Bem n° 46927 - Ventilador 3 Pas Estreitas C/2 Grades Trifasico C/Motor Eberle 1/2cv,
Bem n° 62615 - Maquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. e Embal. De Leite Em P, Bem n°® 51599 -
Mdquina De Grampear Seloclip Mod. BR-7010, Bem n° 49152 - Gaiolas de Congelamento Med.
1000 x 1200 x 2000 mm.

No tocante a glosa do crédito sobre a deprecia¢cdo de bens importados, a DRJ/CTA
reconheceu que hd previsdo legal para o cdlculo de créditos sobre essa rubrica, mas manteve a
glosa porque a recorrente ndo apresentou a “demonstracdo do crédito pretendido”, como fez o
calculo do crédito da depreciagao, a utilizagdo do bem no processo produtivo, sequer trouxe o
valor das notas fiscais”.

No recurso voluntdrio, p patrono defende que que em se tornando insubsistente o
fundamento utilizado pela fiscalizacdo de que nao havia previsdo legal para o creditamento sobre
depreciacao de bens importados, ndo haveria necessidade das informacdes indicadas pela DRJ.

N3o assiste razdo a recorrente.

Como é cedico, nos casos de processos de restituicdo e ressarcimento é
entendimento pacificado neste Colegiado que cabe a Recorrente o 6nus de provar o direito
creditorio alegado perante a Administracdo Tributdria, conforme consignado no Cédigo de
Processo Civil (CPC/2015, art. 373, |), vigente a época, e adotado de forma subsididria na esfera
administrativa tributdria:

Art.373. O 6nus da prova incumbe: | - ao autor, quanto ao fato constitutivo de
seu direito;, vigente a época, e adotado de forma subsididria na esfera
administrativa tributaria:

A obrigacdo de provar o seu direito decorre do fato de que a iniciativa para o
pedido de restituicdo ser do contribuinte, cabendo a Fiscalizacdo a verificacdo da certeza e liquidez
de tal pedido, por meio da realizacdo de diligéncias, se entender necessdrias, e analise da
documentagdo comprobatdria apresentada. O art. 65 da revogada IN RFB n2 900/2008 esclarecia:

Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituicdo, o
ressarcimento, o reembolso e a compensagdo poderd condicionar o
reconhecimento do direito creditério a apresentacdio de documentos
comprobatérios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como
determinar a realizacdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do sujeito
passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituracdo contabil
e fiscal, a exatiddo das informacgdes prestadas.

Ressalte-se que normas de semelhante teor constam em legislacdo antecedente,
conforme IN SRF 210, de 01/10/2002,IN SRF 460 de 18/10/2004, IN SRF 600 de 28/12/2005.

Conforme restou atestado pelo acérddo recorrido, também entendo que a
recorrente deixou de demonstrar o seu crédito pleiteado, ndo apresentando prova habil nesse
sentido nos autos.

E as
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Da mesma forma quanto as glosas de depreciacdo por existirem “itens sem
informacgao nos campos ‘numero da nota fiscal’, ‘nome do fornecedor’ e ‘CNPJ do fornecedor’”. A
recorrente trouxe planilha (anexo VII) informando os tais campos faltantes dos itens, mas da
mesma forma da glosa anterior, a recorrente defende que em se tornando insubsistente o
fundamento utilizado pela fiscalizacdo de que a fata desses dados em alguns itens para o
creditamento sobre depreciacdo de bens importados, ndo haveria necessidade de se comprovar
gue os bens em comentos sdo utilizados na atividade produtiva da empresa.

A fim de evitar repeti¢des, valem aqui as mesmas consideragdes da glosa anterior
sobre o 6nus da prova em casos de pedido de restituicao e ressarcimento .

Por fim, no que se refere a glosa do crédito de PIS/Pasep e de Cofins sobre os
encargos de depreciacdo dos suinos reprodutores, observa-se que a turma julgadora recorrida, em
decisdo bem fundamentada, concordou com os argumentos da defesa, porém deixou de conceder
o crédito pleiteado porque constatou que o “Laudo Técnico Contemplando a Defini¢do de Vida Util
dos Suinos Reprodutores”, reportado na defesa, ndo foi anexado aos autos.

No entanto, em sede de recurso voluntario, a recorrente informa que o laudo
técnico consta nos autos nas e-fls.1887 a 1889.

Com razao a defesa.

Verifica-se no citado laudo que foram expostas as razdes contdbeis e fisioldgicas
para a alteracdo da vida util dos suinos reprodutores, expedidas por especialistas desses ramos de
atividade contdbil e médico-veterinario, constando no documento, inclusive, a assinatura do
contador e médico-veterinario.

Desta feita, entendo que o laudo juntado aos autos é hdbil e atende a exigéncia
constante na legislagcdo a fim de alterar o prazo de vida util do bem depreciado, qual seja, que fica
assegurado ao contribuinte o direito de computar a quota efetivamente adequada as condi¢des de
depreciacao de seus bens, desde que faga a prova dessa adequagado, quando adotar taxa diferente
(§ 19, art. 310, caput, do RIR/1999), para considerar que os suinos reprodutores tem taxa de
depreciacao de 40%, ao invés daquela de 20% prevista na a IN SRF n? 162, de 1998.

Deve ser revertida, portanto, a glosa de créditos sobre a depreciacdo de suinos
reprodutores.

Glosa de encargos de amortizagdo de edificagdes e benfeitorias — documentos relacionados no
anexo vi (item 2.3.5, p. 20 a 21, do relatério fiscal)

A fiscalizacdo glosou da base de créditos de PIS/Pasep e de Cofins, informada na
Linha 11, Fichas 06-A e 16-A do Demonstrativo de Apuracdo de Contribuicdes Sociais — Dacon,
valores relativos a encargos de amortizacdo de edificacbes e benfeitorias, uma vez que na
memoéria de calculo apresentada foram detectados “itens sem preenchimento dos campos “N2
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Nota Fiscal”, “Fornecedor” e “CNPJ Fornecedor” ou campo “Fornecedor” com a seguinte
informacao: “dvs notas fiscais e dvs fornecedores”.

Em vista dessa constatacdo, a autoridade fiscal glosou o crédito sobre esses itens
sob a justificativa de que “a auséncia de dados inviabiliza a correta identificagdo e andlise do
direito creditorio”.

A recorrente se defendeu, inicialmente, explicando como se da a formacdo desse
imobilizado:

E preciso remarcar que no patrimonio da recorrente existem diversos bens, cujo
custo de aquisicdo, construcdo ou montagem é composto por mais de uma nota
fiscal e, por vezes, também por notas fiscais de diversos fornecedores.

E o caso, por exemplo, das “construcdes em andamento”. Nesse caso, a edificacdo
ou benfeitoria leva certo tempo para ser construida, e nelas sdo empregados
varios materiais, que na maioria das vezes, sdo adquiridos de diversos
fornecedores. E da técnica contabil que, enquanto a edificacdo ou a benfeitoria

|ll

estiver na fase de construcdo, na terminologia contabil “em andamento”, todos os
gastos com materiais, mao de obra, servicos em geral, encargos tributarios, etc.,
sdo registrados em conta especifica pertencente ao grupo “obras em andamento”

do “ativo imobilizado”.

Quando a obra for concluida, apura-se o custo da mesma, o qual corresponde ao
somatorio dos gastos despendidos para a sua constru¢cdao ou montagem.

O montante do valor gasto na obra de edificacdo ou benfeitoria, é transferido
para conta prépria do ativo imobilizado e constitui o valor do bem a ser
incorporado ao imobilizado da empresa.

Portanto, é natural que o custo de uma edificagdo ou benfeitoria seja composto
por “diversas notas fiscais” relativas a todos os materiais empregados, assim
como os materiais podem ter sido adquiridos de “diversos fornecedores”.

Aduz que juntou aos autos, anexo, IX (e- fls. 1.890 a 2.256), duas planilhas com a
especificacdo das notas fiscais de cada benfeitoria objeto de amortizacdo, denominados de
“DETALHAMENTO SINTETICO DOS BENS DA LINHA 11 FICHA 06” e “DETALHAMENTO
COMPLEMENTAR BENS LINHA 9 E 11 FICHA 06A_ LINHA 0”, nas quais estariam especificadas todas
as notas fiscais ligadas a cada benfeitoria objeto de glosa por insuficiéncia na informacdo das
notas fiscais.

Ao analisar o potencial dos documentos juntados para a comprovacao do crédito, a
DRJ teve a seguinte conclusdo:

O Anexo IX (fls. 1.890 e ss.) ndo tem o conddo de provar o alegado, pois ndo é
possivel identificar os materiais sobre os quais a contribuinte apurou o crédito
pretendido. A contribuinte traz uma extensa relagdo de valores sobre os quais se
creditou, mas conceder o crédito nessa condi¢do seria confiar cegamente nas
informacdes apresentadas. Ndo ha o menor indicio de que tal creditamento esteja
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correto. Lembre-se que o 6nus da prova em processos de ressarcimento é da
contribuinte.

Assiste razdo a recorrente.

Entendo que nas referidas planilhas é possivel se estabelecer uma correlacdo entre
todos os bens objeto de glosa por insuficiéncia de informacdo das NF e a relacdo de notas fiscais
apresentadas pela recorrente em recurso.

Observa-se na primeira planilha sintética a especificagdo dos bens glosados com
data da ativagdo, descricdo do bem, valor do bem, depreciagdo, campo notas fiscais sem
especificacdo, etc. Na segunda planilha, denominada “DETALHAMENTO COMPLEMENTAR BENS
LINHA 9 E 11 FICHA 06A_ LINHA 0”, pode-se correlacionar com a primeira por meio do niumero do
bem glosado, bem como sdo mostrados sdo apresentados em bloco langamentos contabeis com a
relacdo de notas fiscais que formaram o valor do bem. Além do mais, em ambas as planilhas sdo
mostradas a depreciacdo do bem com a taxa de depreciacdo, vida util, depreciagdo acumulada,
encargo de depreciacao, etc.

Pelo exposto, deve ser revertida a glosa dos encargos de amortizacao de edificacdes
e benfeitorias.

Glosa de créditos de PIS incidentes sobre insumos importados — documentos relacionados no
anexo vii (item 2.3.7, p. 24 e 25, do relatério fiscal)

Neste topico discute-se a glosa de pecas de reposicao sobressalentes importadas a
serem utilizadas em maquinas.

As glosas foram realizadas porque a autoridade fiscal entendeu que diversos bens
importados ndo se enquadram no conceito de insumos.

A recorrente, por sua vez, diz que na glosa o auditor aplicou o conceito restritivo de
insumos, quando, na verdade, em se tratando de maquinas, equipamentos e outros bens
utilizados na producdo de bens destinados a venda, ha de se considerar todos os bens utilizados
de forma direta e indireta no processo produtivo.

A DRJ manteve o conteudo do despacho decisério porque a empresa interessada
ndo teria provado em quais maquinas as pecas sobressalentes teriam sido aplicadas.

Em seu recurso voluntdrio, aduz primeiramente que a autoridade julgadora ndo se
ateve ao que lhe cabe, ou seja, usurpou-se, mais uma vez, da competéncia da autoridade fiscal,
vez que manteve o conteudo do despacho decisério sob a alegacdo de falta de prova da
identificacdo das mdquinas nas quais foram aplicadas aas pecas. Em segundo lugar, diz que a
legislacdo que rege o PIS/Pasep e a Cofins no regime ndo cumulativo, ndo exige, nem
implicitamente, que se comprove, como condi¢cdo para o direito ao crédito, “em que maquina foi
utilizada a peca importada”. Para legitimar o crédito basta que o insumo seja utilizado no processo
produtivo.

ERE:
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Sem razdo a recorrente.

Como ja se disse alhures, em processos de restituicdo e ressarcimento cabe ao
solicitante provar o direito creditdrio pleiteado.

Assim, ndo basta que a recorrente afirme que o suposto insumo seja aplicado no
processo produtivo, isso deve ser provado nos autos.

No caso em apreco, constata-se que o contribuinte apresentou a planilha constante
do anexo X, na qual mostra dados das pecas sobressalentes importadas, mas ndo ha qualquer
informacdo sobre a aplicagao ou utilizagdo da pega no processo produtivo, sobretudo quanto a
maquina onde serd aplicada e setor de atividade da empresa onde a maquina é utilizada. Ademais,
ndo ha informacdo sobre se o referido bem foi agregado ao imobilizado aumentando a sua sua
vida util.

Tais informacdes, ao meu sentir, sdo fundamentais para a avaliacdo do insumo se
atende os critérios da essencialidade e relevancia e analise do direito creditdrio pleiteado pela
recorrente no sentido de comprovar a sua certeza e liquidez.

Conclui-se com relacdo a este tépico que a Empresa ndo cumpriu com a sua
obrigacdo de comprovar o direito creditério pleiteado por meio de documentacdo habil e
suficiente.

Com efeito, a apresentacao de elementos de prova que nao sao habeis e suficientes
para comprovar o erro na apurac¢ao da contribui¢cdo leva a ndo comprovacao da certeza e liquidez
do direito creditério pleiteado e, consequentemente, ao indeferimento do crédito por
insuficiéncia probatdria, devendo-se manter a decisdo recorrida que ndo confirmou a
homologacdo da compensacao.

Com tais fundamentos, deve ser mantida a glosa.

Glosa de crédito presumido — atividades agroindustriais (item 2.3.6, p. 21-24, do relatério fiscal)
Discute-se neste topico dois temas, quais sejam:

a) Que os valores creditados a titulo de crédito presumido referentes as aquisicées
de aves, suinos, milho, leite e lenha, foram alocadas, indevidamente, no campo de Receita de
Exportacdo e Nao Tributado no Mercado Interno, o que geraria o direito ao ressarcimento do
PIS/Pasep e da Cofins, contrariando as disposi¢cdes contidas no art. 8°, da Lei n° 10.925/2004,
segundo o qual os créditos somente poderiam ser utilizados para fins de deducdo da contribuicdo
e nao restituicao; e

b) Que a requerente aplicou o percentual de 60% sobre os insumos adquiridos
como suinos (NCM 0103.10.00 e 0103.92.00), leitdes para termina¢cdo (NCM 0103.91.00), aves
para abate (NCM 0105.94.00), milho (NCM 1005.90.10), lenha (NCM 4401.10.00 e 4401.30.00) e
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carvao para lenha (NCM 4402.90.00), quando deveria ter aplicado o percentual de 35%. Assim, foi
glosado o valor calculado a maior (diferenga entre 60% e 35%).

Com relagdao ao primeiro tépico, a decisdao recorrida deve ser mantida pelos seus
proprios fundamentos, vez que afirma que a fiscalizagdo apenas adotou o que determina a
legislacdo no sentido de vedar a restituicdo ou ressarcimento do crédito presumido, permitindo
apenas a compensacao com a prépria contribuicao.

Reproduz-se as razdes de decidir do acérdao recorrido, com as quais concordo:

A fiscalizada, por sua vez, aduz que adotou o critério de alocd-los na proporcao
das receitas tributadas, nao tributadas no mercado interno e de exportacao.
Entende que possui, por for¢a do principio da ndo cumulatividade e da legislacdo
infraconstitucional, possui o direito ao ressarcimento sobre tais créditos
presumidos.

Todavia, ndo assiste razdo a interessada. Primeiro, porque como sabido, é de se
observar que o art. 82 da Lei n? 10.925, de 2004, foi absolutamente claro ao
estabelecer que o crédito presumido decorrente das aquisicGes que menciona
somente poderia ser deduzido do valor devido da Cofins e do PIS ndo cumulativos,
ndo havendo a possibilidade de efetivarse ressarcimento dos mesmos. Desse
modo, a alocacdo dos créditos realizada pela fiscalizacdo apenas reflete um
comando legal, evitando que esse crédito seja indevidamente ressarcido. Em
sintese, conceder o direito ao ressarcimento do crédito presumido em discussao
seria violar expresso dispositivo legal, o que é vedado ao julgador administrativo.

No que concerne a segunda tematica, que diz respeito a utilizacdo incorreta de
aliquota para calculo do crédito presumido, percebe-se que a autoridade fiscal reconheceu a
corre¢do da aliquota utilizada pela empresa, em vista da IN RFB n2 2.121/2022 e a Sumula Carf n2
157:

O percentual da aliquota do crédito presumido das agroindustrias de produtos de
origem animal ou vegetal, previsto no art. 82 da Lei n? 10.925/2004, sera
determinado com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada
pela referida agroindustria, e ndo em func¢do da origem do insumo que aplicou
para obté-lo.

Assim, ndo havendo mais controvérsia sobre a aliquota a ser utilizada, deve ser
revertida a glosa do valor supostamente calculado a maior (diferenca entre 60% e 35%).

Erros no Calculo Para Determinagdo do Limite da Utilizagdo do Crédito Presumido — Art. 92 da Lei
n? 11.051/2004

A recorrente solicita neste tdpico a revisdo do cdlculo da limitacdo do crédito
presumido agroindustrial efetuado, quer pelo fato de ter incluido no célculo do limite aquisi¢cdes
de ndo cooperados, quer pelo fato de ter considerado outras exclusdes que ndo as previstas no
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art. 15 da Medida Proviséria n° 2.158-35/2001, conforme determina o art. 92 da Lei n@

11.051/2004:

Lein2 11.051/2004

Art. 92 O direito ao crédito presumido de que trata o art. 82 da Lei n? 10.925, de
23 de julho de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do
caput do art. 32 das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29
de dezembro de 2003, recebidos de cooperado, fica limitado para as operagdes
de mercado interno, em cada periodo de apuragdo, ao valor da Contribui¢ao
para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em relagdo a receita bruta decorrente da
venda de bens e de produtos deles derivados, apds efetuadas as exclusdes
previstas no art. 15 da Medida Proviséria no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

§ 12. O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido de que trata
o art. 15 da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004.

§ 22 O disposto neste artigo ndo se aplica no caso de recebimento, por
cooperativa, de leite in natura de cooperado.

(negrito nosso).

Além disso, afirma que a fiscalizacdo, a pretexto de aplicar a limitacdo na utilizacdo

do crédito presumido prevista no art. 92, da Lei n2 11.051/2004, simplesmente desprezou o saldo

do crédito presumido que excedeu o valor do débito de PIS/Pasep do més. Em outras palavras, o

saldo do crédito presumido de um trimestre ndo foi transportado para o trimestre seguinte.

Em vista da duvida quanto a correcdo dos calculos efetuados pela autoridade fiscal,

o colegiado baixou o processo em diligéncia para que fossem esclarecidos os seguintes fatos no

item 08 da resolugao:

8. Que a Autoridade Fiscal explique de que forma foram calculados os limites de
aproveitamento mensal do crédito presumido agropecuario da contribuicdo,
sobretudo informe se aplicou a limitacdo em relacdo a todas as aquisicGes, isto €,
de cooperados e de ndo cooperados, bem como informar se na apurag¢ao do valor
do PIS/Pasep e da Cofins devidos pela recorrente depois de efetuadas as
exclusdes previstas, foram excluidas somente a do art. 15 da Medida Provisdria n°
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; ou se também foram excluidas a do art. 17 da
Lei n? 10.684, de 30 de maio de 2003; e do art. 12 da Lei n? 10.676, de 22 de maio
de 2003, conforme alega a Recorrente. Elaborar planilha demonstrando os limites
de aproveitamento calculados, de acordo com o que determina o art.92 da Lei
n211.051/2004;

Atendendo a solicitacdo do colegiado, a autoridade fiscal fez as seguintes

consideracdes a respeitos dos esclarecimentos solicitados:

79. Em relagdo ao procedimento n2 08, da Resolu¢do do Carf, apds ser intimado e
reintimado a apresentar memdrias de calculos, conforme as aquisicdes de
cooperados e nao cooperados, explicitando a forma do calculo e os respectivos

ER



ACORDAO 3102-002.796 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10925.901574/2014-32

percentuais, para o calculo dos limites de aproveitamento dos créditos
presumidos, conforme determina o art. 92 da Lei n? 11.051/2004, a requerente
apresentou as pastas de trabalho “ltem 2_Detalhamento NFs com
Cred_Presumido” em que demonstra, por meio de 14 planilhas, a apurac¢do do
crédito presumido, e “ltem 03 — Exclusdes Coops” em que relaciona todas as
receitas auferidas, segregadas por tipo de atividade e as exclusGes da base de
calculo na apuracdo da base de calculo das contribui¢des para o PIS e a Cofins.

80. No entanto, referida resposta ndao atendeu plenamente ao solicitado,
principalmente, em demonstrar os limites de aproveitamento, em relacdo a
proporcionalidade das aquisicdes de cooperados e ndo cooperados e o seu
impacto nos saldos dos créditos presumidos, nas planilhas: “7. Demons. Vires CP
60%"” ou “11. Composi¢cdo EFD”, da pasta de trabalho: “Item 2_Detalhamento NFs
com Cred_Presumido”, sendo que tais informacbes sdo justamente um dos
argumentos da impugnacao das glosas realizadas no processo.

81. Apesar da oportunidade de apresentar os dados percentuais das aquisi¢oes,
assim como, o limite do crédito presumido a que infere ter direito, para embasar
os seus argumentos, tanto na Manifestacdo de Inconformidade, quanto no
Recurso Voluntario. A requerente optou por ndo apresentar as respectivas
informacgdes e demonstrativos evidenciando, com nimeros e cdlculos, a limitacdo
a utilizagdo do crédito presumido e assim manter apenas alega¢des genéricas.

82. Conforme § 42, art. 575, da IN RFB n2 2.121/2022 que consolida as normas de
apuracdo, a cobranca, a fiscaliza¢do, a arrecadacdo e a administracdo parao PIS e
a Cofins, o valor do crédito presumido relativo a produtos agropecuarios
recebidos de cooperados, exceto o leite in natura, utilizados como insumos,
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limita-se ao saldo a pagar da Contribui¢do para o PIS e Cofins devidas em relagdo
a receita bruta decorrentes da venda de produtos deles derivados, apds efetuadas
as exclusGes previstas no art. 317:

§ 42 No caso de sociedade cooperativa que exer¢a atividade agroindustrial, o
valor do crédito presumido relativo a produtos agropecudrios recebidos de
cooperados, exceto o leite in natura, utilizados como insumos, limita-se ao saldo a
pagar da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em relacdo a receita
bruta decorrentes da venda dos produtos deles derivados, apds efetuadas as
exclusdes previstas no art. 317 (Lei n? 10.925, de 2004, art. 82, § 59, e art. 15, §
59; e Lei n? 11.051, de 2004, art. 92, com redagdo dada pela Lei n? 13.137, de
2015, art. 59).

83. Por sua vez, o art. 317, assim dispde:

Art. 317. Sem prejuizo das exclusdes aplicaveis a qualquer pessoa juridica de que
tratam os arts. 26 e 27, as sociedades cooperativas de producdo agropecuaria
poderdo excluir da base de célculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
(Lei n2 5.764, de 1971, art. 79, paragrafo Unico; Medida Proviséria n2 2.158-35, de
2001, art. 15; Lei n? 10.676, de 2003, art. 12, caput e § 19; e Lei n? 10.684, de
2003, art. 17):

EEY)




ACORDAO 3102-002.796 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10925.901574/2014-32

- os valores repassados aos associados, decorrentes da comercializacdo de
produto por eles entregue a cooperativa;

- as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;

- as receitas decorrentes da prestacdo, aos associados, de servigos especializados,
aplicdveis na atividade rural, relativos a assisténcia técnica, extensdo rural,
formacao profissional e assemelhadas;

- as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrializacdo
de producdo do associado;

- as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraidos
perante instituicGes financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos;

- as sobras apuradas na Demonstracdo do Resultado do Exercicio; e - os custos
agregados ao produto agropecuario dos associados, quando da comercializacdo
pelas sociedades cooperativas de producao agropecuaria.

84. Lembrando que o art. 300, da IN RFB n? 1.911/2019, em conjunto com o art.
292, também refletem a mesma disposicdo em limitar o valor do crédito
presumido ao saldo a pagar das respectivas contribuicdes devidas em relacdo a
receita bruta das vendas apds a exclusdes previstas na Medida Proviséria n2
2.158-35, de 2001, art. 15; na Lei n2 10.676, de 2003, art. 12, caput e § 12; e Lei n?
10.684, de 2003, art. 17.

85. Em tempo, depreende-se que, em qualquer dos tipos de pedido ou
declaragdo(Dacon ou EFD — ContribuicBes), a responsabilidade pela demonstracdo
do direito creditério compete ao sujeito passivo ou pessoa autorizada requerente,
portanto o 6nus da prova recai sobre a pessoa interessada. Entenda-se por 6nus

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

da prova a apresentacdo de memorias de cdlculo, documentos e esclarecimentos
necessdrios a comprova¢do da existéncia e natureza do direito creditério
pleiteado.

86. Além disso, cabe ressaltar que a comprovacdo da interessada deve estar
baseada em documentos, calculos e esclarecimentos veridicos e precisos,
objetivando explicitar e explicar claramente os valores apresentados em
demonstrativos, pedidos e declaragdes. Ndo ocorre essa comprovacao quando ha
simplesmente a exibicdo de listagens desacompanhadas dos respectivos
esclarecimentos e documentos, ou o fornecimento de dados e informacgdes
genéricos.

87. Assim, nos processos de direito creditério relativos a Contribuicdo para o
PIS/PASEP e a COFINS, a existéncia e a natureza do crédito requerido pela
empresa devem ser mantidas sob controle, estar demonstradas no Dacon ou EFD
- ContribuicGes e ser comprovadas pela empresa interessada.

88. Em relagdo aos questionamentos do item 08, informo que a limitagdo do saldo
do crédito presumido, conforme os dados apresentados pela contribuinte, foi
aplicada a todas as aquisi¢Oes, isto é, de cooperados e de ndo cooperados, em
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virtude da ndo apresentacgao por parte da requerente dos calculos solicitados para
verificacdo da pertinéncia e conformidade da apuracao do respectivo saldo.

89. Em relacdo ao limite de utilizacdo do crédito presumido, o valor utilizado pela
fiscalizacdo foi o valor apurado pela requerente e informado na Dacon, em
relacdo a receita bruta decorrente da venda de bens e de produtos deles
derivados, apds exclusGes previstas na Medida Proviséria n2 2.158-35, de 2001,
art. 15; na Lei n2 10.676, de 2003, art. 19, caput e § 19; e Lei n2 10.684, de 2003,
art. 17, conforme pasta de trabalho: “Item 3_Exclusoes Coops”.

90. Nesse sentido, em virtude da ndo apresentacdo das informagbes e
demonstrativos do cdlculo que a requerente alega ter direito, sendo que referidas
informacdes foram solicitadas por meio de intimacdo e reintimacdo, e em
consonancia com o que prediz a legislacdo, mantém-se os valores calculados
originalmente em relagdo ao saldo do crédito presumido.

Como se observa a auditoria manteve a forma do calculo original, haja vista que,
por meio de intimacdo e reintimacdo, ndo obteve por parte da recorrente elementos suficientes
para as verificacoes necessarias solicitadas pelo colegiado.

A recorrente, neste ponto, ndo se manifestou sobre os resultados da diligéncia
fiscal.

Sobre a alegacdo de que o saldo do crédito presumido de um trimestre nao foi
transportado para o trimestre seguinte, entendo que o direito ao crédito presumido previsto no
art. 8° da Lei n.2 10.925/2004, calculado sobre insumos de bens recebidos de cooperados, limita-
se ao valor devido de PIS/Pasep e de Cofins e ndo ha na norma nada que determine que, caso o
valor do referido crédito calculado em determinado periodo de apuracdo supere o montante das
contribuicbes a pagar, o valor excedente possa ser transposto para o periodo seguinte. Eis o
conteldo da norma:

Art. 92 O direito ao crédito presumido de que trata o art. 82 da Lei n? 10.925, de
23 de julho de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do
caput do art. 32 das Leis n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29
de dezembro de 2003, recebidos de cooperado, fica limitado para as operacoes
de mercado interno, em cada periodo de apuragdo, ao valor da Contribui¢ao
para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em relagdo a receita bruta decorrente da
venda de bens e de produtos deles derivados, apds efetuadas as exclusoes
previstas no art. 15 da Medida Provisoria n? 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
(Vigéncia) (Vide Lei n2 13.137, de 2015) (Vigéncia)

§ 12. O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido de que trata
o art. 15 da Lei n© 10.925, de 23 de julho de 2004.

§ 22 O disposto neste artigo ndo se aplica no caso de recebimento, por
cooperativa, de leite in natura de cooperado.
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No que concerne as exclusdes para efeito de calcular o limite, fiscalizagcdo confirma
na informacdo fiscal da diligéncia que limitou o valor do crédito presumido ao saldo a pagar das
respectivas contribui¢des devidas em relagdo a receita bruta das vendas apds a exclusdes previstas
na Medida Provisdria n? 2.158-35, de 2001, art. 15; na Lei n2 10.676, de 2003, art. 12, caput e § 19;
e Lei n2 10.684, de 2003, art. 17.

Ocorre que o texto da lei que estabelece esse limite, acima transcrito, é claro ao
estabelecer que a Unica exclusdo a ser realizada a receita bruta das vendas é a prevista no art.15,
da Medida Proviséria n? 2.158-35, de 2001. Ndo ha qualquer referéncia no dispositivo a também
se excluir da receita bruta as rubricas citadas pelos caput do art. 12, § 12, da Lei n? 10.676, de
2003 e art. 17, da Lei n2 10.684, de 2003.

Assim, deve ser recalculado o limite ao qual crédito presumido esta submetido ao
saldo a pagar das respectivas contribuicdes devidas em relacdo a receita bruta das vendas apds a
exclusdes somente previstas no art. 15, da Medida Proviséria n2 2.158-35, de 2001.

Quanto a alegacdo de que a fiscalizagdo teria incluido no cdlculo do limite
aquisi¢cbes de ndo cooperados, restou comprovado, por meio da diligéncia fiscal, que a empresa
ndo apresentou documentacao suficiente para proceder a segregacao necessaria entre aquisicoes
de cooperados e ndo cooperados, apesar de ter sido intimada e reintimada durante a realizacdo
da diligéncia.

Como ja informado, a recorrente ndo se manifestou sobre essa conclusdo tomada
pela autoridade fiscal na diligéncia.

Vale repetir que em casos de processos de restituicio e ressarcimento é
entendimento pacificado neste Colegiado que cabe a Recorrente o 6nus de provar o direito
creditéorio alegado perante a Administracdo Tributdria, conforme consignado no Cédigo de
Processo Civil (CPC/2015, art. 373, |), vigente a época, e adotado de forma subsididria na esfera
administrativa tributaria:

Art.373. O 6nus da prova incumbe: | - ao autor, quanto ao fato constitutivo de
seu direito;, vigente a época, e adotado de forma subsididria na esfera
administrativa tributaria:

A obrigacdo de provar o seu direito decorre do fato de que a iniciativa para o
pedido de restituicao ser do contribuinte, cabendo a Fiscalizacdo a verificacdo da certeza e liquidez
de tal pedido, por meio da realizacdo de diligéncias, se entender necessarias, e analise da
documentagdo comprobatdria apresentada. O art. 65 da revogada IN RFB n2 900/2008 esclarecia:

Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituicdo, o
ressarcimento, o reembolso e a compensagdo poderd condicionar o
reconhecimento do direito creditério a apresentacio de documentos
comprobatérios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como
determinar a realizacdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do sujeito
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passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escritura¢do contabil
e fiscal, a exatiddao das informacdes prestadas.

Ressalte-se que normas de semelhante teor constam em legislacdo antecedente,
conforme IN SRF 210, de 01/10/2002,IN SRF 460 de 18/10/2004, IN SRF 600 de 28/12/2005.

Glosa de Aquisicdes de Produtos com Suspensdo do Pagamento do PIS/Pasep e da Cofins, nos
termos da Lei n2 12.350/2010 (p. 52-53, do Acérddo Recorrido)

Conforme restou relatado, foram glosados créditos vinculados as aquisi¢ées de
insumos de origem vegetal, classificados nas posicdes 10.01 a 10.08 e nas posicdes 12.01, 23.04 e
23.06 da NCM, com suspensdo de pagamento de PIS/Cofins obrigatdria, conforme inciso |, e caput
do art. 54 da Lei 12.350/2010 e inc. Il do art. 2° da IN/RFB 1.157/2001.

Em seu recurso, a recorrente sustentou que a glosa desses créditos é indevida em
relacdo aos fatos geradores ocorridos em data anterior a 17 de maio de 2011, data da publicacdo
da IN/RFB n? 1.157/2001, através da qual a Secretaria da Receita Federal do Brasil estabeleceu os
termos e condi¢des para a aplicacdo da suspensdo prevista no art. 54 da Lei n2 12.350/2010.

O referido art. 54 da Lei n® 12.350/2010 assim dispde sobre a suspensdo:

Art. 54. Fica suspenso o pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:

| — insumos de origem vegetal, classificados nas posicoes 10.01 a 10.08, exceto os
dos codigos 1006.20 e 1006.30, e nas posi¢oes 12.01, 23.04 e 23.06 da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), quando efetuada por pessoa juridica,
inclusive cooperativa, vendidos: a) para pessoas juridicas que produzam
mercadorias classificadas nos cédigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1
da NCM; b) para pessoas juridicas que produzam preparacdes dos tipos utilizados
na alimentacdo de animais vivos classificados nas posicdes 01.03 e 01.05,
classificadas no cédigo 2309.90 da NCM; e Pardgrafo Unico. A suspensao de que
trata este artigo: | — ndo alcanca a receita bruta auferida nas vendas a varejo;

Il — aplicar-se-a nos termos e condi¢Ges estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

(negrito nosso).

E a Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a Instrucdo Normativa n° 1.157 de
16/05/2011, visando a explicitar os termos e condi¢es para usufruir da suspensao.

Ha até uma inviabilidade técnica para essa norma retroagir, visto que ja haviam
ocorrido os fatos geradores do PIS/Pasep e da Cofins relativos as operacdes realizadas no periodo
de 01/01/2011 a 31/03/2011, sendo certo que nesse periodo todos os contribuintes tributaram
integralmente as suas operagoes, finalizaram as suas apuragdes, apresentaram o Dacon a Receita
Federal e, certamente, recolherem as contribuicdes apuradas, posto que a suspensdo do
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pagamento das contribuicBes prevista no art. 54, da Lei n? 12.350/2010 ainda n3o era aplicavel,
pois dependia de regulamentag¢do, o que ninguém duvida e, alids, é fato incontroverso nos
presentes autos. Bem como, também é inviavel, pois nesse periodo era impossivel cumprir as
proprias disposi¢ées da instrugdao normativa, notadamente o disposto no § 22 do art. 29, segundo
o qual, “Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com suspensdo, deve constar a expressao
"Venda efetuada com suspensdo da Contribuicio para o PIS/PASEP e da COFINS", com
especificacdo do dispositivo legal correspondente”.

Sem razdo a recorrente.

Essa matéria foi bem analisada em voto proferido pelo conselheiro Oswaldo
Goncalves De Castro Neto, acdrdao n2 3401-010.578, referente a mesma pessoa juridica, cujos
fundamentos também comungo e os transcrevo a seguir:

2.15. Em 20 de dezembro de 2010 a Lei 12.350 criou, em seu artigo 54, nova
hipotese de suspensao das contribuicdes para o agronegdcio:

Art. 54. Fica suspenso o pagamento da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins
incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:

| —insumos de origem vegetal, classificados nas posi¢cdes 10.01 a 10.08, exceto os
dos codigos 1006.20 e 1006.30, e nas posicoes 12.01, 23.04 e 23.06 da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), quando efetuada por pessoa juridica,
inclusive cooperativa, vendidos: (Vide Lei n? 12.865, de 2013) (Vigéncia)a) para
pessoas juridicas que produzam mercadorias classificadas nos cddigos 02.03,
0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;

b) para pessoas juridicas que produzam preparagdes dos tipos utilizados na
alimentagdo de animais vivos classificados nas posicoes 01.03 e 01.05,
classificadas no cédigo 2309.90 da NCM; e c) para pessoas fisicas;

Il — preparagdes dos tipos utilizados na alimentagdo de animais vivos classificados
nas posicdes 01.03 e 01.05, classificadas no cddigo 2309.90 da NCM;

Il — animais vivos classificados nas posi¢cdes 01.03 e 01.05 da NCM, quando
efetuada por pessoa juridica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas
juridicas que produzam mercadorias classificadas nos cddigos 02.03, 0206.30.00,
0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;

Paragrafo Unico. A suspensdo de que trata este artigo:
| — ndo alcanca a receita bruta auferida nas vendas a varejo;

Il — aplicar-se-a nos termos e condi¢des estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

2.15.1. Como se nota da dic¢do acima, o inciso Il do paragrafo unico da norma fixa
na Receita Federal competéncia para estabelecer termos e condi¢des de aplicacdo
do regime.

EEY;
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Estes termos e condi¢Bes vieram a lume com a edi¢do da IN 1.157/10, mais
especificamente com o artigo 2° da norma regulamentar:

Art. 29 Fica suspenso o pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:

| - insumos de origem vegetal, classificados nas posi¢cdes 10.01 a 10.08, exceto os
dos codigos 1006.20 e 1006.30, e nas posicoes 12.01, 23.04 e 23.06 da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM);

Il - preparagdes dos tipos utilizados na alimentagao de animais vivos classificados
nas posicdes 01.03 e 01.05, classificadas no cddigo 2309.90 da NCM;

[l - animais vivos classificados nas posi¢cdes 01.03 e 01.05 da NCM; e IV - produtos
classificados nos cddigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM.

IV - produtos classificados nos cédigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e
carne de frango classificada no cédigo 0210.99.00, da NCM. (Reda¢do dada
pelo(a)

Instrucdo Normativa RFB n2 1346, de 16 de abril de 2013).

§ 12 A aplicacdo da suspensdo de que trata o caput observara as disposi¢cdes dos
arts. 32 e 42 desta Instrucdo Normativa.

§ 22 Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com suspensado, deve constar
a expressdo "Venda efetuada com suspensdo da Contribuicdo para o PIS/PASEP e
da COFINS", com especificacdo do dispositivo legal correspondente.

§ 32 Aplica-se o disposto neste artigo, também, a receita bruta decorrente da
venda, no mercado interno, dos bens referidos nos incisos do caput, quando estes
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tiverem sido importados, observado o disposto no art. 18.

2.15.2. Embora referida instrucdo tenha sido publicada em 17 de maio de 2011,
estabeleceu vigéncia retroativa, a partir de 1° da janeiro de 2011, e é aqui que
fisco e Recorrente divergem. Para a Recorrente a INSTRUCAO NORMATIVA
1.157/2011 NAO PODERIA FIXAR VIGENCIA RETROATIVA, eis gue ndo se enquadra
dentre as hipdteses descritas no artigo 106 do CTN. Ademais, a Instrugdo fixa
como requisitos de gozo da suspensdo, a informagdo em nota fiscal e, até maio de
2011, varias notas foram emitidas e contabilizadas pela Recorrente com o
pagamento dos tributos. Em contraponto, a DRJ limita-se a afirmar (e talvez
lamentar) a sua vinculagdo as Instrugdes Normativas.

2.15.3. Sem prejuizo das lamdurias da DRJ (e dos 6timos argumentos da
Recorrente), este julgador, em inUmeros precedentes envolvendo crédito
presumido do agronegdcio, decidiu que é a Lei quem cria hipdteses de suspensdo
de tributos, na escorreita licdo do artigo 141 do CTN:

Art. 141. O crédito tributario regularmente constituido somente se modifica ou
extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluida, nos casos previstos nesta
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Lei, fora dos quais ndo podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade
funcional na forma da lei, a sua efetivagdo ou as respectivas garantias.

2.15.4. Assim, a suspensdao nao é afetada, em uma virgula, pela publicacdo da
Instrucdo Normativa, ou seja, a partir de 20 de dezembro de 2010 as operacgdes
descritas no artigo 54 da Lei 12.350 gozam de suspensdo das contribuicdes,
encontre-se esta suspensdo descrita ou ndo em Nota Fiscal. A inscricdo em nota
fiscal deve ser entendida aqui como “novos critérios de apuracao ou processos de
fiscalizacdao” para os quais o artigo 143 § 1° do CTN permite a vigéncia retroativa.

2.15.5. Apenas para afastar eventual alega¢do de contradicdo. Linhas acima ficou
dito que ndo tratamos de lancamento, mas sim de processo de crédito, logo é
possivel a alteracdo de critério de glosa, salvo reformatio in pejus. Agora, se utiliza
norma que dispGe claramente sobre langamento e ndo sobre processo de crédito.
E que os novos critérios de apurac3o ou processos de fiscalizagdo (leia-se, emissdo
a nota fiscal) sdo utilizados para aferir se a venda efetuada para a Recorrente goza
de suspensdo ou ndo, i.e., o que se analisa com os dados da nota é o langcamento
anterior, do fornecedor da Recorrente, decorrente da venda. Se o fornecedor da
Recorrente recolheu tributos na operacdo (e aparentemente sim), ele (e ndo a
Recorrente) tem direito a pleitear a restituicdo do indébito.

Conclui-se, assim, que é a lei que estabelece as hipéteses de suspensdo, existindo
lei em vigor que preveja situacdo fatica de suspensdo, esta deve ser aplicada.

A publicacdo de IN posterior estabelecendo novos critérios de apuracdo ou processos de
fiscalizacdo ndo tem o conddo de suspender a aplicacdo da lei que estabeleceu hipdtese suspensiva das
contribui¢des publicada anteriormente.

Forte nos fundamentos apresentados no voto transcrito, mantém-se a glosa de créditos
vinculados as aquisi¢cdes de insumos de origem vegetal, classificados nas posicdes 10.01 a 10.08 e
nas posicdes 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, com suspensdo de pagamento de PIS/Cofins
obrigatdria, conforme inciso |, e caput do art. 54 da Lei 12.350/2010 e inc. Il do art. 2° da IN/RFB
1.157/2001.

Glosa de Aquisi¢coes de Produtos de Cooperados Pessoas Juridicas (P. 59-60, Acérdao Recorrido)

Conforme o despacho decisdrio, Item 6, p. 16, a fiscalizacdo glosou da base de
calculo do PIS/Pasep e da Cofins, valores relativos a aquisicGes de bens utilizados como insumos,
oriundos de cooperados pessoas juridicas.

Segundo o despacho decisério, a glosa se deu sob o fundamento de que, nos
termos dos incisos | e Il do art. 23 da IN/SRF n2 635/2006, seria vedado o crédito em relagdo a
bens para revenda e de bens utilizados como insumo na producdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda, adquiridos de cooperados.
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A DRJ recorrida manteve a glosa do crédito sob a alegacdo de que ndao ha amparo
na legislagdo para credito sobre as aquisi¢bes para a revenda e bens utilizados como insumos
oriundos de cooperados pessoas juridicas.

Entendo que ndo assiste razao a recorrente.

A matéria aqui tratada neste tdpico tem similaridade fatica e juridica com aquela
discutida no tépico “Glosa de Mercadorias Adquiridas de Cooperados”, devendo ser utilizados os
mesmos fundamentos 1a explicitados, a fim de evitar repeticdes.

Desta feita, mantém-se a glosa.

Frete no transporte de residuos industriais (coleta de lixo), lavagem de uniformes, limpeza, etc.
(item 10, p. 17, do relatério fiscal)

Nesse topico, a fiscalizacdo glosou créditos de PIS/Pasep e Cofins sobre as
aquisi¢Ges de servigos, sob a justificava de que ndo se agregam ao produto, como é o caso da
coleta de lixo/residuo; conserto maquinas e equipamentos, lava¢do de roupas/uniformes, limpeza,
cons/zeladoria, manuten¢do de maquinas e equipamentos.

Em sua defesa, a empresa repete os seus argumentos quanto ao novo conceito de
insumo fundado nos critérios de essencialidade e relevancia para solicitar a reversao da glosa.

Por fim, informa que o anexo IV demonstra o crédito pretendido.
Nao assiste razao a recorrente.

Como antes ja colocado, o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de
essencialidade ou relevancia, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistematica de
recursos repetitivos.

Sabe-se que a analise da possibilidade de creditamento de cada bem ou servigo
adquirido deve aferida de forma casuistica no sentido de ser identificada a utilizagdo do insumo no
contexto do processo produtivo ou prestacao de servigos da empresa.

Nesse sentido, entendo que ndo foi demonstrada de forma detalhada nos autos a
utilizacdo dentro do processo produtivo dos servicos adquiridos. Apenas a apresentacdao da
planilha constante no anexo IV com a descricdo do material e a unidade da empresa adquirente,
sem a especificacdo da utilizacdo do material/servico no processo produtivo, ndo é habil para
comprovar caracterizar o material ou servico como insumo dentro dos critérios da essencialidade
e relevancia.

Vale repetir que, em casos de processos de restituicdo e ressarcimento, é
entendimento pacificado neste Colegiado que cabe a Recorrente o 6nus de provar o direito
creditorio alegado perante a Administracdo Tributdria, conforme consignado no Cédigo de
Processo Civil (CPC/2015, art. 373, 1).
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Dessa forma, mantém-se a glosa.

Corregao pela taxa SELIC

Essa correcdo, recentemente, foi admitida pela Secretaria da Receita Federal, por
meio da Nota Codar n? 22/2021, que trata da aplicacdo da Selic aos pedidos de ressarcimento e
ndo compensacao de oficio de débitos parcelados a partir do 3612 dia apds a transmissdao do
pedido a parcela do crédito deferido e ainda ndo ressarcido ou compensado, conforme trecho
abaixo transcrito:

O SIEF Processos passa também a aplicar a Selic aos créditos de
ressarcimento de IPI, PIS, Cofins e Reintegra, a partir do 3612 dia apds a
transmissdo do pedido a parcela do crédito deferido e ainda ndo ressarcido
ou compensado, considerando Parecer PGFN/CAT n? 3.686, de 17 de junho
de 2021, em atencgdo a tese fixada pelo Superior Tribunal do Justica em
relacdo a incidéncia de juros compensatoérios, na hipétese de ndao haver o
ressarcimento de créditos. Desta feita, o Contribuinte faz jus a correcao
pela SELIC nos termos estabelecidos na Nota Codar n? 22/2021.

Dispositivo

Diante do exposto, voto no sentido de reconhecer do recurso voluntario e no
mérito para dar-lhe provimento parcial nos seguintes aspectos:
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1) acolher o resultado da diligéncia no presente julgamento, para reconhecer o
direito ao creditamento da Recorrente sobre as rubricas citadas nas tabelas
constante do termo de informacao fiscal da diligéncia (e-fls. 9.027 a 9.030);

2) reverter as glosas relativas aos créditos com materiais de embalagens de
apresentacdo e de acondicionamento;

3) reverter a glosa dos materiais de seguranca, exceto quanto aos materiais
adquiridos de cooperados;

4) reverter as glosas com despesas de materiais e servicos de conservacao e
limpeza, exceto quanto aos materiais adquiridos de cooperados, lavacdao de
roupas/uniformes, serv. de higieniza¢do e locagdo de indumentarias e serv. ref.
limpeza e higienizacdo de toalhas;

5) reverter a glosa de aquisicdes de “Calcario Calcitico”;

6) reverter a glosa sobre fretes nos sistemas de parcerias de suinos, aves, ra¢des e
outros;
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7)

8)

9)

reverter a glosa do frete incidente no transporte de insumos da atividade
produtiva;

reverter a glosa dos fretes na aquisicdo de insumos sujeitos a suspensao e
aquisicdes de cooperados, nos termos estabelecidos na SUumula CARF n2188;

reverter a glosa de créditos sobre a depreciacdo de suinos reprodutores;

10) reverter revertida a glosa dos encargos de amortizacdo de edificacbes e

benfeitorias;

11) reverter a glosa do valor do crédito presumido supostamente calculado a maior

(diferenca entre 60% e 35%);

12) reverter a glosa da depreciacdo calculada sobre os seguintes bens e seus

semelhantes por serem aptos a gerar créditos de PIS e COFINS: Bem n° 44240 —
Estrutura Em Aco Inox C/ Roletes P/ Fixacdo De Balanga, Bem n°® 52265 — Mesa
em U em Aco Inox med. 4500 x 2700 x 2500 x 900 mm c/ Suporte Para
Monoblocos, Bem n° 44173 — Aerador De Fluxo Ascendentes Motor 25,0 cv
Dotado De Flutuante Em Fibra, Bem n°® 42463 — Lavador De Botas 03 Lugares Em
Aco Inox, Bem n° 56918 — Confeccdo De Base Em Concreto Para Instalacdo Da
Maquina Cubetiadeira, Bem n°® 59773 — P34 Carregadeira Marca New Holland
Modelo 12b Com 88 Cv, Bem n°® 59789 Balanca Eletrénica mod. B, ¢/ Plataforma
Pesagem BI-4030-18kg ¢/ PB450(2008) Marca Alfa, Bem n° 62615 - Maquina
Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. E Embal.de Leite Em P3, o Bem n°® 46927 -
Ventilador 3 Pas Estreitas C/2 Grades Trifdsico C/Motor Eberle 1/2cv, Bem n°
62615 - Maquina Smart Fil 25 240 nlg p/ Ensac. e Embal. De Leite Em P6, Bem n°
51599 - Maquina De Grampear Seloclip Mod. BR-7010, Bem n° 49152 - Gaiolas
de Congelamento Med. 1000 x 1200 x 2000 mm.

13) Determinar o recalculo do limite ao qual crédito presumido estad submetido ao

saldo a pagar das respectivas contribuicdes devidas em relacdo a receita bruta
das vendas apods a exclusGes somente daquelas previstas no art. 15, da Medida
Provisdria n? 2.158-35, de 2001; e

14) Aplicar a correcdo pela SELIC a partir 3612 dia apds a transmissdo do pedido a

parcela do crédito deferido e ainda ndo ressarcido ou compensado;

E como voto.

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo
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